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PAUTAS 
  

PLENÁRIO 
  
CODMATERI A=101787 

PAUTA DO PLENÁRIO 
Sessão Ordinária de 05/10/2022, às 14h30 

 
A presente pauta pode, a critério dos relatores, sofrer alterações, a fim de que sejam excluídos ou incluídos 

processos (art. 141, § 14, do RITCU). Para visualizar a versão mais recente da pauta acesse 
https://portal.tcu.gov.br/sessoes. 

  

As  transmissões  das  sessões  colegiadas  são  disponibilizadas  em  divers

as plataformas  na  internet,  cujos  links  encontram-

se  no  portal  do  Tribunal 

(https://portal.tcu.gov.br/sessoes/).  Eventual  indisponibilidade  de  um  do

s serviços de transmissão não invalidará ou suspenderá o curso das sessões. 

  

As sustentações orais deverão ser realizadas exclusivamente de forma 

presencial, nos termos da Resolução n° 335, de 25/3/2022, e do art. 168 do 

Regimento Interno. 

  

PROCESSOS RELACIONADOS 

  

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES 

  
007.887/2022-1 - 

  
  

Natureza: MONITORAMENTO 

Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte. 

Representação legal: não há. 
  

  

013.185/2021-7 - 
  

  

Natureza: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
Interessados: Congresso Nacional; Consórcio Jota Ele/MBM. 

Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de 
Mato Grosso; Hospital Universitário Júlio Muller da UFMT - 
Ebserh; Secretaria de Estado de Infraestrutura do Estado de Mato 

Grosso. 
Responsável: Evandro Aparecido Soares da Silva. 

Representação legal: Rayanna Silva Carvalho (OAB-PI 9.005), 
Ingrid Carvalho de Oliveira (OAB-GO 39.371), Caio Augusto 
Nazario de Souza (OAB-PR 89959) e outros 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.
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013.478/2021-4 - 
  
  

Natureza: MONITORAMENTO 
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
Responsável: Fundação Universidade do Amazonas. 

Representação legal: não há. 
  

  
029.929/2015-6 - 

  

  

Natureza: DENÚNCIA 
Interessados: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 

8.443/1992). 
Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-geral da União; Agência 

Nacional de Transportes Aquaviários; Companhia Energética de 
Alagoas; Departamento de Polícia Rodoviária Federal; Instituto 
Nacional de Pesquisas Espaciais; Ministério da Cultura; Ministér io 

da Educação; Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços; 
Ministério da Integração Nacional; Ministério das Comunicações ; 

Ministério de Minas e Energia; Ministério do Esporte; Secretaria de 
Direitos Humanos; Universidade Federal de São Paulo. 
Responsáveis: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 

8.443/1992). 
Representação legal: Gustavo Toniol Raguzzoni, Carolina Mendes 

de Carvalho (OAB-GO 39637) e outros. 
  

043.323/2021-9 - 

  
  

Natureza: DENÚNCIA 

Denunciante: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992). 
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 

8.443/1992). 
Representação legal: Madila Barros Severino (OAB-DF 53531), 
Fabio Monteiro Lima (OAB-DF 43.463) e outros 

  

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

  
003.542/2022-0 - 

  

  

Natureza: DENÚNCIA 
Representação legal: Fernanda Alves Andrade Guarido (OAB-PR 

61.524), Luiz Alberto Blanchet (OAB-PR 6.761) e outros; Rafael 
Younis Marques (OAB-SP 222.621), Renato Guilherme Machado 

Nunes (OAB-SP 162.694) e outros 
  

009.032/2022-3 - 

  
  

Natureza: DESESTATIZAÇÃO 

Órgão/Entidade/Unidade: Administração dos Portos de Paranaguá 
e Antonina - APPA; Ministério da Infraestrutura. 

Representação legal: não há. 
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018.901/2020-4 - 
  
  

Natureza: DESESTATIZAÇÃO 
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Transportes 
Terrestres; Empresa de Planejamento e Logística S.a.; Ministério da 

Infraestrutura. 
Representação legal: José Geraldo de Sousa Júnior (OAB-DF 

1.614), Johnatan Razen Ferreira Guimaraes (OAB-DF 40.447) e 
outros, representando Instituto Kabu; José Geraldo de Sousa Júnior 
(OAB-DF 1.614), Johnatan Razen Ferreira Guimaraes (OAB-DF 

40.447) e outros, representando Instituto Socioambiental. 
  

018.936/2020-2 - 
  
  

Natureza: MONITORAMENTO 
Responsáveis: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional - Iphan ; Larissa Rodrigues Peixoto Dutra; Regina Blois 

Duarte; Secretaria Especial da Cultura. 
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional; Ministério do Turismo; Secretaria Especial da 
Cultura. 
Representação legal: não há. 

  
  

018.975/2022-4 - 
  
  

Natureza: DENÚNCIA 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992). 

Órgão/Entidade/Unidade: Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social; Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S. 
A.; Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 

8.443/1992). 
Representação legal: Márcia Aita Almeida (OAB/DF 13.539), 
Maximiliano Nagl Garcez (OAB/PR 20.792) e outros. 

  
  

019.665/2022-9 - 
  
  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Neo Consultoria e Administração de Benefíc ios 
Eireli. 

Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Joaquim Nabuco. 
Representação legal: Rodrigo Ribeiro Marinho (OAB-SP 385.843), 

representando Neo Consultoria e Administração de Benefíc ios 
Eireli. 
  

  
019.888/2022-8 - 

  
  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Vitor dos Santos Ribeiro 06270652952 
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Tijucas do 
Sul/PR. 

Representação legal: Vitor dos Santos Ribeiro, representando Vitor 
dos Santos Ribeiro 06270652952.  
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020.228/2022-8 - 
  
  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Everton Felipe Miranda Machado Eireli. 
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Iraquara/BA. 

Representação legal: Everton Felipe Miranda Machado (OAB-BA 
33.105E), representando Everton Felipe Miranda Machado Eireli. 

  
  

027.331/2017-2 - 

  
  

Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Recorrente: Rui Fernandes Ribeiro Filho. 
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Arari/MA. 

Responsável: Rui Fernandes Ribeiro Filho. 
Representação legal: Adriana Santos Matos (OAB-MA 18.101), 
representando Rui Fernandes Ribeiro Filho. 

  
  

046.794/2020-4 - 
  
  

Natureza: PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Meio Ambiente. 
Responsáveis: Adriana de Fatima Rodrigues Lustosa da Costa; 

Adriano Santhiago de Oliveira; Ana Maria Pellini; Andre Luiz 
Felisberto Franca; Andre Pitaguari Germanos; Antonio Alberto 

Ferreira da Silva; Eduardo Serra Negra Camerini; Fernando Antonio 
Lyrio Silva; Gentil Venâncio Palmeira Filho; Gilson Machado 
Guimaraes Neto; Jair Vieira Tannús Júnior; Jose Carlos Nader 

Motta; Jose Domingos Gonzalez Miguez; Juliana Ferreira Simoes; 
Luis Gustavo Biagioni; Mariana Miranda Maia Lopes; Mauro 
Oliveira Pires; Mirella Vargas Soeiro Ubaldo; Miriam Jean Miller ; 

Rafael Pereira Torino; Regis Pinto de Lima; Ricardo de Aquino 
Salles; Roberto Castelo Branco Coelho de Souza; Romeu Mendes do 

Carmo; Thiago Gil Barreto Barros; Thiago de Araújo Mendes. 
Representação legal: não há. 
  

  

Ministro AUGUSTO NARDES 

  
010.915/2015-0 - 

  

  

Natureza: RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
Responsáveis: George Hilton dos Santos Cecílio; Leonardo 

Carneiro Monteiro Picciani; Marcelo Pedroso; Ricardo Leyser 
Goncalves. 

Órgão/Entidade/Unidade: Autoridade Pública Olímpica ; 
Ministério do Esporte. 
Representação legal: João Paulo Gonçalves da Silva (OAB-DF 

19442) e Fabio Franklin Amaral (OAB/DF 51.324), representando 
George Hilton dos Santos Cecílio; João Paulo Gonçalves da Silva 

(OAB/DF 19442) e Fabio Franklin Amaral (OAB/DF 51.324), 
representando Ricardo Leyser Goncalves; Dara de Souza e Silva, 
representando Autoridade Pública Olímpica. 
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Ministro AROLDO CEDRAZ 

  
008.539/2022-7 - 

  
  

Natureza: MONITORAMENTO 

Órgão/Entidade/Unidade: Controladoria-geral da União; 
Ministério da Economia. 

Representação legal: não há. 
  

  

009.117/2022-9 - 
  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Rua Sistemas Ltda. 

Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - Superintendência Estadual de Operações Minas Gerais.  
Representação legal: Raphael Ribeiro Bertoni (OAB-SP 259.898), 

Rodrigo Barbosa de Azevedo (OAB-PA 894) e outros, 
representando Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

Superintendência Estadual de Operações Minas Gerais; Rafael Pinto 
de Moura Cajueiro (OAB-SP 221278), representando Rua Sistemas 
Ltda. 

  
012.613/2022-3 - 

  
  

Natureza: SOLICITAÇÃO 

Interessado: Procuradoria da República no Município de São 
Carlos/SP. 
Representação legal: não há. 

  
  

014.511/2021-5 - 

  
  

Natureza: ACOMPANHAMENTO 

Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-geral da União; Câmara dos 
Deputados; Conselho Nacional de Justiça; Conselho Nacional do 

Ministério Público; Controladoria-geral da União; Defensoria 
Pública da União; Diretoria Geral do Senado Federal; Justiça do 
Distrito Federal e Territórios; Justiça do Trabalho; Justiça Eleitora l; 

Justiça Federal; Justiça Militar; Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento; Ministério da Cidadania; Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovações; Ministério da Economia; Ministério da 
Educação; Ministério da Infraestrutura; Ministério da Justiça e 
Segurança Pública; Ministério da Saúde; Ministério das 

Comunicações; Ministério das Relações Exteriores; Ministério do 
Desenvolvimento Regional; Ministério do Meio Ambiente ; 

Ministério do Turismo; Ministério Público da União; Ministér io 
Público do Distrito Federal e dos Territórios; Ministério Público do 
Trabalho; Ministério Público Federal; Ministério Público Militar ; 

Órgãos e Entidades Estaduais; Órgãos e Entidades Municipa is ; 
Presidência da República; Secretaria-executiva da Secretaria-geral 

da Presidência da República; Senado Federal; Superior Tribuna l de 
Justiça; Superior Tribunal Militar; Supremo Tribunal Federal; 
Tribunal de Contas da União; Vice-presidência da República. 

Representação legal: não há. 
  

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.
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016.066/2022-7 - 
  
  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Sólida Vigilância Ltda 
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica. 
Representação legal: Jasley Amorim Goncalo, representando 

Sólida Vigilância Ltda. 
  

016.765/2022-2 - 

  
  

Natureza: MONITORAMENTO 

Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia Baiano. 

Representação legal: não há. 
  

  

019.027/2022-2 - 
  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. 

Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Ceará. 
Representação legal: Rodrigo Antonio Urias Martins (OAB-SP 
474016), representando Prime Consultoria e Assessoria Empresaria l 

Ltda. 
  

  
024.000/2018-3 - 

  

  

Natureza: RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO 
Interessado: Departamento de Centralização de Serviços de 

Inativos e Pensionistas. 
Órgão/Entidade/Unidade: Câmara dos Deputados, Conselho 
Nacional de Justiça, Conselho Nacional do Ministério Público, 

Ministério da Defesa, Ministério da Economia, Senado Federal, 
Tribunal de Contas da União e outros. 

Representação legal: Danielle Salviano Barbosa, representando 
Fundação Universidade de Brasília; Grazielle Fernandes Pettene, 
Andre de Castro Oliveira Pereira Braga (OAB-RJ 201971) e outros, 

representando Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social; Débora Goelzer Fraga, representando Agência Nacional de 

Transportes Terrestres; Hélio Siqueira Júnior (OAB-RJ 62.929), 
Patrícia Franco Bonfadini Mendes (OAB-RJ 152.991) e outros, 
representando Petróleo Brasileiro S.A.; Grazielle Fernandes Pettene, 

Andre de Castro Oliveira Pereira Braga (OAB-RJ 201971) e outros, 
representando Agência Especial de Financiamento Industrial; Mario 

Renato Balardim Borges (OAB-RS 50627) e Edinei Silva Teixeira 
(OAB-SP 185415), representando Banco do Brasil S.A.; Marcio 
Antonio Freitas Paschoal, Sergio Luis Carvalho Rodrigues e outros, 

representando Indústrias Nucleares do Brasil S.A.. 
  

  
029.828/2021-0 - 

  

  

Natureza: ACOMPANHAMENTO 
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal. 

Representação legal: Andre Yokomizo Aceiro (OAB-SP 175337), 
representando Caixa Econômica Federal. 
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BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 185 | Segunda-feira, 03/10/2022 7

039.356/2019-1 - 
  
  

Natureza: DESESTATIZAÇÃO 
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Transportes 
Terrestres; Ministério da Infraestrutura. 

Representação legal: não há. 
  

  

Ministro BRUNO DANTAS 

  

000.431/2020-6 - 
  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Ministério da Infraestrutura 

Unidade Jurisdicionada: Fundação Rede Ferroviária de 
Seguridade Social. 
Responsável: não há. 

Representação legal: Deivis Marcon Antunes (OAB/RJ 168.583), 
André Luiz Lima Storni Rocha (OAB/RJ 95.707) e outros, 

representando Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. 
  

  

019.786/2022-0 - 
  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Meiodia Refeições Industriais Ltda.  

Unidade Jurisdicionada: Ministério da Defesa. 
Representação legal: Jair Jurandi Rodrigues (OAB/DF 56636), 
representando Meiodia Refeições Industriais Ltda. 

  
  

026.325/2016-0 - 

  
  

Natureza: RELATÓRIO DE AUDITORIA 

Interessados: Instituto Oswaldo Cruz de Seguridade Social; 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar. 

Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
Responsáveis: Nisia Veronica Trindade Lima; Paulo Ernani 
Gadelha Vieira. 

Representação legal: Lucas Namorato Barros (OAB/MG 109.015), 
Thomas Vasconcellos da Silva (OAB/RJ 153.437) e outros, 

representando Instituto Oswaldo Cruz de Seguridade Social; 
Eduardo Marcelo de Lima Sales (OAB/RJ 64.141), representando 
Fundação Oswaldo Cruz. 

  
  

Ministro JORGE OLIVEIRA 

  
012.151/2022-0 - 

  
  

Natureza: MONITORAMENTO 

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Economia. 
Representação legal: não há. 
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016.052/2020-0 - 
  
  

Natureza: MONITORAMENTO 
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Educação Profissional e 
Tecnológica; Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - 

Departamento Nacional; Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial - Departamento Nacional. 

Representação legal: não há. 
  

  

031.129/2019-6 - 
  

  

Natureza: MONITORAMENTO 
Órgão/Entidade/Unidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear, 

Indústrias Nucleares do Brasil S.A. e Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovações. 
Representação legal: não há. 

  
  

040.809/2021-8 - 
  
  

Natureza: MONITORAMENTO 
Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-Geral da União; Casa Civil 
da Presidência da República; Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis; Ministério da Defesa; 
Ministério do Meio Ambiente e Vice-Presidência da República. 

Representação legal: não há. 
  

  

Ministro ANTONIO ANASTASIA 

  
000.911/2022-4 - 

  
  

Natureza: MONITORAMENTO 

Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A. 
Representação legal: não há. 

  
  

000.912/2022-0 - 

  
  

Natureza: MONITORAMENTO 

Órgão/Entidade/Unidade: Fundação de Previdênc ia 
Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo. 

Representação legal: não há. 
  

  

007.151/2022-5 - 
  

  

Natureza: DENÚNCIA 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 

8.443/1992). 
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Aviação Civil. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 

8.443/1992). 
Representação legal: não há. 

  
  

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 185 | Segunda-feira, 03/10/2022 9

007.570/2012-0 - 
  
  

Natureza: PEDIDO DE REEXAME 
Recorrente: Marcio Alexandre da Silva. 
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Superior do Trabalho. 

Representação legal: Jean Paulo Ruzzarin (OAB-DF 21.006), 
Marcos Joel dos Santos (OAB-DF 21203) e outros, representando 

Sind dos Trab do Poder Jud Federal No Estado de MG; Patricia Leite 
Pereira da Silva (OAB-DF 20.695), Thailine Maiara Lustosa da Cruz 
(OAB-DF 34206) e outros, representando Associação Nacional dos 

Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra; Ibaneis Rocha Barros 
Junior (OAB-DF 11555), Patricia Leite Pereira da Silva (OAB-DF 

20.695) e outros, representando Sindicato dos Trabalhadores do 
Poder Judiciário e do Ministério Público da União No DF; Marluce 
Maria de Paula (OAB-SP 187.877), representando Assoc Juízes 

Classistas Na Justiça Trab Segunda Região; Melissa Dias de Oliveira 
Silva (OAB-MG 107132), Flávia Mello e Vargas (OAB-MG 79517) 

e outros, representando Associação Nacional dos Magistrados da 
Justiça do Trabalho. 
  

  
009.600/2022-1 - 

  
  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Protower Segurança e Vigilância Privada Ltda. 
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais - Manaus/AM. 

Representação legal: Patrick de Souza Cruz (OAB-AM 13259), 
representando Protower Segurança e Vigilância Privada Ltda. 
  

  
011.484/2022-5 - 

  
  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: By Information Technology Services Eirely EPP 
Órgão/Entidade/Unidade: Serpro - Regional São Paulo/SP. 
Representação legal: Cintia Nuciene Sarti de Souza Pinheiro 

(OAB-SP 339619), representando By Information Technology 
Services Eireli. 

  
  

013.023/2022-5 - 

  
  

Natureza: DENÚNCIA 

Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992). 

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério das Comunicações. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992). 

Representação legal: não há. 
  

  
013.106/2022-8 - 

  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da 

União. 
Órgão/Entidade/Unidade: Presidência da República. 

Representação legal: não há. 
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013.701/2019-3 - 
  
  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Ministério Público da União. 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 

8.443/1992). 
Órgão/Entidade: Superintendência Nacional de Previdênc ia 

Complementar; Fundação Petrobras de Seguridade Social; Fundação 
dos Economiários Federais; Caixa de Previdência dos Funcionár ios 
do Banco do Brasil; BB Banco de Investimentos S.A.; Fundação de 

Assistência e Previdência Social do BNDES; Financiadora de 
Estudos e Projetos 

Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992). 
Representação legal: não há. 

  
013.702/2019-0 - 

  
  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Ministério Público da União. 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992). 

Órgão/Entidade : Superintendência Nacional de Previdênc ia 
Complementar; Fundação Petrobras de Seguridade Social; Fundação 

dos Economiários Federais; BNDES Participações S.A.; Fundação 
Chesf de Assistência e Seguridade Social. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 

8.443/1992). 
Representação legal: Paulo Roberto Galli Chuery (OAB-DF 
20.449) 

  
  

015.655/2022-9 - 
  
  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Infra Operações Aeroportuárias Farol de São Tome 
S/A 

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Infraestrutura. 
Representação legal: Luiz Felipe Pinto Lima Graziano (OAB-SP 

220932), Davi Madalon Fraga (OAB-RJ 181.098) e outros, 
representando Infra Operações Aeroportuárias Farol de São Tome 
S/A; Mariana Dias Capozoli (OAB-SP 316859), Thays Chrystina 

Munhoz de Freitas (OAB-SP 251.382) e outros, representando 
Ministério da Infraestrutura. 

  
  

015.955/2022-2 - 

  
  

Natureza: DENÚNCIA 

Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992). 

Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992). 
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal. 
Representação legal: não há. 
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016.064/2022-4 - 
  
  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Arkus Propaganda Ltda. 
Órgão/Entidade/Unidade: Senat Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Transporte. 
Representação legal: Maria Fernanda Gregio Ronchesel, 

representando Arkus Propaganda Ltda. 
  

  

016.827/2022-8 - 
  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Companhia de Transmissão de Energia Elétrica 

Paulista 
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Energia Elétrica. 
Representação legal: Gustavo Assis de Oliveira (OAB-DF 18489), 

representando Companhia de Transmissão de Energia Elétrica 
Paulista. 

  
018.939/2022-8 - 

  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Engibrás Engenharia S.A. 

Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Infraestrutura e Recursos 
Hídricos. 

Representação legal: Jose Roberto Figueiredo Santoro (OAB-DF 
05008) e Raquel Botelho Santoro Cezar (OAB-DF 28868), 
representando Engibrás Engenharia S.A. 

  
  

019.814/2022-4 - 

  
  

Natureza: ADMINISTRATIVO 

Representação legal: não há. 
  

  
021.141/2020-7 - 

  

  

Natureza: MONITORAMENTO 
Órgão/Entidade/Unidade: Coordenação Regional da Funai de Ji 

Paraná; Fundação Nacional do Índio. 
Representação legal: não há. 

  
  

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

  
009.601/2022-8 - 

  
  

Natureza: DENÚNCIA 

Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992) 
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Medicina do 

Estado do Ceará 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 

8.443/1992) 
Representação legal: Antônio de Pádua de Farias Moreira 
(OAB/CE 6.261), representando Conselho Regional de Medicina do 

Estado do Ceará 
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Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA 

  
016.952/2022-7 - 

  
  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da 
União. 

Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis. 
Representação legal: não há. 

  
  

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA 

  
014.513/2017-0 - 

  
  

Natureza: MONITORAMENTO 

Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Federal de Odontologia. 
Responsável: Juliano do Vale. 

Representação legal: Andréa Damm da Silva Brum da Silveira 
(OAB-RJ 79.208), Juan Reguengo Rodrigues (OAB-RJ 93.496) e 
outros, representando Conselho Federal de Odontologia. 

  
  

  

PROCESSOS UNITÁRIOS 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL 
  

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES 

  
020.973/2020-9 - 

  
  

Acompanhamento do Processo de Desestatização do Centro 

Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. - Ceitec. 
Interessados/Responsáveis: Associação dos Colaboradores do 

Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada ; Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação; Ministério da Economia. 
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Nacional de Tecnologia 

Eletrônica Avançada S.a; Conselho do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Presidência da República; Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto); Ministério da 
Economia; Secretaria Especial do Programa de Parcerias de 
Investimento. 

Representação legal: Hugo Sampaio de Moraes (OAB-DF 38040), 
Andreia Mendes Silva (OAB-DF 48.518), Fernando Botto Lamoglia 

(OAB-PR 29.202), Manuela Alegria Martins Ilha (OAB-RS 77.796), 
Rogerio Telles Correia das Neves (OAB-SP 133.445), Anna Dias 
Rodrigues (OAB-MG 131.159) e outros. 
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Interesse em sustentação oral: 
  

- Marcelise de Miranda Azevedo 

(OAB/DF nº 13.811), em nome de 
ASSOCIACAO DOS COLABORADORES 

DO CENTRO NACIONAL DE 
TECNOLOGIA ELETRONICA 
AVANCADA 

  

Revisor: Ministro Vital do Rêgo (10/08/2022) 

  

026.427/2015-0 - 
  
  

Recurso de revisão contra acórdão que julgou irregulares as contas 
do recorrente, com condenação em débito e multa, em razão de 
irregularidades na execução de convênio que teve por objeto "apoiar 

a implementação do Projeto denominado São João de Boqueirão-PB 
de 2008". 

Recorrente/Responsável: Carlos José Castro Marques. 
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Boqueirão - PB. 
Representação legal: Alysson Cássio Barbosa da Silva (OAB/PB 

14.233) e Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14.233) 
  

Interesse em sustentação oral: 
  

- John Anderson Lucena de Queiroz 

(OAB/PB nº 25.316), em nome de 
CARLOS JOSÉ CASTRO MARQUES 

  

Revisor: Ministro Vital do Rêgo (22/06/2022) 

  

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

  
001.722/2022-0 - 

  
  

Representação, com pedido de medida cautelar, acerca de supostas 

irregularidades ocorridas no Procedimento Competitivo 
Simplificado para Contratação de Reserva de Capacidade (PCS) nº 
1/2021, que autorizou diversas empresas a implantarem e a 

explorarem usinas termoelétricas. 
Representante: Carlos Moisés da Silva. 

Interessados/Responsáveis: não há. 
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Energia Elétrica; 
Ministério de Minas e Energia. 

Representação legal: Gabriel Pedroza Bezerra Ribeiro (OAB-PE 
34.296) e Daniel Cardoso (OAB-SC 32.704), representando Carlos 

Moises da Silva; Marina Andueza Paullelli (OAB-SP 365.516), 
Mariana Gondo dos Santos (OAB-SP 352.069) e outros, 
representando Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 
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Interesse em sustentação oral: 
  

- Fernando Alves Filgueiras da Silva 

(OAB/SC nº 26.054), em nome de 
CARLOS MOISES DA SILVA 

  

Revisor: Ministro Aroldo Cedraz (31/08/2022) 

  

042.955/2021-1 - 

  
  

Pedidos de reexame interpostos contra acórdão que julgou 

parcialmente procedente representação acerca de possíveis 
irregularidades em dispensa de licitação para a contratação de 

serviços de armazenamento e transporte da vacina, da fabricante 
Pfizer, para o exercício de 2022. 
Representante: Andreani Logística Ltda. 

Interessados/Responsáveis/Recorrentes: Andreani Logíst ica 
Ltda.; Intermodal Brasil Logística Ltda., IBL Logística/Intermoda l 

Brasil Logística Ltda. e Ministério da Saúde. 
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde. 
Representação legal: Anna Carolina Miranda Dantas (OAB-DF 

41.793), representando Andreani Logística Ltda.; Gustavo Swain 
Kfouri (OAB-PR 35.197), representando Intermodal Brasil 

Logística Ltda.; Márcio Chaves de Castro (Procurador Federal) e 
Cristiane Cardoso Avolio Gomes (Advogada da União). 

  

Interesse em sustentação oral: 
  

- Pedro Augusto Schelbauer de Oliveira 

(OAB/PR nº 81.579), em nome de 
INTERMODAL BRASIL LOGISTICA 

LTDA. 
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PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO 
  

Ministro AROLDO CEDRAZ 

  
018.874/2009-1 - 

  
  

Análise de oitiva realizada junto à Fundação Centro de Pesquisa e 

Desenvolvimento em Telecomunicações (CPqD) acerca dos fatos 
apontados em representação sobre a aplicação de recursos do Fundo 
para Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações 

(Funttel), tendo em vista determinação exarada em acórdão que 
acolheu parcialmente embargos de declaração opostos pela referida 

Fundação contra o resultado do Acórdão 1.545/2020-TCU-Plenário. 
Interessados/Responsáveis: Augusto Cesar Gadelha Vieira; Carlos 
Gastaldoni; Eduardo Moreira da Costa; Jairo Klepacz; Joao Carlos 

Fagundes Albernaz; Tito Cardoso de Oliveira Neto. 
Órgão/Entidade/Unidade: Funttel/Finep - MC. 

Representação legal: Andre Lucas Neves Cardoso, representando 
Funttel/Finep - MC; Juliana Marcondes Matiello (OAB-SP 245211) 
e Flávio Prado Marcondes (OAB-SP 106833), representando 

Fundação Centro de Pesquisa e Desenvolvimento Em 
Telecomunicações. 

  
  

Revisor: Ministro Walton Alencar Rodrigues (20/07/2022) 

  

Ministro JORGE OLIVEIRA 

  
027.291/2018-9 - 

  
  

Embargos de declaração contra acórdão que apreciou denúncia a 

respeito de possíveis irregularidades ocorridas no Conselho Curador 
dos Honorários Advocatícios - CCHA. 

Embargantes: Advocacia-Geral da União; Associação Nacional 
dos Advogados Públicos Federais; Conselho Curador dos 
Honorários Advocatícios. 

Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-Geral da União 
Representação legal: José Levi Mello do Amaral Junior, Arthur 

Cerqueira Valério, Raul Pereira Lisbôa, Rogério Telles Correia das 
Neves, Irma Cláudia do Nascimento Morais, e outros, representando 
Advocacia-Geral da União, Bruno Corrêa Burini (OAB/DF 42.841), 

Andrews Leoni da Silva França (OAB/DF 34.149), Anna Luísa Mota 
Guimarães e outros, representando Conselho Curador dos 
Honorários Advocatícios , Marcelo Cama Proença Fernandes 

(OAB/DF 22.071), representando Associação Nacional dos 
Advogados Públicos Federais. 

  
1º Revisor: Ministro Vital do Rêgo (13/07/2022) 
2º Revisor: Ministro Walton Alencar Rodrigues (13/07/2022) 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 185 | Segunda-feira, 03/10/2022 16

REABERTURA DE DISCUSSÃO 
  

Ministro ANTONIO ANASTASIA 

  
008.702/2022-5 - 

  
  

Processo administrativo referente a projeto de ato normativo para 

regulamentar, no âmbito do Tribunal de Contas da União, a 
prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento 
e executória, bem como identificar os possíveis impactos da 

prescrição nos processos mais relevante. 
Órgão/Entidade/Unidade: não há 

Representação legal: não há 
  

Revisor: Ministro Benjamin Zymler (31/08/2022) 

  

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA 
  

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES 

  

002.036/2019-3 - 
  

  

Pedido de reexame contra acórdão que julgou procedente 
representação e aplicou aos recorrentes multa e pena de inabilitação 

para o exercício de cargo ou função de confiança, em razão de 
irregularidades identificadas em contratação de consultoria técnica 
para realizar capacitação de gestores para a implementação de 

planejamento estratégico. 
Representante:  Tribunal de Contas da União. 

Interessados/Responsáveis/Recorrentes: Cristal Desenvolvimento 
Organizacional Ltda.; Metanóia Engenharia e Tecnologia Ltda; QTC 
Qualificação, Treinamento e Capacitação Ltda. - Me ,  Geniva ldo 

Barbosa dos Santos; Herbert Pereira de Oliveira; Marco Antônio 
Amigo; Metanóia Engenharia e Tecnologia Ltda; QTC Qualificação, 

Treinamento e Capacitação Ltda. - Me,  Herbert Pereira de Oliveira ; 
Marco Antônio Amigo; Genivaldo Barbosa dos Santos. 
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado da Bahia. 
Representação legal: Marcio Augusto Amaral Malta (OAB-BA 

61379), Luiz Carlos Braga de Figueiredo (OAB-DF 16.010); Luiz 
Claudio Moitinho Gomes; Kleber Soares Santos; Jose Henrique 
Borges de Campos (OAB-DF 60.035) 
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007.103/2007-7 - 
  
  

Embargos de declaração em relatório de auditoria, realizada no 
âmbito do Fiscobras 2007, que teve por objeto a contratação de obras 
e serviços de relacionados a plataformas petrolíferas. 

Interessados/Responsáveis/Recorrentes: Identidade preservada 
(art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 

Órgão/Entidade/Unidade: Petrobras Netherlands B.V. - Petrobras 
Int. - MME. 
Representação legal: Carlos Roberto de Siqueira Castro (OAB-DF 

20.015) e Polyanna Ferreira Silva Vilanova (OAB-DF 19.273), 
representando Mario Nigri Klein; Márcio Monteiro Reis (OAB-RJ 

93.815), Angela Burgos Moreira Garcia (OAB-DF 20.598) e outros, 
representando Almir Guilherme Barbassa; Polyanna Ferreira Silva 
Vilanova (OAB-DF 19.273) e Murillo Araújo Homem de Siqueira 

Freitas, representando Petrobras Transporte S/A - MME; Hélio 
Siqueira Júnior (OAB-RJ 62929), Fernanda Maria Garcia Leite da 

Cruz (OAB-RJ 140.611) e outros, representando Petróleo Brasileiro 
S/A; Mariana Dantas de Medeiros, Camila Mendes Vianna Cardoso 
(OAB-RJ 67677), Pedro Neiva de Santana Neto (OAB-DF 28.332) 

e outros, representando Jurong Shipyard Pte Ltd; Felipe Lima Araújo 
Romero (OAB-RJ 215.001), Pedro Lucas Ribeiro Rocha e outros, 

representando Fstp Brasil Ltda; Pedro Lucas Ribeiro Rocha, Luiza 
Salles Velloso Rocha Costa e outros, representando Daniele de 
Oliveira Nunes; Paula Roberta Caetano Lopes Rodrigues (OAB-RJ 

141121) e outros, representando Jurong Shipyard Pte Ltd. 
  

011.489/2022-7 - 

  
  

Solicitação do Congresso Nacional para realização de procedimento 

fiscalizatório específico na Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares (EBSERH) com o objetivo de verificar a gestão dos 

Hospitais Universitários Federais; a utilização dos recursos 
financeiros e orçamentários; a legalidade das contratações de pessoal 
para prestação de serviços públicos fora do Regime Jurídico Único 

(RJU); a legalidade das remunerações de pessoal da EBSERH e 
respectivas informações no Portal da Transparência. 

Interessado: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da 
Câmara dos Deputados. 
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh). 
Representação legal: não há. 

  
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 185 | Segunda-feira, 03/10/2022 18

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

  
007.807/2022-8 - 

  
  

Representação autuada para apurar possíveis fraudes cometidas por 

empresa para usufruir do tratamento privilegiado conferido às 
empresas de pequeno porte em diversas licitações realizadas por 

órgãos e entidades da Administração Pública. Análise da resposta da 
oitiva. 
Representante: Tribunal de Contas da União. 

Interessados/Responsáveis: Sulminas Suplementos e Nutrição 
Ltda. 

Órgão/Entidade/Unidade: Laboratório Químico Farmacêutico do 
Exército, Laboratório Farmacêutico da Marinha e Centro de 
Aquisições Específicas da Aeronáutica/Ministério da Defesa; 

Instituto de Tecnologia em Fármacos da Fundação Oswaldo 
Cruz/Ministério da Saúde. 

Representação legal: Beatriz Dufflis Fernandes (OAB-RJ 
206.281), representando Sulminas Suplementos e Nutrição Ltda. 
  

  
019.351/2015-1 - 

  
  

Recurso de revisão contra acórdão que julgou irregulares as contas 

do recorrente, com condenação em débito e multa, em razão da não 
aprovação da prestação de contas de convênio que tinha por objeto 
apoiar a divulgação do turismo no município. 

Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Guaraciaba do 
Norte/CE 
Responsável e recorrente:  Egberto Martins Farias 

Interessado: Ministério do Turismo 
Representação legal: Catarina Fernandes Freitas (OAB-CE 

28.844), Carlos Celso Castro Monteiro (OAB-CE 10.566) e 
Frederico Landim de Carvalho Barbosa Teixeira (OAB-CE 33.396), 
representando Egberto Martins Farias. 

  

Ministro AUGUSTO NARDES 

  
000.379/2018-2 - 

  

  

Recurso de revisão interposto contra decisão de irregularidade das 
contas, débito e multa, em razão da impugnação total das despesas 

atinentes a contrato de repasse celebrado para a construção de uma 
praça pública e de um Centro de Turismo na municipalidade. 

Interessados/Responsáveis/Recorrentes: Caixa Econômica 
Federal ; Ministério do Turismo ,  Construtora Royal Ltda. ; Moacir 
José Bezerra Mota,  Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

da União, por meio do Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Amajari/RR. 

Representação legal: Murilo Muraro Fracari (OAB/DF 22.934), 
Gryecos Attom Valente Loureiro (OAB/DF 54.459) e outros, 
representando Caixa Econômica Federal; Jose dos Reis Salazar Filho 

(OAB/RR 1603), representando Construtora Royal Ltda. 
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017.040/2022-1 - 
  
  

Representação formulada acerca de possíveis irregularidades 
ocorridas no âmbito do Governo Federal relacionadas às ações em 
andamento no sentido de privatizar a Petrobras. 

Representante: Reginaldo Lázaro de Oliveira Lopes. 
Interessados/Responsáveis: não há. 

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério de Minas e Energia. 
Representação legal: não há. 
  

  
020.923/2021-0 - 

  
  

Pedido de reexame contra acórdão que declarou a inidoneidade da 

recorrente para licitar ou contratar com a administração federal, em 
razão de irregularidades praticadas em pregão eletrônico para a 
contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 

locação de veículos. 
Representante: Atlanta Locadora de Veículos Ltda. 

Interessados/Responsáveis/Recorrentes: Transit Eletric Locadora 
de Veículos Ltda. 
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional de 

Administração da Advocacia-Geral da União em Pernambuco. 
Representação legal: não há. 

  
  

021.500/2013-4 - 

  
  

Tomada de contas especial originada de levantamento de auditoria 

que constatou superfaturamento nas obras da BR 364/MT (Programa 
CREMA). Análise das alegações de defesa. 
Interessados/Responsáveis: Alex Peres Mendes Ferreira; Cavalca 

Construções e Mineração Ltda. ; Contecnica Consultoria Técnica 
Ltda ; Deise da Silva Torres; Hideraldo Luiz Caron; Laércio Coelho 

Pina; Luiz Antonio Pagot; Luiz Antônio Ehret Garcia; Orlando 
Fanaia Machado; STE Serviços Técnicos de Engenharia S. A. . 
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes. 
Representação legal: Bruno Silva Campos (OAB/DF 17509), Elís io 

de Azevedo Freitas (OAB/DF 18596) e outros, representando 
Hideraldo Luiz Caron; Jonas Cecílio (OAB/DF 14344), Isadora 
França Neves (OAB/DF 54.478) e outros, representando STE 

Servicos Tecnicos de Engenharia Sa; João Paulo Prates da Silveira 
Guerra (OAB/DF 38290), representando Cavalca Construções e 

Mineração Ltda; Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (6 OAB/DF.546), 
Ielton Carvalho Pianco (OAB/DF 47.965) e outros, representando 
Luiz Antônio Ehret Garcia; João Gabriel Perotto Pagot (OAB/MT 

12055), representando Luiz Antonio Pagot. 
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Ministro AROLDO CEDRAZ 

  
007.144/2022-9 - 

  
  

Acompanhamento com o objetivo de examinar os aspectos fiscais e 

de conformidade do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias da 
União para o exercício financeiro de 2023. 

Interessados/Responsáveis: não há. 
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Economia. 
Representação legal: não há. 

  
  

015.621/2018-9 - 
  
  

Embargos de declaração contra acórdão que negou provimento a 
pedido de reexame interposto pela embargante e manteve inalteradas 
as determinações constantes de deliberação que apreciou auditoria 

realizada na contratação integrada do lote 5 da BR-116/BA. 
Interessados/Responsáveis/Recorrentes: Congresso Nacional; 

Consórcio HAP-PLANEX-CONVAP L5 BR 116-BA; 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, Consórcio 
HAP-PLANEX-CONVAP L5 BR 116-BA. 

Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes. 

Representação legal: Tathiane Vieira Viggiano Fernandes (OAB-
DF 27.154) e Igor Fellipe Araújo de Sousa (OAB-DF 41.605), 
representando Consórcio HAP-PLANEX-CONVAP L5 BR 116-

BA; Paulo Aristóteles Amador de Sousa, representando 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
  

  
016.332/2021-0 - 

  
  

Acompanhamento com o objetivo de avaliar a qualidade do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (Cnis) para a concessão de 
benefícios sociais. 
Órgãos/Entidades: Empresa de Tecnologia e Informações da 

Previdência; Instituto Nacional do Seguro Social. 
Representação legal: não há 

  
  

029.158/2020-6 - 

  
  

Acompanhamento das ações do Poder Executivo para viabilizar a 

implantação e gestão de plataforma única para transferência de 
recursos da União. 

Interessados/Responsáveis: não há. 
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Gestão da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia. 
Representação legal: não há. 
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045.458/2021-9 - 
  
  

Representação formulada com o objetivo de evitar o 
comprometimento do Orçamento da União com as despesas 
vinculadas às obrigações assumidas do Fundo de Compensação de 

Variações Salariais (FCVS), diante da publicação da Lei n.º 12.257, 
de 1º de dezembro de 2021 e da Emenda Constitucional n.º 113, de 

8 de dezembro de 2021. 
Representante: Deputado Federal Hugo Leal. 
Órgão/Entidade/Unidade: Fundo de Compensação de Variações 

Salariais. 
Representação legal: não há. 

  
  

Ministro BRUNO DANTAS 

  
003.938/2022-0 - 

  
  

Representação formulada por parlamentar a respeito de possíveis 

irregularidades relacionadas à doação de trechos da rodovia BR-
365/MG ao estado de Minas Gerais. 
Representante: Deputada Greyce de Queiroz Elias 

Unidades Jurisdicionadas: Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes; Ministério da Infraestrutura 

Representação legal: não há 
  

003.967/2022-0 - 

  
  

Monitoramento de determinação contida em acórdão que cuidou de 

representação a respeito de irregularidades relacionadas a tomadas 
de preços para construção de escolas na municipalidade, com 
recursos oriundos do FNDE. 

Unidade Jurisdicionada: Município de Gandu/BA 
Responsável: Leonardo Barbosa Cardoso 

Representação legal: não há 
  

021.020/2020-5 - 

  
  

Representação acerca de possíveis irregularidades no pregão 

eletrônico para registro de preços para a aquisição de combustíveis. 
Representante: Atem’s Distribuidora de Petróleo S/A. 

Interessados:  Comando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva - 
MD/CE; Ecali Distribuidora de Petróleo Ltda.; Empreendimentos 
Fortaleza Eireli; Hospital de Guarnição de São Gabriel da Cachoeira  

Unidade Jurisdicionada: 21ª Companhia de Engenharia de 
Construção 

Responsáveis:  Adailton Calderaro Bortolucci; Ecali Distribuido ra 
de Petróleo Ltda.; José de Oliveira Melo Filho 
Representação legal: Yolanda Corrêa Pereira (OAB/AM 1.779), 

representando Atem's Distribuidora de Petróleo S.A 
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Ministro VITAL DO RÊGO 

  
000.964/2022-0 - 

  
  

Representação acerca de indícios de irregularidade na seleção e 

contratação emergencial, pela Fundação de Hematologia e 
Hemoterapia do Estado de Rondônia - Fhemeron, de empresa para 

fornecimento e entrega de kits de lanches para doadores voluntár ios 
de sangue e pacientes em tratamento hemoterápico ambulatorial. 
Representante: A. Semprebom Restaurante - ME. 

Interessados/Responsáveis: A. Semprebom Restaurante; 
Superintendência Estadual de Licitações de Rondônia. 

Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão de Rondônia. 
Representação legal: Manoel Verissimo Ferreira Neto (OAB/RO 

3.766) e outros. 
  

  
010.112/2022-7 - 

  

  

Revisão de ofício de ato de aposentadoria registrado tacitamente. 
Interessada: Iranise de Sousa Barbosa. 

Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional de Saúde. 
Representação legal: não há. 

  
  

015.125/2021-1 - 

  
  

Sétimo ciclo de acompanhamento realizado para avaliar a estrutura 

de governança adotada pelo Ministério da Saúde - MS para o 
combate à crise gerada pela covid-19 e os atos referentes à execução 
de despesas públicas, de forma amostral, pelo referido ministério e 

órgãos e entidades a ele vinculados, sob os aspectos da legalidade, 
legitimidade, economicidade, eficiência e efetividade. 

Interessados/Responsáveis: Agência Nacional de Vigilânc ia 
Sanitária ; Secretaria-executiva do Ministério da Saúde . 
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Oswaldo Cruz; Ministério da 

Saúde. 
Representação legal: Jorge André Ferreira de Moraes (OAB/RJ 

148.800) e Dimitri Leal Gasos (OAB/SP 232.506). 
  

  

018.942/2022-9 - 
  

  

Solicitação do Congresso Nacional para que o TCU investigue a 
informação de que o Ministério da Saúde - MS teria pago R$ 193,4 

milhões antecipados a empresa intermediária por fornecer máscaras 
chinesas e não comprovou o seu posterior recebimento. 
Interessados/Responsáveis: Comissão de Fiscalização Financeira e 

Controle da Câmara dos Deputados. 
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde. 

Representação legal: não há. 
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018.944/2022-1 - 
  
  

Solicitação do Congresso Nacional para que seja realizada auditoria 
em contrato firmado no âmbito do Hospital Federal dos Servidores 
do Rio de Janeiro. 

Interessada: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da 
Câmara dos Deputados. 

Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Federal dos Servidores do Rio 
de Janeiro. 
Representação legal: não há. 

  
  

033.944/2020-2 - 
  
  

Acompanhamento com vistas a avaliar as iniciativas do governo 
federal para a melhoria do ambiente regulatório com foco na 
implementação do Decreto 10.411/2020. 

Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-Geral da União; Casa Civil 
da Presidência da República; Controladoria-Geral da União; 

Secretaria-Geral da Presidência da República; Serviço Florestal 
Brasileiro. 
Responsáveis: não há. 

Representação legal: não há. 
  

  

Ministro JORGE OLIVEIRA 

  

002.138/2022-0 - 
  
  

Auditoria nas operações de crédito realizadas com recursos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento (FNE, FNO e FCO). 
Interessado: Tribunal de Contas da União 

Órgão/Entidade/Unidade: Banco da Amazônia S.A.; Banco do 
Brasil S.A.; Banco do Nordeste do Brasil S.A.; Ministério do 

Desenvolvimento Regional; Superintendência de Desenvolvimento 
da Amazônia; Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste e 
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste 

Representação legal: não há 
  

003.728/2022-6 - 
  
  

Representação acerca de possíveis irregularidades na contratação de 
serviços de pavimentação de vias por meio de Pregão 
Eletrônico/Sistema de Registro de Preços e na execução contratual 

decorrente. 
Representante: Tribunal de Contas da União 

Interessada: HL Terraplenagem Eireli  
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia de Desenvolvimento dos 
Vales do São Francisco e do Parnaíba 

Representação legal: João Luis Rocha Gomes (OAB/DF 20.622), 
representando HL Terraplenagem Eireli 

  
005.920/2022-1 - 

  

  

Representação de equipe de fiscalização sobre indícios de 
irregularidades em contratações de obras de pavimentação. 

Órgão/Entidade/Unidade: Companhia de Desenvolvimento dos 
Vales do São Francisco e do Parnaíba; Ministério do 

Desenvolvimento Regional 
Representação legal: não há 
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007.362/2022-6 - 
  
  

Representação acerca de possíveis irregularidades em Pregões 
Eletrônicos destinados à aquisição de veículos. 
Representante: Alessandro Vieira; e Tabata Cláudia Amaral de 

Pontes. 
Interessados: BR Prime Comercial e Serviços Ltda.; Horus 

Comercial e Serviços Ltda.; Inovação Distribuição e Comércio Ltda.  
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia de Desenvolvimento dos 
Vales do São Francisco e do Parnaíba. 

Representação legal: Demóstenes Lázaro Xavier Torres (OAB/GO 
7.148) e outros, representando Inovação Distribuição e Comércio 

Ltda. 
  

012.408/2020-4 - 

  
  

Revisão de ofício de ato de alteração de aposentadoria. 

Interessada: Mariângela Macedo Alexandre 
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Alfenas 

Representação legal: não há 
  

012.730/2022-0 - 

  
  

Representação acerca de possíveis irregularidades na contratação de 

serviços de pavimentação de vias por meio de Pregão 
Eletrônico/Sistema de Registro de Preços e na execução contratual 

decorrente. 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Interessados: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 

Francisco e do Parnaíba e Engefort Construtora e Empreendimentos 
Ltda.  
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia de Desenvolvimento dos 

Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Representação legal: Brenda Caroline dos Reis Santana (OAB/MA 

15.191), representando Engefort Construtora e Empreendimentos 
Ltda. 

  

014.568/2021-7 - 
  

  

Tomada de contas especial instaurada em razão da apropriação 
indevida de recursos de pensão, no período de 10/7/2011 a 4/9/2012, 

paga pelo Exército após cessação dos direitos remuneratór ios, 
ocorrida com o advento do óbito da beneficiária. 
Interessados/Responsáveis: Comando da 4ª Região Militar e 4ª 

Divisão de Exército  Bruno Cesar Moura e Silva 
Órgão/Entidade/Unidade: Comando da 4ª Região Militar e 4ª 

Divisão de Exército 
Representação legal: não há 
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036.356/2018-2 - 
  
  

Prestação de contas relativa ao exercício de 2017. Análise das 
alegações de defesa e razões de justificativa. 
Órgão/Entidade/Unidade: Nuclebrás Equipamentos Pesados S/A 

Responsáveis: Alan Melo Marinho de Albuquerque; Alexandre 
Porto Gadelha; Alfonso Orlandi Neto; Augusto Akira Chiba; Bento 

Costa Lima Leite de Albuquerque Junior; Bruno Ramos Mangualde ; 
Carlos Henrique Silva Seixas; Celso Cunha; Eduardo Cunha Telles; 
Eduardo de Noronha Coutinho Marques; Fernando de Jesus 

Coutinho; Genildo Rodrigues de Araújo; Glaucia Menezes Salvador 
Valle; Isabela de Moura Braganca Lima; Jaime Wallwitz Cardoso; 

Jose Antonio Severo; Jose Mauro Esteves dos Santos; Josmar 
Teixeira de Resende; Liberal Enio Zanelatto; Lourdes Batista Lima; 
Luzenildes Sant Ana de Almeida; Paulo Roberto Pertusi; Paulo 

Roberto Trindade Braga; Renato Machado Cotta; Ricardo Antunes 
Corrêa; Rogerio Correa Borges; Simiao Estelita Sa de Oliveira ; 

Tarcisio Bastos Cunha; Valdeir Cordeiro Azevedo; Viviana Simon 
Representação legal: Álvaro Luiz Miranda Costa Júnior (OAB/DF 
29.760), Augusto Cesar Nogueira de Souza (OAB/DF 55.713) e 

outros, representando Jaime Wallwitz Cardoso; Álvaro Luiz 
Miranda Costa Júnior (OAB/DF 29.760), Augusto Cesar Nogueira 

de Souza (OAB/DF 55.713) e outros, representando Rogerio Correa 
Borges; Ana Luiza Queiroz Melo Jacoby Fernandes (OAB/DF 
51.623), Raquel de Souza Morais Oliveira (OAB/DF 61.248) e 

outros, representando Carlos Henrique Silva Seixas; Andre da Silva 
Teixeira (OAB/RJ 84.892), representando Lourdes Batista Lima; 
Yan Braga Mozer (OAB/RJ 230493) e Nathalia Azevedo do 

Nascimento (OAB/RJ 233.222), representando Paulo Roberto 
Trindade Braga; Álvaro Luiz Miranda Costa Júnior (OAB/DF 

29.760), Augusto Cesar Nogueira de Souza (OAB/DF 55.713) e 
outros, representando Liberal Enio Zanelatto; Álvaro Luiz Miranda 
Costa Júnior (OAB/DF 29.760), Augusto Cesar Nogueira de Souza 

(OAB/DF 55.713) e outros, representando Celso Cunha; Rodrigo 
Viana da Cunha (OAB/RJ 183.664) e Aguinaldo Balon (OAB/SP 

185.884), representando Alan Melo Marinho de Albuquerque ; 
Álvaro Luiz Miranda Costa Júnior (OAB/DF 29.760), Ana Luiza 
Queiroz Melo Jacoby Fernandes (OAB/DF 51.623) e outros, 

representando Isabela de Moura Braganca Lima; Luana Palmier i 
França Pagani (OAB/DF 23.569) e Gisela Pimenta Gadelha Dantas 

(OAB/RJ 111.202), representando Alexandre Porto Gadelha. 
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036.417/2016-5 - 
  
  

Pedido de reexame contra acórdão que apreciou representação acerca 
de indícios de irregularidades praticadas por meio da inclusão de 
obras novas no contrato de concessão da BR 

060/153/262/DF/GO/MG. 
Representante: Tribunal de Contas da União. 

Interessados/Recorrentes: Agência Nacional de Transportes 
Terrestres e Concebra - Concessionária das Rodovias Centrais do 
Brasil S/A 

Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Transportes 
Terrestres 

Representação legal: Paulo Sergio Bezerra dos Santos, Ana 
Cristina Lopes Campelo de Miranda Bessa e outros, representando 
Agência Nacional de Transportes Terrestres; Mário Gonçalves de 

Menezes (OAB/DF 2.876), Aline Lícia Klein (OAB/SP 198.024-A) 
e outros, representando Concebra - Concessionaria das Rodovias 

Centrais do Brasil S/A 
  

Ministro ANTONIO ANASTASIA 

  
010.306/2009-8 - 

  
  

Embargos de declaração contra acórdão que deu provimento parcial 

(redução do montante do débito e da multa) aos recursos de 
reconsideração interpostos pelos embargantes em face de 
deliberação que julgou tomada de contas especial instaurada em 

razão de irregularidades nas obras de construção do anel rodoviário 
de Rio Branco/AC. 
Embargantes: Sérgio Yoshio Nakamura, Joselito José da Nóbrega 

e Fernando Manuel Moutinho da Conceição, José Rafael da Silva, 
Ricardo Augusto Mello de Araújo e Ricardo Luiz Carius Nogueira 

Órgão/Entidade/Unidade: Estado do Acre e Departamento 
Estadual de Estradas de Rodagem, Hidrovias e Infraestrutura 
Aeroportuária do Estado do Acre 

Representação legal: Felipe Adjuto de Melo (OAB/DF 19.752) e 
outros 

  
033.359/2020-2 - 

  

  

Denúncia, com pedido de medida cautelar, fundada em indícios de 
irregularidades ocorridas na Agência Nacional de Transportes 

Terrestres, relacionadas à regulação do setor de transporte rodoviário 
interestadual e internacional de passageiros. 

Denunciante:  Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992) 
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Transportes 

Terrestres 
Representação legal: Gustavo Lopes de Souza (OAB/DF 24.801), 

Jessica Santos Nunes Sampaio (OAB-DF 50.197) e outros 
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036.413/2019-4 - 
  
  

Pedido de reexame contra acórdão que apreciou relatório de 
auditoria realizada com o objetivo de avaliar os mecanismos de 
controle das transferências de recursos federais no âmbito do 

Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR). 
Recorrente: Ministério do Desenvolvimento Regional 

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Economia; Ministério do 
Desenvolvimento Regional e Secretaria Nacional de Segurança 
Hídrica 

Representação legal: não há 
  

038.295/2012-1 - 
  
  

Pedido de reexame interposto contra acórdão que aplicou multa aos 
recorrentes em razão de irregularidades identificadas nas obras do 
Residencial Irmã Dulce, em João Pessoa/PB, no âmbito do Programa 

Minha Casa Minha Vida (PMCMV). 
Recorrente: Francisco Luciano Lima Brasileiro; Fernando Antonio 

Burity Pereira; Jose Roberto Lopes; Otávio Alfredo Falcão de 
Oliveira Lima 
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal; Ministér io 

das Cidades; Município de João Pessoa/PB 
Responsáveis: Fernando Antonio Burity Pereira, Engenheiro Civil 

da Caixa Econômica Federal; Francisco Luciano Lima Brasileiro 
Engenheiro Civil da Caixa Econômica Federal; Jose Roberto Lopes, 
gerente da Gepad; Otavio Alfredo Falcão de Oliveira Lima, 

Engenheiro Civil da Caixa Econômica Federal. 
Representação legal: Rodrigo de Sá Queiroga (OAB/DF. 16.625) 
Rodrigo Numeriano Dubourcq Dantas (OAB/PE 31920), 

representando Ministério das Cidades; Iuri Batista de Oliveira 
(OAB/DF 14066), Jailton Zanon da Silveira (OAB/RJ 77.366) 

  

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

  

000.425/2022-2 - 
  

  

Representação apontando supostas irregularidades na condução de 
pregão eletrônico para a contratação de serviços comuns de 

engenharia para inspeção de vasos de pressão instalados no Parque 
Industrial da empresa pública. 
Representante: HLM Manutenção e Serviços Industriais Eireli 

Órgão/Entidade/Unidade: Casa da Moeda do Brasil  
Representação legal: Ricardo Zacharski Júnior (OAB/RJ 160.053), 

e outros, representando a Casa da Moeda do Brasil; Leonardo 
Henrique de Angelis (OAB/SP 409.864), representando AMG 
Serviços, Cursos e Comércio Ltda. 
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006.195/2019-9 - 
  
  

Representação a respeito possíveis irregularidades em contratos 
firmados para prestação de serviços de modernização administrat iva 
portuária. 

Representante: Tribunal de Contas da União. 
Interessados:  Ecg Tec Servicos de Informatica Ltda; Linkcon Ltda 

- Epp; Sistematech Informatica Eireli - Me; Ziuleo Copy Comércio 
e Serviços Ltda 
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia Docas do Rio de Janeiro 

Representação legal: Jessica Monteiro Leite Pannocchia (OAB/SP 
414.996), Tania Rodrigues Moreira Pannocchia (OAB/SP 158.198) 

e outros, representando Ecg Tec Servicos de Informatica Ltda; Bruno 
Loureiro de Oliveira (OAB/PE 22.091), representando Sistematech 
Informatica Eireli - Me; Sara Jendiroba Paixao Correa (OAB/RJ 

210.280-E), José Eduardo Coelho Branco Junqueira Ferraz (OAB/RJ 
106.810) e outros, representando Ziuleo Copy Comércio e Serviços 

Ltda; Marcelo Leal de Lima Oliveira (OAB/DF 21.932), 
representando Linkcon Ltda - Epp 

  

015.853/2018-7 - 
  

  

Representação instaurada com o intuito de aprofundar o exame de 
possíveis irregularidades relacionadas à concessão de benefícios de 

equalização de taxas de juros no âmbito do ProexEqualização para 
operações de financiamento à exportação de obras e serviços de 
engenharia. 

Órgão/Entidade/Unidade: Câmara de Comércio Exterior da 
Presidência da República, Comitê de Financiamento e Garantia das 
Exportações, Secretaria do Tesouro Nacional  

Representação legal: Grazielle Fernandes Pettene, Denilson 
Ribeiro de Sena Nunes (OAB/RJ 96.320) e outros, representando 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
  

020.632/2022-3 - 

  
  

Representação sobre possíveis irregularidades em pregão eletrônico 

para contratação dos serviços de transporte de policiais militares para 
cartórios eleitorais da capital e interior do Estado, visando à 

segurança nas eleições gerais 2022. 
Representante: Nilton Turismo Ltda. EPP 
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Piauí 

Representação legal: Edward Robert Lopes de Moura (OAB/PI 
5.262) 
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Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA 

  
010.736/2022-0 - 

  
  

Solicitação do Congresso Nacional para realização de auditoria nos 

atos administrativos, contratos, convênios e instrumentos 
congêneres celebrados com os órgãos do governo federal para a 

regularização fundiária e desestatização das Centrais de 
Abastecimento de Minas Gerais S. A. e da Companhia de Armazéns 
e Silos do Estado de Minas Gerais. 

Interessada: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da 
Câmara dos Deputados. 

Órgão/Entidade/Unidade: Centrais de Abastecimento de Minas 
Gerais S. A. e da Companhia de Armazéns e Silos do Estado de 
Minas Gerais. 

Representação legal: não há. 
  

025.335/2020-0 - 
  
  

Tomada de contas especial instaurada em razão de movimentação 
financeira em contas correntes de clientes da entidade bancária sem 
o conhecimento e a anuência dos titulares, com evidências de 

locupletamento ilícito, ocorrido mediante desvio do montante 
correspondente às transações lesivas. 

Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
Responsável: José Eduardo Macedo Pinto de Abreu. 
Representação legal: não há. 

  
038.826/2021-6 - 

  

  

Consulta com questionamentos relacionados ao Programa Adote um 
Parque, instituído pelo Decreto 10.623/2021. 

Consulente: Ministro de Estado do Meio Ambiente. 
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Meio Ambiente. 

Representação legal: não há. 
  

  

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA 

  

026.756/2020-0 - 
  
  

Representação contra indícios de irregularidades relativas a fraudes 
contratuais e prestação inadequada de serviço público, no âmbito da 
execução do contrato de concessão da BR-153/SP. 

Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Transportes 
Terrestres 

Responsável: Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A. 
Representação legal: Alexandre Aroeira Salles (OAB/DF 28.108), 
Patrícia Guércio Teixeira Delage (OAB/DF 90.459) e outros, 

representando Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A 
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032.829/2016-7 - 
  
  

Representação contra indícios irregularidades relativas à inclusão de 
novas obras de duplicação rodoviária no contrato de concessão da 
BR153/SP, lotes 1 e 3. 

Representante: Tribunal de Contas da União 
Interessados: Agência Nacional de Transportes Terrestres; 

Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A. 
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Transportes 
Terrestres 

Representação legal: Paulo Sérgio Bezerra dos Santos, Ana 
Cristina Lopes Campelo de Miranda Bessa e outros, representando 

Agência Nacional de Transportes Terrestres; Daniel Vieira Bogéa 
Soares (OAB/DF 34.311), Paola Aires Correa Lima (OAB/DF 
13.907) e outros, representando Transbrasiliana Concessionária de 

Rodovia S.A 
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EDITAIS 
  

SECRETARIA DE GESTÃO DE PROCESSOS 
  
CODMATERI A=101781 

EDITAL 1261/2022-TCU/SEPROC, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 

TC 014.836/2018-1 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA HOPE MEDICAL LTDA, CNPJ: 11.334.309/0001-34, na pessoa de seu representante 

legal, do Acórdão 6851/2020-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Benjamin Zymler, Sessão de 
23/6/2020, proferido no processo TC 014.836/2018-1, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas 

contas e a condenou a recolher aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, valor(es) histórico(s) atualizado(s ) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até 
o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 

Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 28/9/2022: R$ 923.033,21; em 
solidariedade com os responsáveis Gilberto Gomes Sarmento (CPF: 162.379.944-91) e Josiane Brito 

Correia Lima (CPF: 855.196.774-68). O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo 
de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 130.000,00 
(arts. 19, caput, e 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a 

data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos 
legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 

219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 188 de 03/10/2022, Seção 3, p. 150) 
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ATAS 
  

1ª CÂMARA 
  
CODMATERI A=101843 

ATA Nº 34, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 

  

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes 
  
À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a 

presença do Ministro Vital do Rêgo; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos 
Bemquerer Costa, convocado para substituir o Ministro Jorge Oliveira, e Weder de Oliveira; e do 

Representante do Ministério Público, Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
  
Ausentes os Ministros Benjamin Zymler, com causa justificada, e Jorge Oliveira, em missão oficial. 

  
HOMOLOGAÇÃO DE ATA 

  
A Primeira Câmara homologou a Ata nº 33, referente à sessão realizada em 20 de setembro de 2022. 

  

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
  

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribuna l 
de Contas da União na Internet. 
  

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
  

Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
  
TC-027.853/2019-5, cujo Relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues; 

TC-006.113/2022-2, TC-006.523/2022-6, TC-009.893/2022-9, TC-012.379/2022-0, TC-
012.473/2022-7, TC-012.546/2021-6, TC-013.779/2022-2, TC-014.620/2022-7, TC-014.656/2022-1, TC-

014.657/2022-8, TC-014.676/2022-2, TC-014.684/2022-5, TC-015.591/2022-0, TC-015.684/2022-9, TC-
017.590/2022-1, TC-017.687/2022-5, TC-017.690/2022-6, TC-017.698/2022-7, TC-017.709/2022-9, TC-
017.720/2022-2, TC-017.790/2022-0, TC-017.999/2022-7, TC-018.000/2022-3, TC-018.178/2022-7, TC-

018.223/2022-2, TC-018.351/2022-0, TC-018.466/2022-2, TC-018.488/2022-6, TC-018.497/2022-5, TC-
018.539/2022-0, TC-018.639/2022-4, TC-018.649/2022-0, TC-018.677/2022-3, TC-018.704/2022-0, TC-

018.784/2022-4, TC-018.822/2022-3, TC-018.861/2022-9, TC-018.867/2022-7, TC-018.876/2022-6, TC-
019.050/2020-8, TC-019.082/2022-3, TC-019.095/2022-8, TC-019.168/2022-5, TC-019.393/2022-9, TC-
022.773/2021-5, TC-024.134/2021-0, TC-036.712/2021-3, TC-036.744/2021-2, TC-038.709/2021-0 e TC-

046.623/2020-5, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler; 
TC-037.664/2019-0, cujo Relator é o Ministro Vital do Rêgo; 

TC-019.365/2019-5, de relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa; e 
TC-003.216/2022-5, TC-007.923/2019-8, TC-017.894/2022-0, TC-017.966/2022-1, TC-

018.021/2022-0, TC-018.091/2022-9, TC-018.242/2022-7, TC-018.375/2022-7, TC-018.414/2022-2 e TC-

018.540/2022-8, cujo Relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
  

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
  
A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 6607 a 6964. 
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PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
  

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 6549 a 
6606, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram. 

  
SUSTENTAÇÃO ORAL 
  

Na apreciação do processo TC-019.365/2019- 5, cujo relator é o Ministro-Substituto Marcos 
Bemquerer Costa, o Dr. André Jansen do Nascimento produziu sustentação oral em nome de Fábio 

Henrique Santana de Carvalho. O processo foi excluído de pauta a pedido do relator. 
  
Na apreciação do processo TC-020.456/2016-6, cujo relator é o Ministro-Substituto Weder de 

Oliveira, a Dra. Marialda Fernandes Santos não compareceu para produzir a sustentação oral que havia 
requerido em nome de Orlando Santos Diniz. Acórdão 6551. 

  
REEXAME DE PROCESSO COM PEDIDO DE VISTA 
  

Nos termos do artigo 129 do Regimento Interno, o Ministro Walton Alencar Rodrigues pediu o 
reexame do processo TC-018.516/2019-0, cujo Relator é o Ministro Vital do Rêgo, que havia sido julgado 

nesta sessão e formulou pedido de vista dos autos.  
  
PEDIDO DE VISTA 

  
Com base no artigo 112 do Regimento Interno, a apreciação do processo TC-018.516/2019-0, cujo 

Relator é o Ministro Vital do Rêgo, foi adiada para a sessão ordinária da Primeira Câmara de 04 de outubro 

de 2022, ante pedido de vista formulado pelo Ministro Walton Alencar Rodrigues.  
  

ACÓRDÃOS APROVADOS 
  
ACÓRDÃO Nº 6549/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 011.139/2022-6. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessadas: Erica Silva Augusto (134.322.787-99); Terezinha Gomes Augusto (026.459.264-60). 
4. Órgão: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 
pelo Comando do Exército; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por Antônio 
Augusto Neto (068.872.877-49); 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 

do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
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9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 

do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 

militar em análise; 
9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
9.3.4. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos eventualmente interpostos, 

deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do Exército; 
9.3.5. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, 

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante das respectivas datas de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da 

Resolução-TCU 170/2004. 
  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6549-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6550/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 011.148/2022-5. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Suzana Maria Roma Bulcão (816.414.787-72). 

4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 
pelo Comando do Exército; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, nos 
termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por Raimundo 
Soares Bulcão (003.144.124-68); 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 
do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 
15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 

do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 

militar em análise; 
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9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do Exército; 

9.3.5. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da respectiva data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da 
Resolução-TCU 170/2004. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6550-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 6551/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 020.456/2016-6. 

1.1. Apensos: 017.320/2017-8; 023.807/2016-4; 001.066/2017-0. 
2. Grupo I - Classe VI - Assunto: Representação. 
3. Representante/Interessados/Responsáveis: 

3.1. Representante: Procurador Júlio Marcelo. 
3.2. Interessado: Serviço Social do Comércio - Administração Nacional (33.469.164/0001-11). 
3.3. Responsáveis: Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do Rio de Janeiro 

(42.591.099/0001-93); Júlio César Gomes Pedro (932.821.847-00); Orlando Santos Diniz (793.078.767-
20). 

4. Entidades: Administração Regional do Senac no Estado do Rio de Janeiro; Administração Regiona l 
do Sesc no Estado do Rio de Janeiro. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico 

(SecexDesenvolvimento). 
8. Representação legal: Marcos José Santos Meira (OAB/RJ 219.088), Paula Menna Barreto Marques 

(OAB/RJ 165.772) e outros, representando Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado 

do Rio de Janeiro; Isabela Mendes Magliano, Ana Flávia Rodrigues Araújo e outros, representando Serviço 
Social do Comércio - Administração Nacional; Cláudio Renato do Canto Farag (OAB/DF 14.005) e Felipe 

Teixeira Vieira (OAB/DF 31.718), representando Júlio César Gomes Pedro; Raphaela Cunha Justo da Silva 
(OAB/RJ 94.117), José Roberto Borges Tenório (OAB/RJ 56.635) e outros, representando Administração 
Regional do Senac no Estado do Rio de Janeiro; Patrícia Maria Albuquerque Maranhão de Azevedo 

(OAB/RJ 202.095), Guilherme Costa Marques (OAB/RJ 121.717) e outros, representando Ordem dos 
Advogados do Brasil - Seção do Estado do Rio de Janeiro - OAB/RJ; Raphaela Cunha Justo da Silva 

(OAB/RJ 94.117), Anderson Prezia Franco (OAB/DF 59.780) e outros, representando Administração 
Regional do Sesc no Estado do Rio de Janeiro; Marialda Fernandes Santos (OAB/RJ 74.915), representando 
Orlando Santos Diniz. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação acerca de indícios de irregularidades que 
teriam ocorrido nas administrações regionais do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
(Senac/ARRJ) e do Serviço Social do Comércio (Sesc/ARRJ) no estado do Rio de Janeiro; 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. acatar as razões de justificativa apresentadas por Orlando Santos Diniz e Júlio César Gomes 

Pedro quanto à celebração de contrato de comodato do 11º andar do imóvel situado à Rua Marquês de 
Abrantes 99; 

9.2. com fundamento no art. 4º, I, da Resolução TCU 315/2020, determinar à Administração Regiona l 
do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial no estado do Rio de Janeiro (Senac/ARRJ) que, no prazo 
de 90 (noventa) dias, adote as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, sob pena de responsabilidade 

solidária dos atuais gestores por possíveis prejuízos que sua omissão possa causar aos cofres da entidade, 
como disciplina o art. 8º da Lei 8.443/1992, para regularizar a situação relativa aos repasses em duplicidade 

à Fecomércio/RJ, a título de contribuição compulsória, no valor total apurado de R$ 21.595.545,08, 
consoante registrado na proposta contida no item 1 da conclusão do relatório final da Comissão de Inquérito 
Administrativo constituída pela Portaria Pres Senac 96/2018, informando a este Tribunal as medidas 

adotadas; 
9.3. ordenar à Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico que monitore, com 

base no art. 243 do RI/TCU, o cumprimento da determinação constante do item 9.2; 
9.4. dar ciência da decisão que vier a ser proferida às administrações regionais do Serviço Nacional 

de Aprendizagem Comercial e do Serviço Social do Comércio no estado do Rio de Janeiro e à Federação 

do Comércio do Estado do Rio de Janeiro; 
9.5. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6551-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 6552/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 012.977/2022-5. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessada: Francisca da Silva Sampaio (484.038.147-04). 
4. Órgão: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 
pelo Comando do Exército; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por José Camelo 
Sampaio (090.678.847-15); 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 

do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
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9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 

do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 

militar em análise; 
9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
9.3.4. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 

deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do Exército; 
9.3.5. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da respectiva data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da 

Resolução-TCU 170/2004. 
  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6552-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6553/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 013.854/2022-4. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessadas: Francisca Alves do Nascimento (602.240.707-97); Francisca Pontes Marinho 

(483.652.547-00); Marisa Suely Nascimento de Sena (294.550.814-15). 
4. Órgão: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de atos de concessão de pensão militar (inicia l 

e reversão) emitido pelo Comando da Marinha; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 

260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegais e negar registro aos atos de concessão de pensão militar (inicial e reversão) 

instituídos por Agenor do Nascimento (100.305.908-25); 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 

da Marinha, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos impugnados, comunicando ao TCU, no prazo 

de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos das pensões 

militares em análise; 
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9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos eventualmente interpostos, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando da Marinha; 

9.3.5. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, 
no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante das respectivas datas de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da 
Resolução-TCU 170/2004. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6553-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 6554/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 015.773/2020-5. 

2. Grupo I - Classe de Assunto:  II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Regional (03.353.358/0001-96). 

3.2. Responsável: Jaziel Nunes de Alencar (224.571.192-00). 
4. Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Protecao e Defesa Civil - Fumdec. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministér io 
do Desenvolvimento Regional em desfavor de Jaziel Nunes de Alencar, em razão da não comprovação da 

regular aplicação dos recursos federais repassados no âmbito do Termo de Compromisso 209/2014 (Siafi 
681539), firmado entre o então Ministério da Integração Nacional e o Fundo Municipal de Proteção e 
Defesa Civil - Fumdec de Manacapuru/AM; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª  Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas de Jaziel Nunes de Alencar (224.571.192-00), nos termos dos arts. 
1º, inciso I, e 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 209 incisos II e 
III, do RI/TCU; 

9.2. condenar o responsável indicado no subitem anterior, com fundamento no art. 19, caput, da Lei 
8.443/1992, c/c o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, com a fixação 

do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 23, inciso 
III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros 

de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a data do recolhimento, na forma prevista na 
legislação em vigor: 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) Débito/Crédito (R$) 

6/11/2014 483.690,00 D 

25/3/2015 2.422,90 C 

31/3/2015 1,51 C 

9.3. aplicar ao responsável Jaziel Nunes de Alencar (224.571.192-00) a multa prevista no art. 57 da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito 
mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o 

Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos 
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 

do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443, de 1992, 
c/c o art. 217, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e 

seis) parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos 
legais, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, 
perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e mensalmente, a contar da parcela anterior, para 

comprovar o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado 
monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, 

alertando a responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o 
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste 
Tribunal; 

9.6. notificar acerca desta deliberação a Procuradoria da República no Estado do Amazonas, nos 
termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para 
adoção das medidas que entender cabíveis, bem como o Ministério do Desenvolvimento Regional e o 

responsável, para conhecimento. 
  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6554-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6555/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 018.543/2019-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Claudia Meira Carmona Maeoka (025.762.119-92); Comercial de Medicamentos e 

Perfumaria Lírios do Campo Ltda. - ME (08.845.585/0001-52); Fabio Kiyodi Yamanaka (016.725.109-02); 
Fabiola Davi da Silva (072.825.119-18); Fausto Akio Yamanaka (036.993.779-11); Jose Paulo Carmona 

(209.758.569-87); Valdeli Arlindo Guideli (517.725.079-20). 
4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Frank Yukio Yamanaka (OAB/PR 31.935), Elson Sugigan (OAB/PR 15.723), 
Eliseu Alves Fortes (OAB/PR 27.335) e Jean Ricardo do Santos (OAB/PR 95.112). 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em desfavor do 

estabelecimento Comercial de Medicamentos e Perfumaria Lírios do Campo Ltda. - ME, solidariamente 

com a Sra. Claudia Meira Carmona Maeoka, o Sr. Fabio Kiyodi Yamanaka, o Sr. Fausto Akio Yamanaka, 
o Sr. José Paulo Carmona (falecido), o Sr. Valdeli Arlindo Guideli e a Sra. Fabiola Davi da Silva, na 

qualidade de administradores da empresa, em razão da aplicação irregular dos recursos do Sistema Único 
de Saúde (SUS) no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular (PFPB); 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. excluir da relação processual os Srs. Fausto Akio Yamanaka (CPF 016.725.109-02), Valdeli 

Arlindo Guideli (CPF 517.725.079-20) e Fabiola Davi da Silva (CPF 072.825.119-18); 
9.2. julgar regulares com ressalva as contas dos Srs. Claudia Meira Carmona Maeoka 

(CPF 025.762.119-92) e do Sr. José Paulo Carmona (CPF 209.758.569-87), dando-lhes quitação, com 

fundamento nos arts. 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 208 e 214, inciso II, do 
Regimento Interno; 

9.3. julgar irregulares as contas do estabelecimento Comercial de Medicamentos e Perfumaria Lírios 
do Campo Ltda. - ME (CNPJ 08.845.585/0001-52) e do Sr. Fabio Kiyodi Yamanaka (CPF 016.725.109-
02), na qualidade de administrador da empresa, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, 

alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, do RI/TCU; 
9.4. condenar, solidariamente, os responsáveis mencionados no subitem anterior, com fundamento no 

art. 19, caput, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento das quantias a seguir 
especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante 
o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do 

Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizada 
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do 
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor, com o abatimento de valores acaso já satisfeito s, 

nos termos da legislação vigente: 
  

DATA DA OCORRÊNCIA 
VALOR ORIGINAL 

(R$) 
D/C 

04/06/2013 2.018,70 D 

05/06/2013 261,63 D 

28/06/2013 3.378,97 D 

31/07/2013 3.796,59 D 

02/09/2013 4.684,53 D 

01/10/2013 1.277,91 D 

02/10/2013 4.191,90 D 

12/11/2013 2,40 D 

12/11/2013 5.536,65 D 

06/12/2013 4,80 D 

06/12/2013 7.679,37 D 

30/12/2013 4,80 D 

30/12/2013 8.801,88 D 

07/02/2014 11,70 D 

07/02/2014 9.875,37 D 

31/03/2014 13,46 D 

31/03/2014 15.485,43 D 
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DATA DA OCORRÊNCIA 
VALOR ORIGINAL 

(R$) 
D/C 

09/04/2014 13,46 D 

09/04/2014 3.101,76 D 

16/04/2014 39,60 D 

16/04/2014 11.515,80 D 

13/05/2014 3.579,39 D 

30/05/2014 67,20 D 

30/05/2014 12.954,90 D 

02/06/2014 32,40 D 

02/06/2014 18.046,35 D 

06/06/2014 4.923,72 D 

04/07/2014 61,80 D 

04/07/2014 26.422,50 D 

31/07/2014 97,20 D 

31/07/2014 22.138,35 D 

01/08/2014 13,46 D 

01/08/2014 5.234,76 D 

09/09/2014 10,80 D 

09/09/2014 25.753,89 D 

02/10/2014 60,45 D 

02/10/2014 21.180,90 D 

03/10/2014 654,40 D 

03/10/2014 6.617,70 D 

03/11/2014 1.021,57 D 

03/11/2014 31.338,18 D 

28/11/2014 87,30 D 

28/11/2014 35.265,45 D 

14/01/2015 2.192,97 D 

14/01/2015 38.098,71 D 

09/02/2015 213,00 D 

09/02/2015 30.072,00 D 

10/02/2015 25,56 D 

10/02/2015 9.956,52 D 

03/03/2015 51,12 D 

03/03/2015 10,18 D 

03/03/2015 10.139,58 D 

04/03/2015 33,60 D 

04/03/2015 70,05 D 

04/03/2015 30.702,90 D 

02/04/2015 46,63 D 

02/04/2015 51,12 D 
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DATA DA OCORRÊNCIA 
VALOR ORIGINAL 

(R$) 
D/C 

02/04/2015 38.956,11 D 

05/05/2015 25,56 D 

05/05/2015 48,00 D 

05/05/2015 35.291,31 D 

12/06/2015 37,20 D 

12/06/2015 33,60 D 

12/06/2015 39.412,68 D 

07/07/2015 25,56 D 

07/07/2015 37,20 D 

07/07/2015 38.297,19 D 

05/08/2015 153,36 D 

05/08/2015 196,50 D 

05/08/2015 36.926,91 D 

31/08/2015 102,24 D 

31/08/2015 21,60 D 

31/08/2015 18.383,07 D 

9.5. aplicar ao estabelecimento Comercial de Medicamentos e Perfumaria Lírios do Campo Ltda. - 
ME (CNPJ 08.845.585/0001-52) e ao Sr. Fabio Kiyodi Yamanaka (CPF 016.725.109-02), na qualidade de 

administrador da empresa, a multa individual prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do 
Regimento Interno, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a” do 

Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 
desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da 

legislação em vigor; 
9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na forma do art. 28, 

inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.7. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicia l, 
o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da 

Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo incidir sobre 
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem 

prejuízo de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.8. notificar a prolação deste acórdão ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado 
do Paraná, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do 
TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis, bem assim aos responsáveis e ao Fundo Nacional de 

Saúde. 
  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6555-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 6556/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 018.893/2020-1. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Iradilson Sampaio de Souza (052.605.312-72). 

4. Entidade: Município de Boa Vista - RR. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Johnson Araujo Pereira (OAB/RR 105-B). 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministér io 

da Cidadania de responsabilidade de Iradilson Sampaio de Souza, em decorrência de irregularidades que 
teriam resultado em dano ao erário no âmbito do Convênio 191/2004, registro Siafi 517036; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1.  acolher parcialmente as alegações de defesa apresentadas pelo responsável Iradilson Sampaio 

de Souza (052.605.312-72); 
9.2. julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Iradilson Sampaio de Souza (052.605.312-72), 

dando-lhe quitação, com fundamento nos arts. 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com 
208, caput, e 214, inciso II, do Regimento Interno do TCU; 

9.3. notificar acerca da presente deliberação o Ministério da Cidadania e o responsável. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6556-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 6557/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 019.134/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessado: Leônidas da Silva Sant Ana (297.681.011-72). 
4. Órgão: Senado Federal. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 

pelo Senado Federal em favor do ex-servidor Leônidas da Silva Sant Ana; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, com 

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Leônidas da Silva 

Sant Ana (297.681.011-72), recusando o respectivo registro; 
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9.1.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Senado 
Federal, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.2. determinar ao Senado Federal, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que: 

9.2.1. ajuste o valor da parcela percebida a título de incorporação de quintos, nos proventos do inativo, 
para os patamares anteriores à vigência das Leis 12.779/2012 e 13.302/2016; 

9.2.2. após o ajuste mencionado no subitem 9.2.1, promova o destaque da parcela excedente de 
quintos incorporados pelo Sr. Leônidas da Silva Sant Ana entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-a em 
parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, caso a respectiva incorporação não tenha se 
fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 

9.2.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30 (trinta) 
dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 
78/2018; 

9.2.4. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 
9.2.5. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6557-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 6558/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 005.577/2021-7. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de contas especial. 

3. Responsáveis: Aiky Comércio e Distribuição Ltda. (04.848.586/0001-08); Jefferson Ferreira de 
Miranda (617.679.722-53); Joaquim Ribeiro da Luz (124.446.692-15). 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Curuçá - PA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 
(SecexEduc). 

8. Representação legal: Cassio Barbosa Macola (OAB-DF 48798), representando Jefferson Ferreira 
de Miranda. 

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada mediante a 

conversão de representação, determinada pelo Acórdão 9752/2020 - TCU - 1ª Câmara, em face de 
irregularidades na aplicação dos recursos oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(Fnde) no Município de Curaça/PA, utilizados para contratação do fornecimento gêneros alimentícios às 

unidades escolares do município, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar revéis dos responsáveis Sr. Joaquim Ribeiro da Luz e Aiky Comércio e Distribuido ra 

Ltda., com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. rejeitar parcialmente as alegações de defesa do Sr. Jefferson Ferreira de Miranda; 
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9.3. julgar irregulares as contas dos responsáveis Srs. Jefferson Ferreira de Miranda (então Prefeito 
do Município de Curuçá/PA) e Joaquim Ribeiro da Luz (então Secretário Municipal de Educação) bem 
como da empresa Aiky Comércio e Distribuição Ltda, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, 

alíneas “b” e “c”, e § 2º, da Lei 8.443/92 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com os arts. 1º, 
inciso I, 209, incisos II e III, e § 5º, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno/TCU, e condená-los 

solidariamente ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a 
contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas 
discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na 

oportunidade, os valores já ressarcidos: 
  

  
VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA DÉBITO/CRÉDITO 

22.715,02 27/4/2017 Débito 
30.197,87 13/6/2017 Débito 

2.077,86 6/7/2017 Débito 

19.247,37 6/7/2017 Débito 

13.238,38 21/9/2017 Débito 

16.918,72 21/9/2017 Débito 

1.554,51 26/10/2017 Débito 

7.015,46 26/10/2017 Débito 

11.781,15 26/10/2017 Débito 
15.902,35 26/10/2017 Débito 

23.820,27 21/11/2017 Débito 

946,05 18/12/2017 Débito 

2.292,18 18/12/2017 Débito 

2.324,83 28/12/2017 Débito 

11.831,82 28/12/2017 Débito 

10.292,51 25/5/2018 Débito 
19.548,96 25/5/2018 Débito 

32.271,11 15/6/2018 Débito 

(32.736,06) 15/6/2018 Crédito 

  
9.4. aplicar aos responsáveis Srs. Jefferson Ferreira de Miranda e Joaquim Ribeiro da Luz,  assim 

como à empresa Aiky Comércio e Distribuição Ltda., a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o 
art. 267 do Regimento Interno, no valor individual de R$ 20.000,000, com a fixação do prazo de quinze 

dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas 
monetariamente desde a data deste acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o 

vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.5. aplicar ao Sr. Joaquim Ribeiro da Luz a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992 

c/c o art. 268, inciso II, do Regimento Interno, no valor de R$ 5.000,00, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze ) 
dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 

desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma 
da legislação em vigor; 

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.7. encaminhar cópia deste acórdão à Procuradoria da República no Estado do Pará, nos termos do 

§ 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o §7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das 
medidas cabíveis; e 
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9.8. dar ciência deste acórdão à Prefeitura Municipal de Curuçá/PA, ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE e aos responsáveis. 

  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6558-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 6559/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 005.647/2022-3. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: José Mário Santana Rodrigues, CPF 145.627.075-34. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 
e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de José Mário Santana  
Rodrigues, negando-lhe o correspondente registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta 
Corte de Conta; 

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 
Súmula 106, desta e. Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de “quintos” incorporados no período 

de 8/11/1990 a 1º/7/1993, passando a considerar a fração de apenas 1/5 da FC-3 de Assistente 

Especializado; 
9.3.2. promova o destaque da parcela de “quintos” incorporados pelo exercício de função 

comissionada entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-a em “Parcela Compensatória” a ser absorvida por 
quaisquer reajustes futuros, no caso de incorporação por força de decisão administrativa ou de decisão 
judicial não transitada em julgado; 

9.3.3. mantenha o pagamento da rubrica alusiva aos “quintos” incorporados nesse mesmo período, 
sem absorção, se a incorporação foi movida por decisão judicial já transitada em julgado, nos termos da 

modulação estabelecida pelo STF no âmbito do RE 638.115/CE, a depender da hipótese; 
9.3.4. comunique a este Tribunal, no prazo de 30 dias, as providências adotadas relativamente aos 

subitens 9.3.1 a 9.3.3, a teor dos arts. 262, caput, do Regimento Interno e 8º, caput, da Resolução 206/2007; 

9.3.5. alerte o Sr.  José Mário Santana Rodrigues no sentido de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.6. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que o 

interessado teve ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA; 
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9.5. determinar à Sefip que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.6 deste Acórdão;  
9.5.2. arquive os autos. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6559-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 6560/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 009.653/2022-8. 

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3. Interessada: Leni Bastos Balducci, CPF 040.816.916-81. 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar, submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 
8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial da pensão militar instituída por Magno Francisco 
Balducci em favor de Leni Bastos Balducci (ato nº 30560/2017), negando-lhe o registro correspondente, 

nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 

com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte a interessada no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente percebidos 

após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de pensão, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo 
de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa 

TCU 78/2018; 
9.4. determinar à Sefip que: 
9.4.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste Acórdão; 

e 
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9.4.2. arquive os autos. 
  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6560-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6561/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 011.697/2022-9. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Humberto de Morais Castro, CPF 359.864.336-53. 

4. Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato constante das peças 3, relativo à aposentadoria de Humberto de Morais 

Castro, negando-lhe o registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Conta; 
9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106, desta e. Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, comunique ao interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência 
da presente deliberação, o inteiro teor deste Acórdão, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte o Sr. Humberto de Morais Castro no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventual recurso, caso não provido, não o exime da devolução dos valores indevidamente 

percebidos após a notificação; 
9.3.3. emita, no prazo de 30 dias, com fundamento nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno 

e 19, § 3º, da Instrução Normativa 78/2018, novo ato de aposentadoria livre da irregularidade ora apontada 

para oportuna deliberação desta Corte de Contas; 
9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que o 

interessado teve ciência desta deliberação; 
9.4. dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional do Federal da 3ª Região; 
9.5. determinar à Sefip que: 

9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste Acórdão;  
9.5.2. arquive os autos. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6561-34/22-1. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6562/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 015.884/2022-8. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3. Interessada: Marcia Rodrigues Silva, CPF 382.483.016-72; Suamy Rodrigues Silva, CPF 

209.615.966-00; Tessa Silva Freitas, CPF 167.318.836-20. 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar, submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 
8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial da pensão militar instituída por Amilton dos Santos 

Silva em favor de Marcia Rodrigues Silva, Suamy Rodrigues Silva e Tessa Silva Freitas (ato nº 6625/2018), 
negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de 

Contas; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 

com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique às interessadas o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 

IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze ) 
dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 
do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte as interessadas no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
eventuais recursos, caso não providos, não as exime da devolução dos valores indevidamente percebidos 

após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 

interessadas tiveram ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de pensão, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo 
de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa 

TCU 78/2018; 
9.4. determinar à Sefip que: 
9.4.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste Acórdão; 

e 
9.4.2. arquive os autos. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6562-34/22-1. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6563/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 019.380/2022-4. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto:  Pensão Militar. 
3. Interessada(s): Mariza Christianes Saraiva, CPF 036.431.077-49. 

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar, submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 

Instrução Normativa TCU 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 

8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial da pensão militar instituída por Vicente de Paulo 

Carneiro Saraiva em favor de Mariza Christianes Saraiva (ato nº 138993/2021), negando-lhe o registro 

correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 

com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 

ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.3.2. alerte a interessada no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 

eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente percebidos 

após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 
9.3.4. emita novo ato de pensão, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo 

de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa 

TCU 78/2018; 
9.4. determinar à Sefip que: 

9.4.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste Acórdão; 
e 

9.4.2. arquive os autos. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6563-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo. 
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13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6564/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 019.395/2022-1. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3. Interessada(s): Claudia Maria Rodrigues Serta, CPF 756.037.997-49; Denise Serta Farah, CPF 

808.668.677-91. 
4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar, submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 
8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial da pensão militar instituída por Roberto Silvares Serta 
em favor de Claudia Maria Rodrigues Serta e Denise Serta Farah (ato nº 45443/2022), negando-lhe o 
registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique às interessadas o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 

IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze ) 

dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 
do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte as interessadas no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
eventuais recursos, caso não providos, não as exime da devolução dos valores indevidamente percebidos 
após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 
interessadas tiveram ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de pensão, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo 
de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa 
TCU 78/2018; 

9.4. determinar à Sefip que: 
9.4.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste Acórdão; 

e 
9.4.2. arquive os autos. 
  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6564-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
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13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 6565/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 022.443/2021-5 

2. Grupo II - Classe V- Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Jonas Barbosa da Costa, CPF 495.682.057-72. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, os Ministros do Tribunal de Contas da 

União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 
1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992 c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, ACORDAM em: 

9.1. considerar tacitamente registrado em 10/7/2022 o ato constante da peça 3, relativo à 
aposentadoria de Jonas Barbosa da Costa; 

9.2. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de Pessoal para a adoção dos procedimentos 
necessários com vistas à revisão de ofício, nos termos do subitem 9.2.1 do Acórdão 122/2021-Plenário; 

9.3. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6565-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 6566/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 023.684/2017-8. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (00.530.493/0001-71). 

3.2. Responsáveis: Antônio de Lisboa Lopes de Araújo (240.500.243-49); Marcio de Souza Sa 
(804.938.583-34); Prefeitura Municipal de Timon - MA (06.115.307/0001-14); Raimundo Neiva Moreira 
Neto (397.841.343-49). 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Timon - MA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Adriana Santos Matos (OAB/MA 18.101), representando Marcio de Souza 

Sa; Adriana Santos Matos (OAB/MA 18.101), representando Antônio de Lisboa Lopes de Araújo. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde (FNS) em desfavor dos Srs. Raimundo Neiva Moreira Neto, Antônio de Lisboa Lopes 

de Araújo e Márcio de Souza Sá, na condição de secretários municipais de saúde de Timon/MA, em razão 
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da impugnação parcial das despesas dos recursos transferidos ao município pelo FNS, nos exercícios de 
2012 e 2013, na modalidade fundo a fundo, referente a não implantação de uma das equipes de suporte 
básico previstas do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas dos Srs. Raimundo Neiva Moreira Neto (397.841.343-49), Antônio 
de Lisboa Lopes de Araújo (240.500.243- 49) e Márcio de Souza Sá (804.938.583-34), na condição de 
secretários de saúde do município de Timon/MA à época dos fatos, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 

16, inciso III, alínea “b”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19, parágrafo único, e 23, inciso III, da mesma Lei, 
e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso II, 210, §2º, e 214, inciso III, do Regimento Interno; 

9.2. aplicar aos Srs. Raimundo Neiva Moreira Neto (397.841.343-49), Antônio de Lisboa Lopes de 
Araújo (240.500.243-49) e Márcio de Souza Sá (804.938.583-34), individualmente, a multa prevista no art. 
58, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 268, inciso I, do Regimento Interno, no valor de R$ 7.500,00 cada, 

fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 
214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), os recolhimentos das dívidas aos cofres do Tesouro  

Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até a dos efetivos recolhimentos, 
se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. julgar irregulares as contas do município de Timon/MA, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 

16, inciso III, alíneas “b” e “c” da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, e com arts. 
1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do TCU, condenando-o ao 

pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da 
notificação, para comprovar, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), 
o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida 

dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do efetivo recolhimento, na forma 
prevista na legislação em vigor: 

  

  
DATA DA OCORRÊNCIA  VALOR ORIGINAL (R$) 

16/02/2012 12.500,00 

17/02/2012 12.500,00 

20/03/2012 12.500,00 

11/04/2012 12.500,00 

10/05/2012 12.500,00 
01/06/2012 12.500,00 

24/07/2012 12.500,00 

09/08/2012 12.500,00 

11/09/2012 12.500,00 

17/10/2012 12.500,00 

30/11/2012 12.500,00 

26/12/2012 12.500,00 

28/02/2013 12.500,00 
18/03/2013 12.500,00 

21/03/2013 12.500,00 

30/04/2013 12.500,00 

14/05/2013 3.750,00 

14/05/2013 3.750,00 

14/05/2013 3.750,00 

16/05/2013 12.500,00 
16/05/2013 3.750,00 

18/06/2013 3.750,00 

18/06/2013 12.500,00 

19/07/2013 3.750,00 

19/07/2013 12.500,00 
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DATA DA OCORRÊNCIA  VALOR ORIGINAL (R$) 
22/08/2013 3.750,00 

22/08/2013 12.500,00 

  

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas, caso não atendida a notificação; e 

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Maranhão e aos 

responsáveis, para ciência. 
  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6566-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6567/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 025.885/2020-0. 
2. Grupo: II - Classe de assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Derly Tizziani Ferraz Filho (CPF 026.766.989-58). 

4. Unidade: Comando da 5ª Brigada de Cavalaria Blindada - MD/CE. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidade técnica: Secex-TCE. 
8. Representação legal: não consta. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Comando 

da 5ª Brigada de Cavalaria Blindada - MD/CE, em desfavor de Derly Tizziani Ferraz Filho, em razão do 
inadimplemento de parcela anual do Contrato de Arrendamento 160233-01/2018, firmado com a União, 

tendo como interveniente o Comando do Exército, representado pela Superintendência do Patrimônio da 
União no Paraná, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. arquivar a presente tomada de contas especial, com fundamento no art. 212 do Regimento Interno 

do TCU, ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;  
9.2. dar ciência deste Acórdão ao responsável e ao Comando da 5ª Brigada de Cavalaria Blindada. 
  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6567-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 6568/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 026.189/2020-8. 

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Lira & Barros Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda. (00.193.427/0001-53); 

Nilton Cesar Lira Barros (346.828.803-49); Vilania Vital Barros (841.511.023-53). 
4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE). 

8. Representação legal: Paloma Braga Chastinet (OAB/CE 18.627), representando Lira & Barros 
Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda. 

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde em desfavor de Lira & Barros Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda., 
solidariamente com Nilton César Lira Barros e Vilania Vital Barros, em razão de irregularidades na 
administração de recursos do Sistema Único de Saúde, no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil 

- Aqui Tem Farmácia Popular, no período de 8/2/2012 a 30/6/2016, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. excluir Vilania Vital Barros da relação processual; 
9.2. considerar revel Nilton César Lira Barros, para todos os efeitos, nos termos do art. 12, § 3º, da 

Lei 8.443/1992; 
9.3. julgar irregulares as contas de Lira & Barros Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda. e Nilton 

César Lira Barros, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, 

condenando-os, solidariamente, com base nos arts. 19, caput, e 23, inciso III, da mesma lei, ao pagamento 
das quantias a seguir discriminadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para 

comprovarem, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento 
da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, 
calculados a partir das respectivas datas de ocorrência, até a data do recolhimento, na forma prevista na 

legislação em vigor: 
  

  

Valor Original (R$) Data da Ocorrência 

 

25,56 14/06/2012 

25,56 10/09/2012 

9,50 11/10/2012 

26,34 15/10/2012 

25,56 20/11/2012 

51,12 30/12/2012 

25,56 19/02/2013 

9,50 13/03/2013 

26,80 31/05/2013 

25,56 05/06/2013 

25,56 12/11/2013 

21,40 06/12/2013 

52,02 06/12/2013 
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Valor Original (R$) Data da Ocorrência 

 

26,46 30/12/2013 

21,40 30/12/2013 

52,02 07/02/2014 

21,40 07/02/2014 

5.269,40 31/03/2014 

39,42 31/03/2014 

2,40 31/03/2014 

26,46 31/03/2014 

23,80 31/03/2014 

2.837,63 31/03/2014 

4.814,46 09/04/2014 

10,18 09/04/2014 

3.625,50 16/04/2014 

21,40 16/04/2014 

36,64 13/05/2014 

4.855,00 13/05/2014 

12,96 13/05/2014 

6.809,30 30/05/2014 

47,20 30/05/2014 

35,20 02/06/2014 

4.707,80 02/06/2014 

4.211,68 06/06/2014 

12,96 06/06/2014 

12,96 06/06/2014 

2,40 04/07/2014 

12,96 04/07/2014 

4.829,90 04/07/2014 

3.079,62 04/07/2014 

16,73 04/07/2014 

10,18 04/07/2014 

38,40 31/07/2014 

4.478,50 31/07/2014 

10,18 01/08/2014 

12,96 01/08/2014 

6.411,96 01/08/2014 

2.356,56 09/09/2014 

3.931,20 09/09/2014 

3.816,17 02/10/2014 

13,80 02/10/2014 

51,30 02/10/2014 

12,96 03/10/2014 
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Valor Original (R$) Data da Ocorrência 

 

2.853,18 03/10/2014 

26,46 03/10/2014 

27,40 03/11/2014 

51,64 03/11/2014 

2.262,40 03/11/2014 

926,10 03/11/2014 

2,40 03/11/2014 

12,96 03/11/2014 

26,46 28/11/2014 

12,40 28/11/2014 

14,10 28/11/2014 

3,90 28/11/2014 

21,40 28/11/2014 

4.094,30 28/11/2014 

4.049,31 28/11/2014 

22,58 28/11/2014 

23,80 28/11/2014 

26,46 28/11/2014 

35,74 14/01/2015 

45,70 14/01/2015 

12,78 14/01/2015 

4.709,40 14/01/2015 

21,40 14/01/2015 

5.948,93 14/01/2015 

57,10 09/02/2015 

4.800,90 09/02/2015 

21,40 09/02/2015 

39,24 10/02/2015 

5.073,84 10/02/2015 

65,70 10/02/2015 

3.527,60 03/03/2015 

2,40 03/03/2015 

12,78 03/03/2015 

5,70 03/03/2015 

12,78 03/03/2015 

4.826,88 03/03/2015 

3.856,32 02/04/2015 

78,60 02/04/2015 

39,24 02/04/2015 

3.463,00 02/04/2015 

6.796,26 05/05/2015 
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Valor Original (R$) Data da Ocorrência 

 

26,46 05/05/2015 

36,10 05/05/2015 

4.087,45 05/05/2015 

80,00 12/06/2015 

5.892,77 12/06/2015 

40,40 12/06/2015 

26,46 12/06/2015 

4.455,90 12/06/2015 

131,76 12/06/2015 

21,40 12/06/2015 

73,80 07/07/2015 

3,75 07/07/2015 

12,78 07/07/2015 

54,20 07/07/2015 

4.644,30 07/07/2015 

8.191,29 07/07/2015 

77,60 05/08/2015 

12,78 05/08/2015 

40,40 05/08/2015 

7.056,29 05/08/2015 

4.665,80 05/08/2015 

51,12 05/08/2015 

51,80 31/08/2015 

21,40 31/08/2015 

12,78 31/08/2015 

47,60 31/08/2015 

44,72 31/08/2015 

8.240,62 31/08/2015 

5.181,00 31/08/2015 

5.306,85 14/10/2015 

73,70 14/10/2015 

21,40 14/10/2015 

8.479,08 15/10/2015 

12,78 15/10/2015 

23,40 15/10/2015 

21,40 30/10/2015 

8.649,29 30/10/2015 

63,30 30/10/2015 

12,78 30/10/2015 

7.329,00 30/10/2015 

5.995,30 18/12/2015 
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Valor Original (R$) Data da Ocorrência 

 

8.888,04 18/12/2015 

29,31 18/12/2015 

163,20 18/12/2015 

32,80 18/12/2015 

131,80 21/01/2016 

6.887,90 21/01/2016 

16,53 21/01/2016 

8.493,84 21/01/2016 

32,80 21/01/2016 

79,00 21/01/2016 

32,80 17/02/2016 

106,00 17/02/2016 

12,78 17/02/2016 

8.485,56 17/02/2016 

7.145,90 17/02/2016 

76,00 09/03/2016 

32,80 09/03/2016 

38,70 09/03/2016 

155,60 09/03/2016 

8.668,08 09/03/2016 

5.855,25 09/03/2016 

32,10 01/04/2016 

52,60 01/04/2016 

1.506,60 01/04/2016 

3.490,24 01/04/2016 

6,73 01/04/2016 

25,20 01/04/2016 

87,30 29/04/2016 

120,00 29/04/2016 

26,40 29/04/2016 

4.148,10 29/04/2016 

5.098,14 03/05/2016 

20,19 03/05/2016 

3,75 03/05/2016 

20,19 31/05/2016 

3.301,20 31/05/2016 

1.808,10 31/05/2016 

43,20 31/05/2016 

26,40 31/05/2016 

66,90 31/05/2016 

82,20 30/06/2016 
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Valor Original (R$) Data da Ocorrência 

 

7,02 30/06/2016 

51,12 30/06/2016 

42,60 30/06/2016 

1.364,00 30/06/2016 

647,40 30/06/2016 

  

9.4. aplicar a Lira & Barros Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda. e Nilton César Lira Barros, 
com fundamento no art. 19, caput, da Lei 8.443/1992, multa individual prevista no art. 57 da mesma Lei, 
c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), fixando -

lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante este Tribunal, o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional (art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU), 

atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após 
o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 

dívidas, caso não atendidas as notificações; 
9.6. remeter cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria da República no Estado do Ceará, com 

fundamento no § 3º do art. 16, da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, 
para o ajuizamento das ações que considerar cabíveis; 

9.7. remeter cópia deste acórdão ao Fundo Nacional de Saúde e aos responsáveis. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6568-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 6569/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 029.078/2020-2. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis: Marcelo Migoto (818.311.109-20); Nilva Maria de Morais (006.903.519-92, 
81.440.869/0001-59). 

4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Guilherme Henrique Polonio Casagrande (81839/OAB-PR) e Emmanue l 

Casagrande (39797/OAB-PR), representando Nilva Maria de Morais; Guilherme Henrique Polonio 
Casagrande (81839/OAB-PR) e Emmanuel Casagrande (39797/OAB-PR), representando Marcelo Migoto; 
Guilherme Henrique Polonio Casagrande (81839/OAB-PR) e Emmanuel Casagrande (39797/OAB-PR), 

representando Farmácia Santa Luzia Ltda. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde/Ministério da Saúde (FNS/MS), em desfavor do estabelecimento comercial Farmácia 

Santa Luzia Ltda., solidariamente com a Sra. Nilva Maria de Morais e o Sr. Marcelo Migoto, em razão da 
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aplicação irregular de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Programa Farmácia Popular 
do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular (PFPB), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Sra. Nilva Maria de Morais (006.903.519-92, 

81.440.869/0001-59) e pelo Sr. Marcelo Migoto (CPF 818.311.109-20); 
9.2. julgar irregulares as contas da Sra. Nilva Maria de Morais (006.903.519-92, 81.440.869/0001-

59)  e do Sr. Marcelo Migoto (CPF 818.311.109-20), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, 

alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 
209, inciso II e III, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno, e condená-los, solidariamente, ao 

pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das 
notificações, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o 
recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente e acrescidas 

dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma 
prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na oportunidade, os valores já ressarcidos: 

  
  

DATA DA OCORRÊNCIA 
VALOR ORIGINAL 

(R$) 
D/C 

23/08/2012  6.839,70  D 

23/08/2012     160,38  D 

23/08/2012       13,77  D 

10/09/2012     106,92  D 

10/09/2012  9.611,70  D 

10/09/2012       40,19  D 

08/10/2012     187,11  D 

08/10/2012       40,19  D 

08/10/2012  8.799,00  D 

08/11/2012       40,19  D 

08/11/2012       21,60  D 

08/11/2012  1.443,42  D 

08/11/2012  5.276,10  D 

18/12/2012  3.664,40  D 

18/12/2012  1.165,59  D 

18/12/2012       66,92  D 

18/12/2012     123,60  D 

30/12/2012  4.432,20  D 

30/12/2012  1.069,20  D 

30/12/2012     160,20  D 

30/12/2012       80,38  D 

19/02/2013       13,77  D 

19/02/2013  1.951,29  D 

07/03/2013       22,80  D 

07/03/2013       87,90  D 

07/03/2013  4.866,90  D 
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DATA DA OCORRÊNCIA 
VALOR ORIGINAL 

(R$) 
D/C 

14/03/2013         9,72  D 

14/03/2013     949,32  D 

14/03/2013  2.322,00  D 

08/04/2013  1.854,90  D 

16/04/2013     887,76  D 

31/05/2013  2.159,10  D 

31/05/2013  1.406,97  D 

31/05/2013       34,80  D 

04/06/2013  2.008,20  D 

04/06/2013     399,33  D 

01/07/2013     447,93  D 

02/07/2013  2.627,70  D 

26/07/2013     646,38  D 

26/07/2013       26,73  D 

29/07/2013       46,80  D 

29/07/2013  1.074,20  D 

30/08/2013     910,30  D 

30/08/2013     740,34  D 

01/10/2013       74,40  D 

01/10/2013     707,80  D 

02/10/2013     635,04  D 

02/10/2013       26,73  D 

12/11/2013     606,69  D 

12/11/2013     568,00  D 

06/12/2013     229,23  D 

06/12/2013  1.786,30  D 

06/12/2013       14,40  D 

30/12/2013     728,80  D 

07/02/2014  1.074,00  D 

07/02/2014       76,80  D 

28/02/2014       66,92  D 

28/02/2014     542,40  D 

16/04/2014     843,60  D 

12/05/2014       74,40  D 

12/05/2014       66,92  D 

12/05/2014     497,10  D 

30/05/2014     102,00  D 

07/07/2014       26,73  D 

07/07/2014     310,80  D 

07/07/2014       93,65  D 
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DATA DA OCORRÊNCIA 
VALOR ORIGINAL 

(R$) 
D/C 

07/07/2014       74,40  D 

31/07/2014     231,60  D 

01/09/2014       74,40  D 

01/09/2014     120,00  D 

09/09/2014       66,92  D 

01/10/2014     199,20  D 

02/10/2014       26,73  D 

03/11/2014       66,92  D 

03/11/2014       81,60  D 

03/11/2014     166,80  D 

28/11/2014       80,69  D 

01/12/2014     523,20  D 

01/12/2014     108,00  D 

14/01/2015     674,40  D 

14/01/2015       66,92  D 

14/01/2015       74,40  D 

09/02/2015     238,80  D 

09/02/2015       33,60  D 

09/02/2015       34,80  D 

09/02/2015       26,73  D 

03/03/2015         4,80  D 

03/03/2015     169,60  D 

02/04/2015       16,50  D 

05/05/2015       93,60  D 

05/05/2015       74,40  D 

05/05/2015       11,70  D 

05/05/2015     400,95  D 

05/05/2015       40,19  D 

12/06/2015       61,20  D 

03/07/2015       89,40  D 

06/07/2015       26,73  D 

05/08/2015       61,10  D 

05/08/2015  1.609,30  D 

06/08/2015       26,73  D 

31/08/2015         7,80  D 

31/08/2015       74,40  D 

31/08/2015     580,00  D 

31/08/2015       40,19  D 
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9.3. aplicar, individualmente, à Sra. Nilva Maria de Morais (CPF 006.903.519-92) e ao Sr. Marcelo 
Migoto (CPF 818.311.109-20), individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 
267 do Regimento Interno, no valor de R$ 15.000,00 para cada, com a fixação do prazo de quinze dias, a 

contar das notificações, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a 

data deste Acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da 
legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 

dívidas, caso não atendidas as notificações; 
9.5. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Paraná, nos termos do § 

3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das 
medidas cabíveis, e ao Fundo Nacional de Saúde e aos responsáveis, para ciência. 

  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6569-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 6570/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo: TC-002.677/2020-2. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Guilherme Henrique de Ávila (215.983.578-16). 

4. Entidade: Município de Barretos/SP. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE. 
8. Representação legal: Rodrigo Domingos (OAB/SP 236.954). 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE contra o Sr. Guilherme Henrique de Ávila 
(gestões: 2013-2016 e 2017-2020), ex-prefeito de Barretos/SP, em face da omissão no dever de prestar 

contas dos recursos federais recebidos por força do Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem 
Urbano, no exercício de 2014. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas b e c, 19, caput, e 23, inciso III, da 

Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Guilherme Henrique de Ávila, condenando-o ao 
pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, 

calculados a partir das correspondentes datas até a efetiva quitação, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 
a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação, na forma da legislação em vigor: 
  

Data da ocorrência Valor Original (R$) 

18/3/2014 1.800,00 

15/4/2014 2.566,76 
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Data da ocorrência Valor Original (R$) 

15/4/2014 319,20 

5/8/2014 4.083,48 

20/8/2014 584,80 

26/8/2014 285,30 

26/8/2014 46,44 

27/8/2014 739,60 

27/8/2014 120,40 

9/9/2014 4.083,48 

23/9/2014 2.000,00 

2/10/2014 809,96 

9/10/2014 560,70 

7/11/2014 4.980,00 

3/12/2014 78,00 

18/12/2014 584,80 

23/12/2014 3.888,40 

23/12/2014 111.60 

23/12/2014 620,20 

9.2. aplicar ao Sr. Guilherme Henrique de Ávila a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 

para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o 
recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão até a 

do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das dívidas a 

que se referem os subitens 9.1 e 9.2 acima, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as 

quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa : 
atualização monetária), cientificando o responsável de que a falta de pagamento de qualquer parcela 

importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 
9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a que se refere este Acórdão, caso não 

atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.5. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de São Paulo, nos termos 
do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, bem como ao 

FNDE, para ciência. 
  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6570-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Presidente). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa 

(Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 6571/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo: TC-004.622/2021-9. 

2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Olavio Silva Rocha (090.345.106-97, falecido) e empresa Ricce Construções Ltda. 

(08.251.647/0001-06). 
4. Entidade: Município de Rondon do Pará/PA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE. 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pela 
Fundação Nacional de Saúde - Funasa contra o Sr. Olavio Silva Rocha, ex-prefeito de Rondon do Pará/PA 

(gestão: 2009 a 26/08/2010), e a empresa Ricce Construções Ltda., em face da não comprovação da boa e 
regular aplicação dos recursos repassados por meio do Termo de Compromisso TC/PAC 230/2008, cuja 
finalidade consistia na construção de sistema de esgotamento sanitário para atender ao município. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. excluir o nome do Sr. Olavio Silva Rocha da relação jurídico-processual inaugurada pela presente 
Tomada de Contas Especial; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 

8.443/1992, julgar irregulares as contas da empresa Ricce Construções Ltda., condenando-a ao pagamento 
da quantia a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a 
partir da correspondente data até a efetiva quitação, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 

recebimento da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do 
Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida à Fundação Nacional de Saúde, na forma da legislação 

em vigor: 
  

Data de Ocorrência Valor Histórico (R$) 

16/07/2010 1.166.528,75 

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento da dívida a 

que se refere o subitem 9.2, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão 
os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora), cientificando a 

responsável de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo 
devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida a que se refere este Acórdão, caso não 

atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 
9.5. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Pará, nos termos do art. 

16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno/TCU, bem como à Funasa, para 
ciência. 

  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6571-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Presidente). 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa 
(Relator). 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 6572/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo: TC 010.305/2019-0. 

2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Bico do Papagaio 

(25.064.627/0001-37); Eurípedes Lourenço de Melo (533.858.961-34); e Homero Barreto Júnior 
(806.920.441-91). 

4. Entidade: Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Bico do Papagaio. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE. 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pela 

Caixa Econômica Federal - Caixa, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos do 
Contrato de Repasse CR.NR.0264468-16/2008, firmado entre o Ministério do Desenvolvimento Agrário - 
MDA, tendo como mandatária a Caixa, e o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Bico do 

Papagaio, com o objetivo de “promover processo de divulgação, articulação, mobilização, assessoramento 
e acompanhamento de ações para gestão participativa de implantação do programa territórios da cidadania 

no Bico do Papagaio e ações advindas da matriz ou sua ampliação”. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “a”, 19, parágrafo único, e 23, inciso 
III, da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Homero Barreto Júnior e aplicar-lhe a multa 
prevista no art. 58, inciso I, da referida norma legal, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando- lhe 

o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso 
III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada 

monetariamente desde a data do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, caso paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, caput, e 23, inciso III, 

da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Eurípedes Lourenço de Melo e do Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento do Bico do Papagaio, e condená-los, solidariamente, ao pagamento das 

quantias abaixo especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a 
partir das datas discriminadas até a efetiva quitação do débito, abatendo-se, na oportunidade, a quantia já 
recolhida, indicada a crédito, na forma do disposto no Enunciado da Súmula 128 da Jurisprudência do TCU, 

fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante o Tribuna l 
(art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento das referidas quantias ao 

Tesouro Nacional, nos termos da legislação em vigor: 
  

Valor histórico (R$) Data de ocorrência Tipo da parcela 

75.930,00 29/10/2008 Débito 

75.930,00 28/10/2009 Débito 

62.280,00 8/6/2010 Débito 

27.870,90 8/6/2016 Crédito 

9.3. aplicar ao Sr. Eurípedes Lourenço de Melo a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o 

recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão 
até a do efetivo recolhimento, caso paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento 
Interno/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as 
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quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa : 
atualização monetária), esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela 
importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, com fulcro no art. 28, inciso II, da Lei 
8.443/1992, caso não atendidas as notificações; 

9.6. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Tocantins, com 
fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno/TCU, para adoção 
das medidas cabíveis, bem como  à Caixa Econômica Federal e ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, 

para ciência. 
  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6572-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Presidente). 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa 
(Relator). 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 6573/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo: TC-012.344/2022-2. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessada: Maria de Lourdes de Sousa Barbosa (170.407.793-15). 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais - Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa a concessão de aposentadoria deferida 
pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas a ex-servidora daquela entidade. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 

em: 
9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor da Sra. Maria de Lourdes de Sousa 

Barbosa, recusando registro ao respectivo ato; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, 

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação, que: 

9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento 
Interno/TCU;  

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
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9.3.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor da Sra. Maria de Lourdes de Sousa 
Barbosa, livre da irregularidade verificada, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, 
submetendo-o a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6573-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Presidente). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa 

(Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6574/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo: TC-016.238/2022-2. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Galdino Borges Dias (187.004.111-91). 

4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais - Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de aposentadoria 
deferida pela Fundação Universidade de Brasília em benefício do Sr. Galdino Borges Dias. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 

em: 
9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Galdino Borges Dias, com 

negativa de registro do correspondente ato; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar à Fundação Universidade de Brasília que adote as seguintes medidas: 
9.3.1. corrija, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10289-DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AP (Decisão judicial - Outros)”, referente à URP de fevereiro de 1989, com o 
índice de 26,05%, paga ao interessado, restabelecendo aquele verificado em setembro de 2010, mês em que 

foi proferida a decisão liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 
9.3.2. acompanhe os desdobramentos do Mandado de Segurança 28.819/DF em trâmite no Supremo 

Tribunal Federal e, a partir da superveniente decisão judicial final desfavorável ao inativo, implemente 
providências administrativas, dentro do prazo de 30 (dias) contados da ciência da referida decisão judicia l, 
para cessar os pagamentos decorrentes da parcela relativa à URP em 26,05%, bem como promova a 

reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a 
redação dada pela Medida Provisória 2.225-45/2001, caso a decisão judicial definitiva não disponha de 

modo contrário; 
9.3.3. no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência desta Deliberação, dê ciência deste Acórdão 

ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos 

perante o Tribunal não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva 
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notificação, caso os recursos não sejam providos, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) 
dias, comprovante da referida ciência; e 

9.3.4. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 

judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para o Sr. Galdino Borges Dias, 
submetendo-o ao exame desta Corte de Contas. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6574-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Presidente). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa 

(Relator). 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6575/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo: TC 025.592/2021-1. 

2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Jeronimo Felipe Reis de Souza (264.595.743-91). 

4. Entidade: Município de Icapuí/CE. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva, em 

substituição ao Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE. 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, tendo como responsável o Sr. Jeronimo Felipe 
Reis de Souza, em face da não comprovação da regular aplicação dos recursos transferidos ao Municíp io 

de Icapuí/CE, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar, no exercício de 2013. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas b e c, 19, caput, e 23, inciso III, da 

Lei  8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Jeronimo Felipe Reis de Souza e condená-lo ao 

pagamento das quantias relacionadas adiante, acrescidas da atualização monetária e dos juros de mora, 
calculados a partir das datas especificadas até a efetiva quitação, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar do recebimento da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, 
do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, nos termos da legislação em vigor: 

  
Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

3/4/2013 3.058,89 

3/4/2013 2.712,07 

3/4/2013 5.054,83 

3/4/2013 1.517,60 

3/4/2013 2.101,12 

3/4/2013 2.101,12 

3/4/2013 1.811,89 

3/4/2013 1.688,08 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

3/4/2013 1.688,08 

3/4/2013 330,00 

4/4/2013 1.771,88 

4/4/2013 1.771,88 

5/4/2013 2.977,50 

5/4/2013 1.771,88 

8/4/2013 3.058,89 

8/4/2013 1.615,70 

10/4/2013 1.771,88 

15/4/2013 803,40 

29/4/2013 2.712,07 

29/4/2013 1.517,60 

9/5/2013 1.517,60 

9/5/2013 1.652,26 

9/5/2013 2.915,42 

23/5/2013 2.712,07 

23/5/2013 2.100,41 

29/5/2013 865,20 

29/5/2013 700,00 

11/6/2013 2.712,07 

11/6/2013 5.054,83 

11/6/2013 1.517,60 

3/7/2013 2.977,50 

4/7/2013 1.517,60 

4/7/2013 803,40 

9/7/2013 2.712,07 

18/7/2013 1.811,89 

25/7/2013 2.977,50 

25/7/2013 5.054,83 

25/7/2013 2.100,41 

25/7/2013 1.811,89 

7/8/2013 2.712,07 

7/8/2013 1.615,70 

7/8/2013 1.615,70 

7/8/2013 2.100,41 

19/8/2013 1.517,60 

20/8/2013 2.938,00 

3/9/2013 5.054,83 

3/9/2013 5.054,83 

5/9/2013 2.712,07 

5/9/2013 1.517,60 

5/9/2013 2.100,41 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

5/9/2013 2.100,41 

5/9/2013 1.811,89 

5/9/2013 1.811,89 

11/9/2013 2.977,50 

11/9/2013 2.977,50 

10/10/2013 1.517,60 

21/10/2013 2.977,50 

21/10/2013 2.977,50 

21/10/2013 1.615,70 

21/10/2013 1.615,70 

1º/11/2013 2.712,07 

1º/11/2013 5.054,83 

1º/11/2013 5.054,83 

1º/11/2013 2.100,41 

1º/11/2013 2.100,41 

1º/11/2013 1.811,89 

1º/11/2013 1.811,89 

1º/11/2013 927,00 

1º/11/2013 700,00 

1º/11/2013 700,00 

4/11/2013 13.495,52 

4/11/2013 2.635,84 

4/11/2013 6.879,55 

4/11/2013 2.635,84 

4/11/2013 3.558,39 

4/11/2013 3.163,01 

4/11/2013 2.635,84 

5/11/2013 1.784,00 

7/11/2013 6.513,75 

7/11/2013 3.419,25 

11/11/2013 831,00 

11/11/2013 1.519,02 

18/11/2013 1.517,60 

20/11/2013 3.568,00 

22/11/2013 2.977,50 

22/11/2013 2.977,50 

22/11/2013 2.712,07 

22/11/2013 1.615,70 

22/11/2013 1.615,70 

22/11/2013 5.054,83 

22/11/2013 5.054,83 

22/11/2013 2.100,41 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

22/11/2013 2.100,41 

22/11/2013 1.811,89 

27/11/2013 909,30 

27/11/2013 833,30 

9/12/2013 13.495,52 

9/12/2013 13.495,52 

9/12/2013 2.635,84 

9/12/2013 2.635,84 

9/12/2013 6.879,55 

9/12/2013 6.879,55 

9/12/2013 2.635,84 

9/12/2013 2.635,84 

9/12/2013 3.558,39 

9/12/2013 3.558,39 

9/12/2013 3.163,01 

9/12/2013 3.163,01 

9/12/2013 2.635,84 

9/12/2013 2.635,84 

9/12/2013 803,40 

9/12/2013 803,40 

9/12/2013 700,00 

9/12/2013 700,00 

12/12/2013 2.712,07 

12/12/2013 1.615,70 

12/12/2013 1.517,60 

12/12/2013 1.400,00 

16/12/2013 13.495,52 

16/12/2013 13.495,52 

16/12/2013 2.977,50 

16/12/2013 2.635,84 

16/12/2013 2.635,84 

16/12/2013 6.879,55 

16/12/2013 6.879,55 

16/12/2013 1.615,70 

16/12/2013 1.615,70 

16/12/2013 2.635,84 

16/12/2013 2.635,84 

16/12/2013 5.054,83 

16/12/2013 3.558,39 

16/12/2013 3.558,39 

16/12/2013 3.163,01 

16/12/2013 3.163,01 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

16/12/2013 2.100,41 

16/12/2013 2.635,84 

16/12/2013 2.635,84 

16/12/2013 1.811,89 

18/12/2013 4.173,69 

22/5/2013 1.100,00 

6/6/2013 1.180,00 

5/9/2013 1.100,00 

9.2. aplicar, com base no art. 57 da Lei 8.443/1992, multa no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

ao Sr. Jeronimo Felipe Reis de Souza, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento 
da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão até a do efetivo 

recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das dívidas 

em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão os correspondentes 
acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa: atualização monetária ), 
esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento 

antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, inciso II, do Regimento Interno/TCU), sem prejuízo das demais 
medidas legais; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a que se referem os subitens 9.1 e 9.2 deste 
Acórdão, caso não atendida a notificação, com base no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.5. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de Ceará, nos termos do § 3º 

do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno/TCU, para adoção das medidas 
cabíveis, bem como ao FNDE, para ciência. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6575-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Presidente). 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa 
(Relator). 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 6576/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo: TC-031.413/2015-3. 

2. Grupo II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Instituto Amazônico de Desenvolvimento Social, Amparo à Pesquisa e à Tecnologia 

- Saber da Terra (07.831.101/0001-53) e Renato Araújo de Queiroz (021.179.082-68). 

4. Entidade: Instituto Amazônico de Desenvolvimento Social, Amparo à Pesquisa e à Tecnologia - 
Saber da Terra. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - Secex/TCE. 

8. Representação legal: Lucca Fernandes Albuquerque (OAB/AM 11.712). 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministér io 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento tendo por fundamento a omissão no dever de prestar contas dos 

recursos repassados ao Instituto Amazônico de Desenvolvimento Social, Amparo à Pesquisa e à Tecnologia 
- Saber da Terra no âmbito do Convênio 777574/2012. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. nos termos do art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 202, §§ 2º e 3º, do Regimento 

Interno/TCU, rejeitar as alegações de defesa do Sr. Renato Araújo de Queiroz e fixar novo e improrrogáve l 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que o aludido responsável, em solidariedade com o 

Instituto Amazônico de Desenvolvimento Social, Amparo à Pesquisa e à Tecnologia - Saber da Terra, 
comprovem, perante este Tribunal, o recolhimento ao Tesouro Nacional da importância abaixo 
discriminada, atualizada monetariamente a partir da data indicada até a do efetivo recolhimento, na forma 

da legislação em vigor: 
  

Data  Valor (R$) 

5/8/2014 129.751,35 

9.2. determinar ao Banco do Brasil S.A. que efetue, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência 
deste Acórdão, a restituição, aos cofres do Tesouro Nacional, de todo o saldo remanescente na Conta 
Corrente 44.741-2, da Agência 1862-7 (conta específica vinculada ao Convênio 777574/2012), inclus ive 

eventuais valores em investimentos/poupança, informando ao Tribunal o total transferido quando do 
cumprimento dessa medida; 

9.3. informar ao Sr. Renato Araújo de Queiroz e ao Instituto Amazônico de Desenvolvimento Social, 
Amparo à Pesquisa e à Tecnologia - Saber da Terra que o valor eventualmente devolvido pelo Banco do 
Brasil, em cumprimento ao subitem 9.2 supra, deverá ser abatido do débito que lhes foi imputado; 

9.4. cientificar o Sr. Renato Araújo de Queiroz e o Instituto Saber da Terra que, nos termos do art. 
12, § 2º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, § 4º, do Regimento Interno/TCU, a liquidação tempestiva do 
débito atualizado monetariamente saneará o processo e o Tribunal julgará as respectivas contas regulares 

com ressalva, dando-lhes quitação, mas que a falta de liquidação tempestiva da dívida ensejará o julgamento 
pela irregularidade das contas, com imputação de débito atualizado monetariamente e acrescido de juros de 

mora, podendo ainda ser aplicada multa proporcional ao dano; 
9.5. enviar cópia deste Acórdão aos responsáveis, ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, bem como ao Banco do Brasil S/A, para ciência. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6576-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Presidente). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa 

(Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6577/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC-033.171/2020-3. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Município de Xexéu/PE (12.888.517/0001-48). 

4. Entidade: Município de Xexéu/PE. 
5. Relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - Secex/TCE. 
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8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo 
Nacional de Saúde em desfavor do Município de Xexéu/PE, tendo por fundamento a não comprovação da 

regular aplicação dos recursos repassados ao referido ente federado, no período de 1º/1 a 31/12/2012, na 
modalidade fundo a fundo. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, julgar 

regulares com ressalva as contas do Município de Xexéu/PE, expedindo-se-lhe quitação; 
9.2. dar ciência deste Acórdão ao Município de Xexéu/PE e ao Fundo Nacional de Saúde; e 
9.3. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso III, do Regimento Interno/TCU. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6577-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Presidente). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa 

(Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6578/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 001.284/2022-3. 

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Eliane Coutinho Pantoja (078.265.402-91). 

4. Órgão: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Departamento de 
Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas do Ministério da Economia (ME). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar tacitamente registrado, em 9/11/2021, o ato de Eliane Coutinho Pantoja (2290/2021, 

peça 3); 
9.2. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal 

e de Benefícios Sociais para diligenciar a unidade jurisdicionada, no sentido de obter o mapa de exercício 
de funções exercidas pela ex-servidora que deram suporte à incorporação da parcela de “quintos” e, após 
recebida a resposta, se for o caso, adotar os procedimentos necessários com vistas à revisão de ofício da 

presente decisão, nos termos do subitem 9.2.1 do acórdão 122/2021-TCU-Plenário, bem como posterior 
encaminhamento à Secretaria das Sessões, de acordo com a orientação aprovada pelo Plenário em 

16/8/2006, em face de questão de ordem suscitada pelo então Presidente, Ministro Adylson Motta, para fins 
de sorteio de novo relator. 

  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6578-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Presidente). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 6579/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 004.184/2022-0. 

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Carlos Alberto Pereira da Silva (061.686.203-20). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5). 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regiona l 
Federal da 5ª Região (TRF5). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar tacitamente registrado, em 26/9/2021, o ato de Carlos Alberto Pereira da Silva 

(36824/2020, peça 3); 

9.2. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal 
e de Benefícios Sociais para adotar os procedimentos necessários à revisão de ofício da presente decisão, 

nos termos do subitem 9.2.1 do acórdão 122/2021-TCU-Plenário, bem como posterior encaminhamento à 
Secretaria das Sessões, de acordo com a orientação aprovada pelo Plenário em 16/8/2006, em face de 
questão de ordem suscitada pelo então Presidente, Ministro Adylson Motta, para fins de sorteio de novo 

relator. 
  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6579-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Presidente). 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 6580/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 004.971/2022-1. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Elizabeth Paula Leite Lopes (308.578.801-87). 

4. Órgão: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar tacitamente registrada, em 13/7/2022, o ato de concessão de aposentadoria à Sra. 

Elizabeth Paula Leite Lopes (91381/2020, peça 3); 

9.2. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal 
e de Benefícios Sociais para adotar os procedimentos necessários com vistas à revisão de ofício da presente 

decisão, nos termos do subitem 9.2.1 do acórdão 122/2021-TCU-Plenário, bem como posterior 
encaminhamento à Secretaria das Sessões, de acordo com a orientação aprovada pelo Plenário em 
16/8/2006, em face de questão de ordem suscitada pelo então Presidente, Ministro Adylson Motta, para fins 

de sorteio de novo relator. 
  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6580-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Presidente). 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 6581/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 008.849/2022-6. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Sílvio Moreira Filho (206.060.956-91). 

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 17ª Região/ES. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Sílvio Moreira Filho (61779/2020, peça 3), recusando-

lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo 

interessado, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação, faça cessar os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento 

Interno desta Corte, comunicando a este Tribunal as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, 
do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 
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dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 
devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo -

o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU 
e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6581-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Presidente). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 6582/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 013.185/2020-9. 

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis/Interessado: 

3.1. Responsáveis: Ana Rosa Janeiro Alfredi Coelho (080.276.008-20); Droga Mais Produtos 
Farmacêuticos Ltda. (06.213.345/0001-00); Teófilo Correia Coelho (367.298.765-49). 

3.2. Interessado: Fundo Nacional de Saúde (FNS). 

4. Entidade: Droga Mais Produtos Farmacêuticos Ltda. (06.213.345/0001-00). 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Ana Rosa Janeiro Alfredi Coelho, representando o espólio de Teófilo Correia 

Coelho; Rafael Julião Peixoto (OAB/SP 335.172), representando Ana Rosa Janeiro Alfredi Coelho. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 
Nacional de Saúde, em razão de irregularidades relacionadas ao Programa Farmácia Popular do Brasil.  

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. excluir o Sr. Francisco Rezende de Almeida do rol de responsáveis; 

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Sra. Ana Rosa Janeiro Alfredi Coelho, pelo 
espólio do Sr. Teófilo Correia Coelho e pelo estabelecimento comercial Droga Mais Produtos 

Farmacêuticos Ltda.; 
9.3. julgar irregulares as contas da Sra. Ana Rosa Janeiro Alfredi Coelho e do Sr. Teófilo Correia 

Coelho, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III, “b” e “c”, § 2º, da Lei 8.443/1992; 

9.4. condenar os seguintes responsáveis ao pagamento das quantias abaixo especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas especificadas até a data do 

efetivo recolhimento, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento das referidas quantias aos 
cofres do Fundo Nacional de Saúde, na forma da legislação em vigor: 

9.4.1. solidariedade: Droga Mais Produtos Farmacêuticos Ltda. e espólio do Sr. Teófilo Correia 
Coelho (ou seus herdeiros legais, caso já tenha havido a partilha, até o limite do patrimônio transferido): 
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DATA DA OCORRÊNCIA 
VALOR ORIGINAL 

(R$) 

9/11/2012 24,60 

18/12/2012 28,80 

30/12/2012 53,13 

19/2/2013 26,73 

7/3/2013 36,00 

14/3/2013 2.481,20 

14/3/2013 713,93 

14/3/2013 11,70 

8/4/2013 27,00 

8/4/2013 2.720,00 

8/4/2013 28,80 

17/4/2013 454,41 

17/4/2013 13,46 

17/4/2013 40,50 

  
9.4.2. solidariedade: Droga Mais Produtos Farmacêuticos Ltda., Sra. Ana Rosa Janeiro Alfredi 

Coelho e o espólio de Teófilo Correia Coelho (ou seus herdeiros legais, caso já tenha havido a partilha, até 

o limite do patrimônio transferido): 
  

  

DATA DA OCORRÊNCIA 
VALOR ORIGINAL 

(R$) 

31/5/2013 3.676,48 

31/5/2013 23,82 

31/5/2013 78,00 

4/6/2013 4.377,82 

4/6/2013 41,06 

4/6/2013 129,60 

2/7/2013 3.938,90 

2/7/2013 9,60 

2/7/2013 84,93 

2/7/2013 143,91 

25/7/2013 3.804,05 

25/7/2013 19,20 

25/7/2013 30,00 

25/7/2013 14,40 

30/8/2013 20,66 

30/8/2013 3.982,54 

30/8/2013 70,80 

1º/10/2013 4.268,30 

1º/10/2013 93,60 

1º/10/2013 33,60 
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DATA DA OCORRÊNCIA 
VALOR ORIGINAL 

(R$) 

1º/10/2013 138,00 

2/10/2013 3.047,46 

2/10/2013 13,46 

12/11/2013 11.041,51 

12/11/2013 67,79 

12/11/2013 125,39 

9/12/2013 26.324,22 

9/12/2013 49,53 

9/12/2013 216,36 

30/12/2013 30.665,37 

30/12/2013 14,04 

30/12/2013 392,81 

30/12/2013 18,84 

7/2/2014 41.742,25 

7/2/2014 57,60 

7/2/2014 140,10 

7/2/2014 11,70 

28/2/2014 2.276,37 

28/2/2014 27,50 

28/2/2014 40,69 

  

9.5. aplicar aos responsáveis abaixo multas fundamentadas no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos valores 
a seguir listados, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, 
perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 

atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

  
  

Responsável  Valor da multa (R$) 

Droga Mais Produtos Farmacêuticos Ltda. 37.000,00 

Ana Rosa Janeiro Alfredi Coelho 35.000,00 

  
9.6. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, a 

cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 
9.7. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 

§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 

corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira 

parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais 
parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 
no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de 

comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 
termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.8. encaminhar cópia da deliberação à Procuradoria da República no Estado de São Paulo, em 
cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 
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9.9. enviar cópia deste acórdão ao Fundo Nacional de Saúde e aos responsáveis; 
9.10. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6582-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Presidente). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 6583/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 021.280/2020-7. 

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 

3.2. Responsáveis: Wilson Freire Moreira (249.785.798-99); WS Locação de Veículos e Transportes 
- Eireli (03.936.397/0001-16). 

4. Entidade: Município de Casa Nova/BA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Joelma da Costa Silva, representando Wilson Freire Moreira. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação em desfavor de Wilson Freire Moreira e WS Locação de 
Veículos e Transportes, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados, por 
meio do Programa Nacional de Apoio ao Transportes Escolar, em 2016, ao município de Casa Nova/BA. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revéis o espólio de Wilson Freire Moreira e a empresa WS Locação de Veículos e 
Transportes, dando-se seguimento ao processo, com base no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas do espólio de Wilson Freire Moreira, nos termos dos arts. 1º, I, 16, 

III, “b” e “c”, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, condenando-o, ou os sucessores, caso tenha havido a partilha, 
até o limite do patrimônio transferido, solidariamente com a empresa WS Locação de Veículos e 

Transportes, ao pagamento da importância de R$ 175.545,35 (cento e setenta e cinco mil, quinhentos e 
quarenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, 
calculados a partir de 31/12/2016 até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 

(quinze) dias para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos termos do art. 23, III, “a”, da Lei 8.443/1992 c/c o 

art. 214, III, “a”, do RI/ TCU; 
9.3. aplicar à empresa WS Locação de Veículos e Transportes a multa prevista no art. 57 da Lei 

8.443/1992 c/c o art. 267 do RI/TCU, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), fixando- lhe o 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, 
do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a 

data do acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legis lação em 
vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 

forma do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 
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9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§1º, do RI/TCU, o parcelamento da(s) dívida(s) em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida 
monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 

do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e 
de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das demais parcelas, devendo 

incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, 
na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do 
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º 

do art. 217 do RI/TCU; 
9.6. enviar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado da Bahia, em cumprimento 

ao disposto no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
9.7. enviar cópia deste acórdão aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação; 

9.8. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6583-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Presidente). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 6584/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 033.539/2020-0. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Agentemesmo Produções Artísticas Ltda. (04.964.795/0001-09); Raul Carlos 

Pereira Barretto Filho (023.153.068-41). 

4. Órgão/Entidade: Secretaria Especial da Cultura. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Cristiane Garcia Olivieri (OAB/SP 98.683), representando Agentemesmo 

Produções Artísticas Ltda. e Raul Carlos Pereira Barretto Filho. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Especial da Cultura em desfavor de Agentemesmo Produções Artísticas Ltda., Raul Carlos Pereira Barretto 

e Márcia Regina Chiochetti, relativamente ao projeto cultural Pronac 04-7057. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 
9.1. acatar parcialmente as alegações de defesa de Agentemesmo Produções Artísticas Ltda. e de Raul 

Carlos Pereira Barretto Filho; 

9.2. excluir Márcia Regina Chiochetti da relação processual; 
9.3. julgar regulares com ressalvas, nos termos do arts. 1º, I, 16, II, e 23, II, da Lei 8.443/1992 , c/c 

os arts. 1º, I, 208 e 214, II, do RI/TCU, as contas de Raul Carlos Pereira Barretto Filho, dando-lhe quitação; 
9.4. encerrar o processo e arquivar os autos; 
9.5. enviar cópia deste acórdão aos responsáveis e à Secretaria Especial da Cultura; 
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9.6. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para a 
consulta no dia seguinte à sua oficialização no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6584-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Presidente). 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 6585/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 033.920/2018-4. 
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração em Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsável: Saul Nunes Bemerguy (053.110.802-30). 
3.2. Recorrente: Saul Nunes Bemerguy (053.110.802-30). 

4. Entidade: Município de Tabatinga/AM. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Laiz Araújo Russo de Melo (OAB/AM 6.897), Fábio Nunes Bandeira de 
Melo (OAB/AM 4.331), Bruno Vieira Da Rocha Barbirato (OAB/AM 6.975) e outros, representando Saul 
Nunes Bemerguy. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos por Saul Nunes 
Bemerguy contra o acórdão 2029/2022-TCU-1ª Câmara. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração, por atenderem aos dispositivos dos arts. 32, II, e 34 da 

Lei 8.443/1992, c/c art. 287 do RI/TCU, para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. enviar cópia deste acórdão ao responsável, informando que o inteiro teor da presente 

deliberação, acompanhada do relatório e da proposta de deliberação que a fundamentam, estará disponíve l, 

no dia seguinte à sua oficialização, para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6585-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Presidente). 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 6586/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 042.839/2021-1. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social. 
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3.2. Responsável: Lourencio Silva de Moraes (336.280.683-04). 
4. Entidade: município de Governador Edison Lobão/MA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 
Especial do Desenvolvimento Social, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos 

repassados pela União ao município de Governador Edson Lobão/MA, por meio do Fundo Nacional de 
Assistência Social, para a execução dos Programas Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial 
(PSE), no exercício de 2011. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, Lourencio Silva de Moraes, nos termos do art. 12, § 3º, 
da Lei 8.443/1992, dando-se prosseguimento ao processo; 

9.2. julgar irregulares as contas de Lourencio Silva de Moraes, com fundamento no art. 16, III, “b” e 

“c”, da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados a partir da data especificada até a data do efetivo 

recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o 
Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de 
Assistência Social, na forma da legislação em vigor: 

  
  

Data de ocorrência  Valor his tórico (R$) 

4/1/2011 4.500,00 

6/1/2011 749,70 

20/1/2011 4.500,00 

2/3/2011 4.500,00 

17/3/2011 4.500,00 

25/3/2011 7.520,00 

25/4/2011 3.600,00 

7/6/2011 7.100,00 

18/7/2011 715,40 

12/8/2011 893,76 

23/8/2011 4.400,00 

6/9/2011 4.100,00 

19/9/2011 5.020,00 

22/9/2011 4.600,00 

21/11/2011 3.101,60 

4/1/2011 7.537,50 

10/1/2011 1.676,33 

18/1/2011 7.537,50 

14/3/2011 7.537,50 

16/3/2011 7.850,00 

8/4/2011 6.281,25 
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Data de ocorrência  Valor his tórico (R$) 
15/4/2011 11.100,00 

22/6/2011 4.200,00 

5/8/2011 10.100,00 

22/8/2011 8.300,00 

23/8/2011 828,10 

8/9/2011 4.600,00 

14/9/2011 6.202,42 

29/9/2011 5.020,00 

6/10/2011 5.400,60 

21/11/2011 5.300,64 

9/2/2011 2.081,43 

25/3/2011 7.680,00 

19/5/2011 5.000,00 

15/6/2011 6.300,00 

22/8/2011 5.700,00 

29/11/2011 13.000,00 

4/1/2011 7.000,00 

10/1/2011 1.902,43 

20/1/2011 7.000,00 

16/2/2011 7.000,00 

16/3/2011 7.920,00 

21/3/2011 9.000,00 

13/4/2011 9.000,00 

14/4/2011 10.000,00 

18/4/2011 9.230,00 

15/6/2011 11.200,00 

16/8/2011 8.800,00 

8/9/2011 4.000,00 

16/9/2011 5.060,00 

22/9/2011 6.823,77 

6/10/2011 1.984,16 

21/11/2011 6.208,15 

22/12/2011 5.030,00 

  
9.3. aplicar a Lourencio Silva de Moraes a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de 

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do 

Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se 
for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, a 

cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 
9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 

§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida 
monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
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do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e 
de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais parcelas, 
devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso 

do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de comprovação 
do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 

2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 
9.6. encaminhar cópia da deliberação à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, em 

cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.7. enviar cópia deste acórdão a Lourencio Silva de Moraes e à Secretaria Especial do 
Desenvolvimento Social; 

9.8. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6586-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Presidente). 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 6587/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 008.842/2022-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Deusuita Gloria Reis (227.254.741-91). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria, emitido 

pela Fundação Universidade de Brasília; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e no art. 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Deusuita Gloria Reis, negando- lhe 

registro; 
9.2. determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 

9.2.1. corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10289-DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AP (Decisão judicial - Outros)”, referente à URP de fevereiro de 1989, paga à 

interessada, restabelecendo aquele verificado em setembro de 2010, mês em que foi proferida a decisão 
liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 

9.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, e faça juntar 
aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 
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9.2.3. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 
28.819/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 
impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos 

do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 
9.2.4. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 

judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para Deusuita Gloria Reis, 
submetendo-o ao exame desta Corte de Contas. 

  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6587-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Marcos 
Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 6588/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 005.337/2021-6. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 

3.2. Responsável: João Carlos dos Santos Dias (333.805.462-91).. 
4. Órgão/Entidade: Município de Barcarena - PA. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), contra João Carlos dos Santos Dias, em decorrência 

de irregularidades na prestação de contas dos recursos transferidos no âmbito do Programa Nacional de 
Transporte Escolar (Pnate), no exercício de 2011, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar revel João Carlos dos Santos Dias, para todos os efeitos, com fundamento no art. 12, 

§ 3º, da Lei 8.443/1992, dando-se prosseguimento ao processo; 
9.2. julgar irregulares as contas de João Carlos dos Santos Dias, com fundamento nos arts. 1º, inciso 

I, 16, III, “b” e “c”, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento das quantias a seguir 

especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante 
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento das dívidas ao 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de 
mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na 
legislação em vigor; 

  
  

Data  Valor histórico (R$) 

25/5/2011 90.535,72 
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9.3. aplicar a João Carlos dos Santos Dias a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), fixando- lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da 

dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. dar ciência desta deliberação ao responsável, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação e à Procuradoria da República no Estado do Pará, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, 
c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6588-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Marcos 

Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6589/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 045.497/2021-4. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Diler & Associados Ltda (00.291.470/0001-51); Dilermando Torres Homem 

Trindade (026.937.397-72); Lilia Alli Freitas (705.890.547-91).. 
4. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Cinema. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutido tomada de contas especial instaurada pela Agência Nacional do 

Cinema, em desfavor de Diler & Associados Ltda, Dilermando Torres Homem Trindade e Lilia Alli Freitas, 

em razão da ausência parcial de documentação de prestação de contas dos recursos repassados pela União, 
captados por força do projeto cultural Pronac 07-0049, denominado “O Guerreiro Didi e a Ninja Lili”; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1 arquivar o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 212 do Regimento Interno do 

TCU c/c o art. 5º, III, 6º, II, e 19, da IN TCU 71/2012, ante a ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo; 

9.2. enviar cópia deste Acórdão à Agência Nacional do Cinema - Ancine e aos responsáveis. 
  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6589-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Marcos 

Bemquerer Costa. 
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13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 6590/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 011.835/2022-2. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Ana Maria Alvarenga Mamede Neves (577.967.186-91). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria, emitido 

pela Fundação Universidade de Brasília; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e no art. 260, § 1º, do RI/TCU, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Ana Maria Alvarenga Mamede Neves, 

negando-lhe registro; 

9.2. determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 
9.2.1. corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10288-DECISAO 

JUDICIAL N TRAN JUG AT (Decisão judicial - Outros)”, referente à URP de fevereiro de 1989, paga à 
interessada, restabelecendo aquele verificado em setembro de 2010, mês em que foi proferida a decisão 

liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 
9.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

9.2.3. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 
28.819/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 
impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos 

do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 
9.2.4. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 

judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para Ana Maria Alvarenga Mamede 
Neves, submetendo-o ao exame desta Corte de Contas. 

  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6590-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Walton Alencar Rodrigues (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Marcos 
Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 6591/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 011.173/2019-0. 

1.1. Apenso: 029.189/2019-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Regional (03.353.358/0001-96). 
3.2. Responsáveis: Grécia Construções Ltda. (05.056.818/0001-40); Juliana Nobre Nobrega 

(052.355.244-03); Maria Cícera Mendonça Casado (255.310.504-53). 

4. Entidade: Município de Barra de Santo Antônio - AL. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Jamile Duarte Coelho Vieira (OAB/AL 5.868); Karinne Rafaelle Pereira 

Farias Moreira (OAB/AL 9.674) e outros. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministér io 

do Desenvolvimento Regional, em razão de irregularidades identificadas no Convênio 01038/2010 (Siafi 

751406), firmado junto ao município de Barra de Santo Antônio/AL; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. acolher parcialmente as alegações de defesa apresentadas pela responsável Grécia Construções 

Ltda. (05.056.818/0001-40); 

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas pela responsável Maria Cícera Mendonça Casado 
(255.310.504-53); 

9.3. julgar regulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c art. 207, 

parágrafo único, do RI/TCU, as contas da responsável Maria Cícera Mendonça Casado (255.310.504-53), 
dando-lhe quitação plena; 

9.4. julgar irregulares as contas dos responsáveis Juliana Nobre Nóbrega (052.355.244-03) e Grécia 
Construções Ltda. (05.056.818/0001-40), nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c” e § 2º, 
alínea “b”, da Lei 8.443/1992, c/c arts. 1º, inciso I, e 209, inciso III e § 5º, inciso II, do RI/TCU; 

9.5. condenar os responsáveis identificados no subitem anterior, com fundamento no art. 19, caput, 
da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento da importância a seguir especificada, atualizada 

monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculada a partir da data discriminada até a data da efetiva 
quitação do débito, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o 
recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea 

“a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU; 
  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

16/11/2012 288.018,24 

9.6. aplicar à responsável Juliana Nobre Nobrega (052.355.244-03) e à empresa Grécia Construções 

Ltda. (05.056.818/0001-40), individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 
do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), fixando-lhes o prazo de 

15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, 
alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se pagas após o 

vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.7. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da 

dívida, caso não atendida a notificação; 
9.8. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicia l, 

o pagamento da dívida em até 36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, 

c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze ) 
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dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo incidir sobre cada valor 
mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem prejuízo de 
alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela implicará o 

vencimento antecipado do saldo devedor; 
9.9. enviar cópia desta decisão à Procuradoria da República no Estado de Alagoas, nos termos do § 

3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das 
medidas cabíveis; 

9.10. enviar cópia do Acórdão ao Ministério do Desenvolvimento Regional e notificar os 

responsáveis. 
  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6591-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6592/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 019.373/2022-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessadas: Lelia Maria de Souza Cardoso (366.684.607-63); Maria Antônia de Souza Cardoso 

(413.077.047-00). 
4. Órgão: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando da Marinha; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 

260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por Heber 

Esberard Cardoso (043.907.337-53); 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 

da Marinha, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão  

militar em análise; 
9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos eventualmente interpostos, 

deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando da Marinha; 
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9.3.5. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, 
no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante das respectivas datas de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da 
Resolução-TCU 170/2004. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6592-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 6593/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 019.375/2022-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessada: Regina Ramos Torres (014.504.877-26). 
4. Órgão: Comando da Marinha. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando da Marinha; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por Jayme da 

Franca Torres (004.392.587-15); 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 

da Marinha, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 
militar em análise; 

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando da Marinha; 

9.3.5. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da respectiva data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da 
Resolução-TCU 170/2004. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6593-34/22-1. 
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6594/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 019.387/2022-9. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessada: Ana Maria Garcia de Figueiredo (101.552.870-87). 

4. Órgão: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 
pelo Comando da Marinha; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, nos 
termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por Ruy Maciel 
de Figueiredo (037.376.757-91); 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 

da Marinha, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 
15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 
militar em análise; 

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando da Marinha; 

9.3.5. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da respectiva data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da 
Resolução-TCU 170/2004. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6594-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 6595/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 019.400/2022-5. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3. Interessada(s): Ana Claudia Cavalcanti de Franca, CPF 228.830.963-68; Sara Regina Cavalcante 

de Franca, CPF 258.598.203-30. 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar, submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 
8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de reversão da pensão militar instituída por Livio Silva de Franca em favor 
de Ana Claudia Cavalcanti de Franca e Sara Regina Cavalcante de Franca (ato nº 89454/2020), negando -
lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 

9.3.1. comunique às interessadas o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 
IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze ) 

dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 
do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte as interessadas no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 

eventuais recursos, caso não providos, não as exime da devolução dos valores indevidamente percebidos 
após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 
interessadas tiveram ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de pensão, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo 

de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa 
TCU 78/2018; 

9.4. determinar à Sefip que: 
9.4.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste Acórdão; 

e 

9.4.2. arquive os autos. 
  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6595-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 6596/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 040.324/2021-4. 

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Maria Dulce Lima Eliziario, CPF 128.380.712-20. 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 

Instrução Normativa TCU 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (Ato nº 120849/2019), relativo à concessão inicial de 
aposentadoria a Maria Dulce Lima Eliziario, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do 

art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência deste 

Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte a Sra. Maria Dulce Lima Eliziario no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à Sefip que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; e 

9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste Acórdão. 
  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6596-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 6597/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 019.398/2022-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessadas: Edith Carla de Almeida Peixoto (116.337.003-72); Fernanda de Almeida Negreiros 

(512.098.703-63). 
4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 

260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por Fernando 

Augusto Câmara de Almeida (000.940.723-53); 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 

do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 

do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 

militar em análise; 
9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
9.3.4. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos eventualmente interpostos, 

deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do Exército; 
9.3.5. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, 

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante das respectivas datas de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da 

Resolução-TCU 170/2004. 
  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6597-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6598/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 019.406/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessadas: Eliane Maria Barbosa Americo dos Reis (434.959.587-20); Leila Maria Reis de 

Almeida Neves (147.014.678-98). 
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4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 
pelo Comando do Exército; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, nos 
termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por Gastão 
Américo dos Reis Júnior (006.621.947-72); 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 
do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 
15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 

do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 

militar em análise; 

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos eventualmente interpostos, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do Exército; 

9.3.5. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, 
no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante das respectivas datas de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da 
Resolução-TCU 170/2004. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6598-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 6599/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 031.394/2020-5. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Marcelo Rodrigues de Carvalho (861.657.397-68). 
4. Entidade: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Coordenação 

de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) em desfavor do Sr. Marcelo Rodrigues de 

Carvalho (861.657.397-68), em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados 
pela União por meio do Termo de concessão de auxílio financeiro AUXPE-PROEX-407/2011; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Marcelo Rodrigues de Carvalho (861.657.397-68), com 

fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c com os arts. 1º, 
inciso I, e 209, incisos II e III, do RI/TCU; 

9.2. condenar o responsável acima mencionado, com fundamento no art. 19, caput, da Lei 8.443/1992, 
c/c art. 210 do RI/TCU, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea “a”, da 

Lei 8.443/1922, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, atualizada monetariamente e acrescida dos 

juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na 
legislação em vigor, com o abatimento de valores acaso já satisfeitos, nos termos da legislação vigente: 
  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

23/5/2012 20.597,00 

4/6/2012 25.260,00 

23/7/2012 5.523,90 

23/7/2012 6.637,50 

6/8/2012 3.624,00 

15/8/2012 21.335,00 

22/8/2012 15.272,00 

31/8/2012 2.999,00 

31/8/2012 2.584,00 

13/9/2012 3.265,00 

20/9/2012 27.312,00 

20/9/2012 4.200,00 

20/9/2012 17.175,00 

26/9/2012 19.013,00 

1/10/2012 12.717,00 

8/10/2012 27.283,00 

11/10/2012 3.822,00 

11/10/2012 2.999,00 

11/10/2012 20.423,00 

11/10/2012 19.327,00 

1/11/2012 27.225,00 

1/11/2012 18.989,00 

22/11/2012 27.225,00 

28/11/2012 5.721,00 

30/11/2012 17.659,00 

30/11/2012 17.659,00 

6/12/2012 18.310,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

6/12/2012 18.310,00 

24/1/2013 17.950,00 

27/2/2013 43.168,00 

7/3/2013 15.786,60 

28/3/2013 21.943,00 

4/4/2013 3.586,00 

26/4/2013 31.348,80 

6/5/2013 22.624,86 

19/6/2013 67.050,60 

3/7/2013 42.550,00 

5/8/2013 9.900,00 

5/8/2013 4.032,50 

15/8/2013 28.400,00 

21/8/2013 64.500,00 

3/9/2013 26.200,00 

6/1/2014 58.000,00 

23/1/2014 28.900,00 

10/2/2014 61.000,00 

17/2/2014 3.900,00 

27/8/2014 60.000,00 

24/9/2014 1.900,00 

29/9/2014 15.000,00 

15/10/2014 60.000,00 

29/10/2014 169,10 

14/11/2014 80.000,00 

8/12/2014 80.000,00 

3/2/2015 10.961,30 

31/7/2017 676.858,55 

9.3. aplicar ao Sr. Marcelo Rodrigues de Carvalho (861.657.397-68) a multa individual prevista no 

art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o 
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do 

Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se 
for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na forma do art. 28, 
inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicia l, 

o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 

15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo incidir sobre 
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem 
prejuízo de alertar o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 

implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 
9.6. encaminhar cópia deste acórdão ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Distrito 

Federal, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 185 | Segunda-feira, 03/10/2022 101

TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis, bem assim à Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior e ao responsável. 

  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6599-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 6600/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 031.445/2020-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Responsável: Maria Edinólia Câmara de Melo (915.580.184-68). 
4. Órgão: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 
Especial do Desenvolvimento Social, em desfavor de Maria Edinólia Câmara de Melo, prefeita de Ceará-
Mirim/RN na gestão 2005-2008, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos 

repassados por conta de convênio firmado entre o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
e o município, que tinha por objeto Projeto de Inclusão Produtiva; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar regulares com ressalva as contas da Sra. Maria Edinólia Câmara de Melo, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, dando-lhe quitação; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação à Secretaria Especial de Cultura do Ministério do Turismo e 

notificar a responsável. 
  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6600-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6601/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 031.723/2015-2. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Instituto Cultural e Educacional do Paraguaçu - INCEP (03.638.112/0001-60) e 

Mabel de Bonis Almeida Simões (878.979.897-04). 
4. Entidade: Instituto Cultural e Educacional do Paraguaçu - INCEP. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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7. Unidade Técnica: SecexTCE. 
8. Representação legal: Getúlio Humberto Barbosa de Sá (OAB/DF 12.244) e outros. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial relativa ao Convênio 

753290/2010, firmado entre o Instituto Cultural e Educacional do Paraguaçu (INCEP) e o Ministério do 
Turismo (MTur) com o objetivo de “estruturar, fortalecer e consolidar o Município de Marechal 
Deodoro/AL como um Polo Gastronômico e Cultural”. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas dos responsáveis Instituto Cultural e Educacional do Paraguaçu - 
INCEP (03.638.112/0001-60) e Mabel de Bonis Almeida Simões (878.979.897-04), com fundamento nos 
arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c com os arts. 1º, inciso I, e 209, 

incisos II e III, do RI/TCU; 
9.2. condenar solidariamente os responsáveis identificados no subitem anterior, com fundamento no 

art. 19, caput, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento do valor especificado a seguir, 
atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora, calculados a partir da data indicada até o dia do 
efetivo pagamento, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência, nos termos do art. 23, 

inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU, 
para que comprovem perante este Tribunal o recolhimento do montante aos cofres do Tesouro Nacional: 

  
VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA 

696.790,00 10/2/2011 

9.3. aplicar aos responsáveis Instituto Cultural e Educacional do Paraguaçu - INCEP 
(03.638.112/0001-60) e Mabel de Bonis Almeida Simões (878.979.897-04), individualmente, a multa 

prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), fixando-lhes o prazo 
de 15 (quinze) dias da notificação, nos termos do art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do 
TCU, para que comprovem perante este Tribunal o recolhimento da respectiva quantia aos cofres do 

Tesouro Nacional, a qual deverá ser atualizada monetariamente a partir da data do presente acórdão, se 
paga após o vencimento; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicia l, 

o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, observada a forma do 
art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento Interno do TCU, fixando-se o vencimento da primeira 

parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo 
incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em 
vigor, sem prejuízo de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer 

parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 
9.6. enviar cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e voto, à Procuradoria da República no 

Distrito Federal, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento 
Interno do TCU, para as medidas que entender cabíveis; 

9.7. notificar os responsáveis e encaminhar cópia da presente deliberação ao Ministério do Turismo. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6601-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 6602/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 033.284/2019-9. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Juliana de Sá Guerreiro (753.793.172-00). 

4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Flaviana Vieitas Melo dos Santos (OAB/PA 10.387). 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em desfavor da Sra. Juliana 

de Sá Guerreiro (753.793.172-00), em razão do descumprimento das obrigações estabelecidas no Termo de 
Concessão e Aceitação de Bolsa no Exterior 238072/2012-6, assinado em 26/9/2012 (peça 4, p. 28-30). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas da responsável da Sra. Juliana de Sá Guerreiro (753.793.172-00), com 

fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c com os arts. 1º, 
inciso I, e 209, incisos II e III, do RI/TCU; 

9.2. condenar a responsável acima mencionada, com fundamento no art. 19, caput, da Lei 8.443/1992, 
c/c o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea “a”, da 

Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos 
cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, atualizada monetariamente e 
acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na 

forma prevista na legislação em vigor, com o abatimento de valores acaso já satisfeitos, nos termos da 
legislação vigente: 

  
DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

3/10/2012 19.448,68 

4/2/2014 189.629,39 

9.3. aplicar à Sra. Juliana de Sá Guerreiro (753.793.172-00) a multa individual prevista no art. 57 da 

Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando- lhe 
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso 

III, alínea “a” do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, 
na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na forma do art. 28, 
inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicia l, 
o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art.  26 da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 

15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo incidir sobre 
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem 

prejuízo de alertar a responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.6. encaminhar cópia deste acórdão ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado 

do Pará, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do 
TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis, bem assim à responsável e ao Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
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10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6602-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6603/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 033.323/2019-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Commune (05.511.440/0001-27); José Augusto Lima Marin (065.932.218-80). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Cidadania (extinto). 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Fabricio Ryoiti Barros Osaki (OAB/SP 196.785) e outros. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo extinto 

Ministério da Cultura em desfavor da empresa Commune e de seu dirigente, Sr. José Augusto Lima Marin, 

em razão da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos captados mediante o Projeto Cultura l 
Pronac 06-7022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. julgar regulares com ressalva as contas de Commune e de seu dirigente, Sr. José Augusto Lima 

Marin, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, dando-lhes 
quitação; 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação à Secretaria Especial de Cultura do Ministério do Turismo e 

aos responsáveis. 
  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6603-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6604/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 035.121/2020-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Drogaria Nova Formula Ltda. (06.298.078/0003-82) e Sara Breves de Paiva 

Revoredo (020.000.351-83). 
4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Nathália da Silva Reis (OAB/DF 43.931). 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em desfavor do 

estabelecimento comercial Drogaria Breves/Drogaria Nova Formula Ltda. (CNPJ 06.298.078/0003-82), 
solidariamente com a Sra. Sara Breves de Paiva Revoredo (CPF 020.000.351-83), na qualidade de 

administradora da empresa, em razão da aplicação irregular dos recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) 
no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular (PFPB); 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. julgar irregulares as contas do estabelecimento comercial Drogaria Breves/Drogaria Nova 

Formula Ltda. (CNPJ 06.298.078/0003-82) e da Sra. Sara Breves de Paiva Revoredo (CPF 020.000.351-
83), na qualidade de administradora da empresa, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, 
alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, do RI/TCU; 

9.2. condenar, solidariamente, os responsáveis acima mencionados, com fundamento no art. 19, 
caput, da Lei 8.443/1922, c/c o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com 

a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art.  23, 
inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida dos 

juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na 
legislação em vigor, com o abatimento de valores acaso já satisfeitos, nos termos da legislação vigente: 

  

DATA DA OCORRÊNCIA 
VALOR ORIGINAL 

(R$) 
D/C 

24/02/2011              4,05  D 

31/03/2011            23,38  D 

31/05/2011            11,50  D 

29/06/2011            13,77  D 

10/08/2011            27,54  D 

27/09/2011            13,77  D 

08/02/2012            54,23  D 

12/03/2012            13,77  D 

27/03/2012            61,34  D 

27/03/2012            19,20  D 

27/04/2012            25,56  D 

27/04/2012            53,00  D 

14/06/2012            51,12  D 

14/06/2012            13,77  D 

26/07/2012            57,60  D 

27/07/2012              7,02  D 

27/07/2012            51,12  D 

23/08/2012          372,00  D 

24/08/2012            76,68  D 

10/09/2012          618,31  D 

11/10/2012          324,00  D 

15/10/2012          276,05  D 

09/11/2012          194,10  D 
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DATA DA OCORRÊNCIA 
VALOR ORIGINAL 

(R$) 
D/C 

20/11/2012          178,92  D 

18/12/2012            91,20  D 

19/12/2012          168,70  D 

30/12/2012            86,91  D 

31/12/2012          198,30  D 

19/02/2013            86,91  D 

07/03/2013            93,60  D 

14/03/2013          193,80  D 

15/03/2013            15,34  D 

29/04/2013            51,12  D 

08/05/2013            54,60  D 

31/05/2013          200,97  D 

04/06/2013          114,00  D 

31/07/2013            24,90  D 

09/09/2014          502,80  D 

02/10/2014      4.137,90  D 

02/10/2014              4,80  D 

03/10/2014          483,52  D 

03/10/2014            13,77  D 

03/11/2014    15.360,32  D 

28/11/2014    20.791,63  D 

28/11/2014            29,37  D 

28/11/2014          132,50  D 

14/01/2015    21.102,44  D 

14/01/2015            13,77  D 

14/01/2015            18,57  D 

09/02/2015    25.897,77  D 

09/02/2015            42,93  D 

03/03/2015    25.758,29  D 

03/03/2015            16,80  D 

02/04/2015    14.253,34  D 

02/04/2015            45,93  D 

02/04/2015              5,40  D 

05/05/2015      9.560,73  D 

05/05/2015          193,15  D 

11/03/2019              7,59  C 

28/02/2019              7,59  C 

9.3. aplicar ao estabelecimento comercial Drogaria Breves/Drogaria Nova Formula Ltda. 
(CNPJ 06.298.078/0003-82) e à Sra. Sara Breves de Paiva Revoredo (CPF 020.000.351-83), na qualidade 

de administradora da empresa, a multa individual prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do 
Regimento Interno, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 
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a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a” do Regimento 
Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data 
deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em 

vigor; 
9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na forma do art. 28, 

inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicia l, 

o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art.  26 da 

Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo incidir sobre 

cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem 
prejuízo de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.6. notificar a prolação deste acórdão ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Distrito 
Federal, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do 

TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis, bem assim aos responsáveis e ao Fundo Nacional de 
Saúde. 

  

10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6604-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 6605/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 036.026/2016-6. 
1.1. Apenso: 041.376/2021-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto:  II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsável: Elaine Adelaide Malentachi Gomes (045.558.758-26). 

4. Entidade: Gerência Executiva do INSS - Campinas/SP - INSS/MPS. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Guilherme Gonçalves Martin (OAB/DF 42.989), Elísio de Azevedo Freitas 

(OAB/DF 18.596), Ariane Belo da Silveira (OAB/MG 181.525), Talita Aparecida Goncalves Miranda 
(OAB/MG 167.142), Cassio Aurelio Lavorato (OAB/SP 249.938), Orlando Faracco Neto 
(OAB/SP 174.922) e outros. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Gerência 
Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em Campinas/SP em desfavor de Elaine Adelaide 
Malentachi Gomes (045.558.758-26), técnica do seguro social, além dos segurados do INSS, José Joaquim 

Nicolau (806.241.038-20), Tarcísio Martins da Silva (230.975.236-34) e Dalma Aladino de Andrade Brito 
(259.487.588-00), em razão de irregularidades na concessão de aposentadorias sem a observância do tempo 

mínimo de contribuição, ocorridas na Agência da Previdência Social de Sumaré/SP, vinculada àquela 
Gerência Executiva; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. julgar irregulares as contas de Elaine Adelaide Malentachi Gomes (045.558.758-26), nos termos 
dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 209, 
incisos II e III, do RI/TCU; 

9.2. condenar a responsável indicada no subitem anterior, com fundamento no art. 19, caput, da Lei 
8.443/1992, c/c o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, com a fixação 

do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 23, inciso 
III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social, atualizada monetariamente e 

acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a data do recolhimento, na 
forma prevista na legislação em vigor: 

  
Data da ocorrência Valor histórico (R$) 

Benefício irregularmente concedido a José Joaquim Nicolau, NB 42/122.033.735-5 

10/5/2002 2.652,66 

7/6/2002 1.326,33 

8/7/2002 1.347,02 

12/8/2002 1.347,02 

6/9/2002 1.347,02 

7/10/2002 1.347,02 

7/11/2002 1.347,02 

6/12/2002 2.469,53 

8/1/2003 1.347,02 

7/2/2003 1.347,02 

11/3/2003 1.347,02 

7/4/2003 1.347,02 

8/5/2003 1.347,02 

6/6/2003 1.347,02 

7/7/2003 1.612,51 

7/8/2003 1.612,51 

8/9/2003 1.612,51 

7/10/2003 1.612,51 

7/11/2003 1.612,51 

5/12/2003 3.225,02 

8/1/2004 1.612,51 

6/2/2004 1.612,51 

5/3/2004 1.612,51 

7/4/2004 1.612,51 

7/5/2004 1.612,51 

7/6/2004 1.685,55 

7/7/2004 1.685,55 

6/8/2004 1.685,55 

8/9/2004 1.685,55 

7/10/2004 1.685,55 

8/11/2004 1.685,55 

7/12/2004 3.371,10 

7/1/2005 1.685,55 

9/2/2005 1.685,55 

7/3/2005 1.685,55 

7/4/2005 1.685,55 

6/5/2005 1.685,55 

7/6/2005 1.792,66 
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Data da ocorrência Valor histórico (R$) 
7/7/2005 1.792,66 

5/8/2005 1.792,66 

8/9/2005 1.792,66 

7/10/2005 1.792,66 

8/11/2005 1.792,66 

7/12/2005 3.585,32 

6/1/2006 1.792,66 

7/2/2006 1.792,66 

  
Data da ocorrência Valor histórico (R$) 

Benefício irregularmente concedido a Tarcísio Martins da Silva, NB 42/120.641.281-7. 

22/5/2001 1.263,39 

7/6/2001 1.263,39 

3/7/2001 1.360,16 

2/8/2001 1.360,16 

3/9/2001 1.360,16 

1º/10/2001 1.360,16 

1º/11/2001 1.360,16 

3/12/2001 2.720,32 

2/1/2002 1.360,16 

1º/2/2002 1.360,16 

1º/3/2002 1.360,16 

1º/4/2002 1.360,16 

2/5/2002 1.360,16 

3/6/2002 1.360,16 

1º/7/2002 1.485,29 

1º/8/2002 1.485,29 

2/9/2002 1.485,29 

1º/10/2002 1.485,29 

1º/11/2002 1.485,29 

2/12/2002 2.970,58 

2/1/2003 1.485,29 

3/2/2003 1.485,29 

5/3/2003 1.485,29 

1º/4/2003 1.485,29 

2/5/2003 1.485,29 

2/6/2003 1.485,29 

1º/7/2003 1.778,04 

1º/8/2003 1.778,04 

1º/9/2003 1.778,04 

1º/10/2003 1.778,04 

3/11/2003 1.778,04 

1º/12/2003 3.556,08 

2/1/2004 1.778,04 

2/2/2004 1.778,04 

1º/3/2004 1.778,04 

1º/4/2004 1.778,04 

3/5/2004 1.778,04 

2/6/2004 1.858,58 

1º/7/2004 1.858,58 

2/8/2004 1.858,58 

1º/9/2004 1.858,58 

1º/10/2004 1.858,58 

1º/11/2004 1.858,58 

1º/12/2004 3.717,16 

3/1/2005 1.858,58 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 185 | Segunda-feira, 03/10/2022 110

Data da ocorrência Valor histórico (R$) 

1º/2/2005 1.858,58 

1º/3/2005 1.858,58 

1º/4/2005 1.858,58 

2/5/2005 1.858,58 

1º/6/2005 1.976,69 

1º/7/2005 1.976,69 

Benefício irregularmente concedido a Dalma Aladino de Andrade Brito, NB 21/150.134.461-4 

17/3/2010 598,47 

1º/4/2010 1.381,10 

3/5/2010 1.381,10 

2/7/2010 2.762,20 

  
9.3. aplicar à responsável Elaine Adelaide Malentachi Gomes (045.558.758-26) a multa prevista no 

art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o 
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos 

cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 

do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443, de 1992, 

c/c o art. 217, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e 
seis) parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos 
legais, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, 

perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, 
para comprovar o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado 
monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, 

alertando a responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o 
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste 

Tribunal; 
9.6. encaminhar cópia da presente deliberação à Procuradoria da República no Estado de São Paulo, 

nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para 

adoção das medidas que entender cabíveis, bem como ao Instituto Nacional do Seguro Social e à 
responsável, para conhecimento. 

  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6605-34/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 6606/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 036.829/2019-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto:  II - Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis: Adriano Teixeira Xavier (414.012.473-34); Antônio Ribeiro Pinto (388.278.244-
72); GMP Prestações de Serviços e Eventos Ltda. - ME (07.038.881/0001-89); Miguel Ângelo Pinto 

Martins (478.715.123-15) e espólio de Raimundo Celio Rodrigues (021.762.033-72). 
4. Entidade: Município de Pacatuba - CE. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 185 | Segunda-feira, 03/10/2022 111

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: José Alexandre Dantas (OAB/CE 4883-B). 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial de responsabilidade dos Srs. 

Raimundo Célio Rodrigues, ex-prefeito (falecido) de Pacatuba/CE e Adriano Teixeira Xavier, ex-gestor da 
Fundação do Turismo, Esporte e Cultura (Funtec), da empresa GMP Eventos Culturais e Prestadora de 
Serviços Educacionais Ltda. e de seus sócios, Srs. Miguel Ângelo Pinto Martins e Antônio Ribeiro Pinto, 

em razão de irregularidades na execução financeira do Convênio 447/2007, celebrado com o Ministério do 
Turismo; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. excluir a responsabilidade dos presentes autos do espólio de Raimundo Célio Rodrigues 

(021.762.033-72); 
9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Adriano Teixeira Xavier (414.012.473-34), ex-gestor da 

Fundação do Turismo, Esporte e Cultura (Funtec), da GMP Prestações de Serviços e Eventos Ltda - ME 
(07.038.881/0001-89) e de seus sócios, Srs. Miguel Ângelo Pinto Martins e Antônio Ribeiro Pinto, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992, c/c com os arts. 1º, inciso I, 

e 209, inciso III, do Regimento Interno do TCU; 
9.3. condenar os responsáveis identificados no subitem anterior, com fundamento no art. 19, caput, 

da Lei 8.443/1992, e com o art. 210 do Regimento Interno do TCU, ao pagamento de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, 
perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c art. 214, inciso III, alínea “a”, do 

Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 
e acrescida dos juros de mora, calculados a partir 6/11/2007, até a data do recolhimento, na forma prevista 
na legislação em vigor, abatida, na oportunidade, a quantia de R$ 2.416,00, corrigida a partir de 12/12/2007;  

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da 
dívida caso não atendidas as notificações; 

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado pelos responsáveis, e o processo não tenha sido remetido 
para cobrança judicial, o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos 
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando-se o vencimento da 

primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, 
devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na 

legislação em vigor, sem prejuízo de alertar aos responsáveis de que a falta de comprovação do 
recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.6. notificar os responsáveis da presente decisão; 

9.7. encaminhar cópia do presente acórdão, acompanhado do relatório e do voto que o fundamentam, 
ao Ministério do Turismo, para ciência, e à Procuradoria da República no Estado do Ceará, nos termos do 

§ 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992. 
  
10. Ata n° 34/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/9/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6606-34/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 6607/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-015.540/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ana Teresa Lauria Freire Ribeiro (295.707.511-34); Gerri Sherlock Araujo 
(000.242.085-66); Gutemberg de Albuquerque Silva (104.318.374-49); Juarez Diz da Cunha (168.593.160-

04); Kleber de Jesus Araujo (717.674.877-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6608/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.124/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aurea Portela Oliveira (609.144.245-72); Carlos Antonio Santos de Sales 

(113.529.905-63); Manoel da Paixao Moreira (096.270.305-20); Valmira Conceicao dos Santos Figueiredo 
(093.858.945-87); Zelma Rocha Franca Rodrigues (122.127.685-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6609/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.347/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Eugenio Faraci (305.724.016-04); Djalma Cardoso Sobrinho 
(199.114.756-20); Gladys Mary Monteiro (420.628.966-20); Jair Nascimento Filho (204.353.806-30); 

Magda Lucia Romero (176.726.006-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6610/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.421/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Denice Ferreira de Souza (493.960.131-53); Jaime Calado da Rocha (080.536.261-
49); Laurencio Pereira Rocha (186.494.081-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6611/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.422/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Antonia Aurineide de Meneses (040.904.623-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6612/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.465/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Humberto Adjuto Ulhoa (162.847.396-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6613/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.494/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Carlos Cezar de Oliveira Bettero (692.322.967-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6614/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.501/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Isael Silva Santos (165.068.395-20); Janice Conceicao Oliveira (120.554.505-06); 

Joao Sampaio dos Santos (121.670.615-87); Leda da Silva Ribeiro (096.130.215-15); Moises Jose de 
Santana (074.525.355-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6615/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.505/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Albertino Batista Nogueira (049.789.435-15); Antonio Carlos Dias (108.372.725-

72); Ireno Evangelista Caetite (182.264.695-20); Manoel Belmiro Xavier (063.320.055-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
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1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6616/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.530/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Paulo Shizuo Fukuya (933.397.718-04); Rita de Cassia Santos da Luz 
(112.209.102-87); Sheila Simone Pereira da Silva (297.528.921-91); Valeria Ladeia Santos (281.836.305-
53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6617/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.821/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Fabriciano Martins Resende (211.012.486-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Aviação Civil. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6618/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-018.033/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Cosme da Silva (024.318.741-68); Geruza Silva de Araujo (498.098.904-

78). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6619/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.055/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Josias Ribeiro Filho (033.779.541-04); Maria Miriam Saturnino de Paiva 
(297.295.641-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6620/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 

atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.100/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Isaac Pereira Bastos Neto (010.779.533-72); Janete Gomes da Silva (414.910.254-

68); Martha Maria Vasconcelos Lima Matos (127.250.304-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6621/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.105/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Worney Sidney Aguiar (111.369.798-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6622/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.106/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Carlos da Silva Aranha (084.953.194-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6623/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.163/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Emilia Feitosa de Carvalho Freitas Campelo (193.153.253-20); Rita de Cassia 

Fernandes Guedes de Araujo (091.078.273-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6624/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.535/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Allegra Viviane Yallouz (469.038.367-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6625/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no artigo 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, tendo em vista que o ato de 
concessão em exame ingressou nesta Corte há mais de dez anos, o que impõe a impossibilidade de sua 

revisão de ofício, nos termos do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 636.553/RS, 
em arquivar o presente processo, conforme os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-036.229/2018-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Maria Morandi de Azevedo (682.217.387-00); Angela Maria Grando Bezerra 

(526.793.307-49); Jaime Roy Doxsey (364.831.097-68); Jose Luiz Pioto D'avila (282.272.637-04); Luis 
Claudius Coradine (525.805.047-53); Maria Romilda Pereira de Souza (488.990.037-34); Michel Silvestre 

Zouain Assbu (096.304.307-20); Miguel Figueira Sarkis (014.551.097-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6626/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM,  

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-016.380/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Dilce Rodrigues Santos (463.924.241-72); Luanna Gabrielle dos Santos Marinho 

(705.789.991-29); Maria de Lourdes dos Santos (973.606.601-06). 
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6627/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-016.609/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Antonia Maria das Neves Falcao (574.686.054-91); Raimundo Nonato Araujo 

(037.845.683-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6628/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.570/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Pedro Ferreira da Cruz (048.864.612-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6629/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo único, do 

Regimento Interno do TCU, em prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar do término do prazo 
anteriormente concedido, para que o Comando do Exército cumpra as determinações exaradas no Acórdão 
4225/2022-TCU-1ª Câmara. 
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1. Processo TC-007.521/2022-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Raimunda Antonia Carneiro do Nascimento (233.739.382-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6630/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-012.067/2022-9 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Ana Lourdes Maciel Amorim Agra Ferreira (386.300.522-87); Fernando Augusto 
Figueiredo da Silva (026.868.592-45); Lucilene Maciel Amorim de Morais Agra (421.990.262-72); Sandra 

Carvalho Agra (181.647.492-49); Selma Carvalho Agra (161.885.002-49); Silvana Dantas da Silva Agra 
(001.442.522-01); Silvia Dantas da Silva Carvalho (807.023.502-06); Sueli Carvalho Agra (084.660.762-
04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6631/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-013.908/2022-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Aurea Rodrigues da Silva (471.396.761-00); Jaira Noronha Santiago (130.932.824-

20); Janice Noronha da Silva (107.755.954-20); Jussara de Oliveira Noronha (156.969.104-59); Neuza da 

Costa Medeiros (397.786.574-91); Roseane Monteiro Mello (471.684.714-49); Sandra da Costa Medeiros 
(095.918.264-00); Shirley da Costa Medeiros (545.521.414-49); Solange Medeiros Sousa (113.312.674-

04); Suely da Costa Medeiros (478.797.934-53); Waldenice Maria Cardoso Matoso (090.559.244-15); 
Wilma Maria Cardoso (071.136.764-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6632/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde em desfavor de 
Domingos Leite da Silva Neto, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados 

pela União realizadas por meio do convênio 0558/2008, de registro Siafi 650424, que tinha por objeto a 
execução de melhorias habitacionais para controle da doença de Chagas no Município de São José de 
Piranhas/PB; 

Considerando que o relatório de visita técnica (peça 44), apontou como motivo para considerar a 
execução parcial do convênio o fato de o Município não ter cumprido condicionantes técnicas, como a falta 

de demolição de 7 casas de taipa, sendo essa a causa do suposto dano; 
Considerando não haver informações de que tais edificações continuam a ser usadas como residências 

e que aquele relatório registra que “o Município melhorou consideravelmente as condições de moradia, 

destinação final dos esgotos domésticos, de saúde e de vida de sua população” (peça 44, p. 2); 
Considerando que a unidade técnica demonstrou restaurem ausentes os necessários elementos para 

configuração de dano ao Erário no presente caso, ante a análise das despesas, notas fiscais apresentadas e 
pagamentos realizados; 

Considerando que ainda não houve citação e que a falta de aplicação de recursos existentes na conta 

específica no mercado financeiro resulta em valor que, mesmo atualizado, é inferior ao limite mínimo de 
R$ 100.000,00, na forma estabelecida conforme os arts. 6º, I, e 19 da IN/TCU 71/2012, modificada pela 

IN/TCU 76/2016; 
Considerando os pareceres uníssonos pelo arquivamento, sem julgamento de mérito, ante a ausência 

de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “a” e 212 do Regimento Interno, c/c o art. 5º, 
caput e inciso III, da Instrução Normativa TCU 71/2012, alterada pela Instrução Normativa 76, de 

23/11/2016, em arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, por ausência de 
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, adotar a medida descrita no item 1.7 e dar 

ciência deste acórdão aos responsáveis e à Fundação Nacional de Saúde, de acordo com os pareceres 
precedentes. 

  

1. Processo TC-000.167/2022-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Domingos Leite da Silva Neto (010.823.594-75). 

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa No Estado da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. informar ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba a respeito: 
1.7.1. da possibilidade de as casas de taipa, que deveriam ter sido demolidas, ainda estarem sendo 

utilizadas como habitação, o que prejudicaria as ações de combate à doença de Chagas, para que, caso 

entenda necessário, adote medidas junto ao município de São José de Piranhas/PB a fim de providenciar a 
desocupação e demolição; 

1.7.2. da falta de aplicação de recursos do convênio 0558/2008 no mercado financeiro entre 27/4/2011 
até 8/9/2011, por parte do sr. Domingos Leite da Silva Neto, para que adote as medidas que entender 
necessárias. 
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ACÓRDÃO Nº 6633/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde em desfavor de 

Roberto Sales, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União 
realizadas por meio do termo de compromisso TC/PAC 751/09, de registro Siafi 658140, tendo por objeto 

a construção de sistema de esgotamento sanitário para atender o Município de Arinos/MG; 
Considerando que a unidade técnica demonstrou restaurem ausentes os necessários elementos para 

configuração de dano ao Erário no presente caso, uma vez evidenciado que o objeto da avença foi cumprido 

e seu alcance social atingido, conforme apontado pelo mais recente relatório de visita técnica (peça 133); 
Considerando a falta de razoabilidade da tese da Funasa para considerar dano ao Erário a aplicação 

de recursos de rendimentos de aplicação financeira no objeto do termo de compromisso, em valores 
compatíveis com sua execução, a qual teve por objetivo concluí- lo e torná-lo socialmente útil; 

Considerando que os pagamentos executados fora da cobertura de vigência do ajuste foram realizados 

com os recursos presentes em conta específica que se destinavam a esse fim, para os quais foram emitidas 
notas fiscais, com aposição da referência ao TC/PAC 751/09, o que corrobora para o estabelecimento de 

nexo de causalidade entre receitas e despesas; 
Considerando os pareceres uníssonos pelo arquivamento, sem julgamento de mérito, ante a ausência 

de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “a” e 212 do Regimento Interno, c/c o art. 5º, 

caput e inciso III, da Instrução Normativa TCU 71/2012, alterada pela Instrução Normativa 76, de 
23/11/2016, em arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, por ausência de 
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, e dar ciência deste acórdão aos responsáveis 

e à Fundação Nacional de Saúde, de acordo com os pareceres precedentes. 
  
1. Processo TC-013.914/2021-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Roberto Sales (116.733.461-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa Em Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
  

ACÓRDÃO Nº 6634/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Trata-se de recurso de reconsideração interposto contra o Acórdão 826/2022-TCU-Plenário, 

buscando rediscutir o mérito do julgamento da presente TCE, sob argumento s distintos daqueles 
apresentados em seu recurso de reconsideração julgado pelo acórdão recorrido; 

Considerando que tal peça apelativa já foi ajuizada neste processo, conforme exposto acima, já 

ocorreu a preclusão consumativa estabelecida no artigo 278, § 3º, do Regimento Interno do TCU; 
Considerando que o presente expediente não reúne os requisitos específicos para ser acolhido como 

recurso de revisão; 
Considerando os pareceres uníssonos pelo não conhecimento do presente recurso; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos termos do art. 33 da Lei 8.443/92, c/c os arts. 143, inciso IV, alínea 
“b”, § 3º, 285, caput e §2º, do Regimento Interno do TCU, em não conhecer do recurso de reconsideração 

em razão da preclusão consumativa, nos termos do artigo 278, § 3º do Regimento Interno/TCU, por ser a 
segunda vez que o mesmo responsável o interpõe e dar ciência desta deliberação ao recorrente. 
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1. Processo TC-018.064/2014-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Construtora Vale do Norte Ltda - Me (07.143.146/0001-35); José Dourado de 

Sousa (165.107.041-53); Uniao das Assoc.trab.e Produtores Rurais do Muni.sta. Maria das Barreiras 

(03.090.638/0001-59). 
1.2. Recorrente: José Dourado de Sousa (165.107.041-53). 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Vital do Rêgo 

1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada 
de Contas Especial (SecexTCE). 

1.7. Representação legal: Luiz Adriano Artiaga da Rosa (15098/OAB-GO), e Marcelo Robson Duarte 
Sena. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6635/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Especial do Esporte do Ministér io 

da Cidadania, em desfavor de Antônio Aires Costa e da Fundação Vó Ita, em razão da não comprovação 

da regular aplicação dos recursos do Convênio CV ME 071/2004, registro Siafi 503643, firmado entre o 
Ministério e a Fundação, que tinha por objeto a execução do Programa Segundo Tempo; 

Considerando que o tomador de contas aprovou a execução física do convênio, no que se refere às 
ações pactuadas e benefícios alcançados, conforme se extrai do Relatório de TCE (peça 98, p. 2) e dos 
pareceres técnicos de prestação de contas 58/2005 (peça 50) e 04/2007 (peça 56); 

Considerando que as irregularidades apontadas na comprovação da aplicação de recursos do convênio 
resultariam em débito que, mesmo atualizado, é inferior ao limite mínimo de R$ 100.000,00, na forma 
estabelecida pelos arts. 6º, I, e 19 da IN/TCU 71/2012, modificada pela IN/TCU 76/2016; 

Considerando o princípio da formalidade moderada, as impropriedades apuradas pelo tomador de 
contas poderiam ensejar a audiência dos responsáveis para apresentação das razões de justificativa; 

Considerando, entretanto, que a pretensão punitiva do TCU foi alcançada pela prescrição, uma vez 
que o prazo final para apresentação de contas expirou em 8/9/2005; 

Considerando os pareceres uníssonos pelo arquivamento, sem julgamento de mérito, ante a ausência 

de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “a”, 169, inciso VI e 212 do Regimento 
Interno, c/c o art. 7º, inciso II, da Instrução Normativa TCU 71/2012, alterada pela Instrução Normativa 76, 
de 23/11/2016, em arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, por ausência 

de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, e dar ciência deste acórdão aos 
responsáveis e à Secretaria Especial do Esporte do Ministério da Cidadania, de acordo com os pareceres 

precedentes. 
  
1. Processo TC-029.031/2020-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Antonio Aires Costa (391.741.401-59); Fundacao Vo Ita (25.066.671/0001-86). 
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial do Esporte. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6636/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Especial da Cultura em desfavor de 

Therezinha Petry Cardona, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela 
União, captados por força do projeto cultural Pronac 09-7543, cujo nome é Piazzolla Coreografado; 

Considerando que o exame das ocorrências que ensejaram a instauração da presente tomada de contas 
especial evidenciou que o valor atualizado do débito apurado é inferior a R$ 100.000,00, limite mínimo 
fixado por este Tribunal para instauração de TCE; 

Considerando que não foram identificados outros processos em tramitação no Tribunal, nos quais 
constem débitos imputáveis aos responsáveis; 

Considerando a ausência de citação válida neste Tribunal para a nova irregularidade levantada; 
Considerando os pareceres uníssonos pelo arquivamento do processo, a título de racionalização 

administrativa e economia processual, com vistas a evitar que o custo da cobrança seja superior ao valor da 

importância a ser ressarcida; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara  ̧ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 93 da Lei 8.443/1992, 143, inciso I, 169, inciso VI, 212 e 213 
do Regimento Interno do TCU, c/c os arts. 6º, inciso I, e 7º, inciso III, da IN TCU 71/2012, em acolher 
parcialmente as alegações de defesa de Therezinha Petry Cardona, arquivar a presente tomada de contas 

especial sem cancelamento do débito de sua responsabilidade, a cujo pagamento continuará obrigada a 
devedora, para que lhe possa ser dada quitação, dar ciência deste acórdão à responsável e à Secretaria 

Especial de Cultura, de acordo com os pareceres precedentes: 
  
1. Processo TC-039.576/2020-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Therezinha Petry Cardona (231.162.420-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial da Cultura. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6637/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Agência Nacional do Cinema em desfavor de 
Diler & Associados Ltda, Dilermando Torres Homem Trindade e Lilia Alli Freitas, em razão da não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, captados por força do projeto 

cultural Pronac 04-0232, cujo nome é “Coisa de mulher”; 
Considerando que a unidade técnica demonstrou restaurem ausentes os necessários elementos para 

configuração de dano ao Erário no presente caso, ressaltando ainda que a Ancine se manteve inerte na 
condução do processo na fase interna por quase uma década, entre 2008 e 2017, importando claramente em 
prejuízo ao contraditório e à ampla defesa pela proponente; 

Considerando os pareceres uníssonos pelo arquivamento, sem julgamento de mérito, ante a ausência 
de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “a” e 212 do Regimento Interno, c/c o art. 5º, 
caput e inciso III, da Instrução Normativa TCU 71/2012, alterada pela Instrução Normativa 76, de 

23/11/2016, em arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, por ausência de 
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, e dar ciência deste acórdão aos responsáveis 

e à Agência Nacional do Cinema, de acordo com os pareceres precedentes. 
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1. Processo TC-045.493/2021-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Diler & Associados Ltda (00.291.470/0001-51); Dilermando Torres Homem 

Trindade (026.937.397-72); Lilia Alli Freitas (705.890.547-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Cinema. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6638/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB), em 

desfavor de Associação Científica de Estudos Agrários, Alexandre Holanda Sampaio, Luiz Antônio Maciel 
de Paula, Fernando Felipe Ferreyra Hernandez, Universidade Federal do Ceará  e Jesualdo Pereira Farias, 

em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio do Convênio Fundeci 
2011/026, firmado entre o Banco, a Associação e a Universidade, que tinha por objeto a colaboração 
financeira para a execução do projeto intitulado “efeito de dietas contendo níveis crescentes de incremento 

de fibra em detergente neutro, para leitões recém-desmamados”; 
Considerando que, como demonstra a unidade técnica, há elementos nos autos que permitem verificar 

a realização da pesquisa, objeto do convênio, em especial o reconhecimento expresso de parecer do BNB 
(peça 33), no sentido de que o relatório final apresentado pela convenente (peça 21) “apresenta o efeito de 
dietas contendo níveis crescentes de incremento de fibra em detergente neutro para leitões recém 

desmamados” e “contém tabelas e gráficos que demonstram os resultados obtidos na pesquisa, bem como 
apresenta discussões que enriquecem o debate do conteúdo apresentado pela Instituição”; 

Considerando que a subtração de documentação da convenente, ocorrida em período anterior à data 

final de prestação de contas, ocorrência devidamente registrada pela autoridade policial, que deu origem a 
processo criminal em trâmite no Poder Judiciário do Estado do Ceará (peças 160/162), sem indicação de 

culpa dos responsáveis por tal situação, compromete a ampla defesa e o contraditório; 
Considerando que não competia à Universidade Federal do Ceará a apresentação de documentação 

financeira, mas tão somente técnica (peça 4, p. 4); 

Considerando os pareceres uníssonos pelo acolhimento parcial das alegações de defesa dos 
responsáveis, pela regularidade com ressalvas das contas de Jesualdo Pereira Farias e por considerar 

iliquidáveis as contas dos demais responsáveis; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, “a”, 169, inciso III, e 211, caput, e § 1º, do 

Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 
acolher parcialmente as alegações de defesa apresentadas pelos responsáveis; 

com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/92, julgar regulares 
com ressalvas as contas de Jesualdo Pereira Farias, expedindo-lhe quitação; 

com fundamento nos arts. 20 e 21 da Lei 8443/92, considerar iliquidáveis as contas dos demais, 

ordenando o seu trancamento e o consequente arquivamento do processo; 
dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao Banco do Nordeste do Brasil S.A.. 

  
1. Processo TC-047.805/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Alexandre Holanda Sampaio (097.779.543-87); Associação Cientifica de Estudos 

Agrários (04.404.093/0001-70); Fernando Felipe Ferreyra Hernandez (208.324.943-72); Jesualdo Pereira 
Farias (112.745.143-04); Luiz Antonio Maciel de Paula (161.415.123-72); Universidade Federal do Ceará 

(07.272.636/0001-31). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Carla Albuquerque Marques (15.650/OAB-CE). 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6639/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Vistos e relacionados estes autos de monitoramento do item 1.8 do Acórdão 8.169/2019-TCU-1ª 

Câmara, proferido no âmbito do TC 027.293/2018-1, referente ao processo de contas dos responsáveis pelo 

Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca (Cefet/RJ), no exercício de 2017; 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fulcro no art. 143, inciso V, alínea “a”, 
e 250, inciso III, do RI/TCU em considerar cumprida a determinação constante no subitem 1.8 do Acórdão 
8.169/2019-TCU-1ª Câmara; dar ciência desta deliberação ao Centro Federal de Educação Tecnológica 

Celso Suckow da Fonseca; e apensar os presentes autos ao processo originário (TC 027.293/2018-1): 
  

1. Processo TC-017.968/2020-8 (MONITORAMENTO) 
1.1. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca. 
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 

(SecexEduc). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6640/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de representação formulada por unidade técnica do TCU com a 
finalidade de apurar eventuais irregularidades decorrentes dos atrasos em obras referentes à realização da 

Copa de Futebol FIFA 2014, no âmbito do Estado de Mato Grosso e nos municípios de Cuiabá e Várzea 
Grande, conhecidas coloquialmente como as obras do “legado da Copa”; 

Considerando que esta fase processual trata da continuidade da avaliação do cumprimento das 

medidas determinadas por meio do Acórdão 12.281/2019-TCU-1ª Câmara, em especial, da segunda parte 
da determinação contida no respectivo item 1.9, referente à análise da prestação de contas definitiva do 

Termo de Compromisso TC 711/2011, firmado entre a União e o Estado de Mato Grosso, por meio da 
Secretaria de Infraestrutura e Logística do estado do Mato Grosso-Seinfra/MT; 

Considerando que o Termo de Compromisso TC 711/2011 teve como objeto a realização de obras de 

travessia urbana na BR 070/163/364: a) trincheira Santa Rosa; b) trincheira Santa Isabel-Verdão; c) 
trincheira Jurumirim; d) viaduto do Despraiado; e) trevo Cristo Rei-Dom Orlando Chaves; e f) complexo 

viário do Tijucal; 
Considerando que permanece em cumprimento a segunda parte da determinação contida no subitem 

1.9 do Acórdão 12.281/2019-TCU-1ª Câmara, referente ao Termo de Compromisso TC -711/2011, e as 

ações necessárias ainda estão em curso e poderão se alongar, como é o caso das obras da “trinche ira 
Jurumirim” e do “complexo viário do Tijucal”, também tratadas no âmbito do TC 020.405/2016-2, para as 

quais, tem-se notícias de que estão pendentes de entrega os documentos solicitados, tais como, projetos, 
revisões de projetos e as built, necessários ao prosseguimento da análise da prestação de contas; bem como 
de que foram verificadas patologias e não-conformidades nos laudos de ensaios de controle tecnológico 

realizados em trechos com deformidades no pavimento da obra da “trincheira Jurumirim” de 
responsabilidade do Consórcio Sobelltar;  e infiltrações nas cortinas atirantadas e falhas no pavimento no 

interior da trincheira na obra “complexo viário do Tijucal”; 
Considerando que a continuidade do monitoramento da deliberação do item 1.9 do do Acórdão 

12.281/2019-TCU-1ª Câmara pode ser dispensada, considerando-se o custo-benefício da ação de controle; 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III, e 243, do RI/TCU, em considerar em cumprimento 
a determinação contida na segunda parte da determinação do subitem 1.9 do Acórdão 12.281/2019-TCU-

1ª Câmara, referente ao Termo de Compromisso TC -711/2011; dispensar a continuidade do monitoramento 
da deliberação em apreço, em nome da boa relação de custo-benefício do controle externo, tendo em vista 

que as ações necessárias ao seu cumprimento ainda estão em curso e poderão se alongar; fazer o alerta a 
seguir e encaminhar cópia desta deliberação à Secretaria Especial do Esporte do Ministério da Cidadania, 
ao DNIT/MT e à Secretaria de Infraestrutura e Logística do Estado do Mato Grosso-Seinfra/MT, de acordo 

com o parecer da Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto, peça 116: 
  

1. Processo TC-020.405/2016-2 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Apensos: 009.259/2019-8 (SOLICITAÇÃO) 
1.2. Responsáveis: Eduardo Cairo Chiletto (866.420.067-04); Leonardo Carneiro Monteiro Picciani 

(084.360.667-31); Valter Casimiro Silveira (564.286.341-04). 
1.3. Interessado: Wesley Alexandre Tavares (777.594.001-87). 

1.4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes; Entidades/órgãos do 
Governo do Estado de Mato Grosso; Ministério da Cidadania; Ministério do Esporte (extinta). 

1.5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 

(SecexEduc). 
1.8. Representação legal: não há. 
1.9. Orientações: 

1.9.1. alertar a Secretaria Especial do Esporte do Ministério da Cidadania, o DNIT/MT e a Secretaria 
de Infraestrutura e Logística do Estado do Mato Grosso-Seinfra/MT de que eventual não-aprovação da 
prestação de contas final do Termo de Compromisso TC -711/2011, firmado entre a União e o Estado de 

Mato Grosso, em decorrência das irregularidades verificadas nas obras da “trincheira Jurumirim” e do 
“complexo viário do Tijucal”, conforme a Inspeção Fiscalis 691/2018 (TC 020.405/2016-2), realizada na 

Secretaria das Cidades em Mato Grosso, acarreta, nos termos do art. 8º da Lei 8.443/1992, o dever de 
instaurar tomada de contas especial, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrat iva 
competente; 

1.9.2. dar ciência à Secretaria Especial do Esporte do Ministério da Cidadania, ao DNIT/MT e à 
Secretaria de Infraestrutura e Logística do Estado do Mato Grosso-Seinfra/MT de que lhes cabe, em 

homenagem ao princípio da autotutela, adotar, de ofício, as medidas necessárias para o contínuo 
aperfeiçoamento dos procedimentos administrativos, dos controles internos e da governança dos processos 
de acompanhamento de obras públicas, e que a verificação da continuidade dos procedimentos 

administrativos examinados neste processo poderá ser retomada pelo Tribunal a qualquer tempo. 
  

ACÓRDÃO Nº 6641/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Departamento Nacional de Infraestrutura 

de Transportes, em favor da ex-servidora Juraci de Fatima Oliveira de Lima. 
Considerando que, ao analisar a concessão em epígrafe, a Sefip propôs, em pareceres uniformes, a 

ilegalidade do ato em questão em face do pagamento de parcela de decisão judicial referente à VPNI oriunda 
da gratificação de desempenho de atividades rodoviárias (GDAR), proferida no âmbito do Mandado de 
Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, que tramita na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e que foi impetrado pela Associação dos Servidores Federais em 
Transportes (ASDNER); 

Considerando que, ao apreciar o processo TC 001.288/2022-9, que trata da análise de ato de 
aposentadoria de ex-servidor do DNIT no Estado de Santa Catarina, no qual a mesma rubrica foi 
questionada, o Plenário do Tribunal proferiu o Acórdão 1.991/2022 com os seguintes comandos: 
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9.1. sobrestar a apreciação do presente processo, até que sobrevenha decisão definitiva no âmbito do 
Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, determinando-se à Sefip que acompanhe o 
andamento do referido processo; 

9.2. determinar à Sefip que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos em favor de 
ex-servidores do DNER versando sobre a absorção do pagamento da VPNI oriunda da GDAR instituída 

por força do disposto no art. 29 da Lei 11.094/2005 em face do art. 103 do Decreto-lei 200/1967 e que se 
encontram submetidos à apreciação deste Tribunal, assim como as pensões deles decorrentes, até que haja 
o desfecho definitivo do presente processo; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 

e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, 
de acordo com o parecer emitido pelo MPTCU, em: 

a) sobrestar a análise de legalidade do ato submetido a registro nos presentes autos até que sobrevenha 

decisão definitiva no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, que tramita 
na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região; 

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7. 
1. Processo TC-002.833/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Juraci de Fatima Oliveira de Lima (114.012.492-72). 

1.2. Órgão: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Sefip que acompanhe o andamento do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-

85.2014.4.01.3400, que tramita na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, e tão logo as decisões de mérito que vierem a ser adotadas em tais processos transitem em julgado, 
promova a instrução do ato integrante dos presentes autos, considerando o entendimento que vier a ser 

adotado pelo Poder Judiciário acerca do tema. 
  

ACÓRDÃO Nº 6642/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em prorrogar por 30 
(trinta) dias, a contar da data desta deliberação, o prazo para atendimento às determinações contidas no 
Acórdão 3.969/2022-TCU-1ª Câmara (peça 9). 

1. Processo TC-004.945/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Katia Elizabete Landim Barrocas Tavares (213.650.673-00). 

1.2. Órgão: Ministério da Fazenda (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6643/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em prorrogar por 
mais 30 (trinta) dias, a contar da data desta deliberação, o prazo para atendimento às determinações contidas 

no Acórdão 2.400/2022-TCU-1ª Câmara (peça 8). 
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1. Processo TC-004.979/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carlos de Lima Fernandes (035.656.374-04). 
1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6644/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Departamento Nacional de Infraestrutura 

de Transportes, em favor do ex-servidor Vanor Pereira Gonçalves. 
Considerando que, ao analisar a concessão em epígrafe, a Sefip propôs, em pareceres uniformes, a 

ilegalidade do ato em questão em face do pagamento de parcela de decisão judicial referente à VPNI oriunda 
da gratificação de desempenho de atividades rodoviárias (GDAR), proferida no âmbito do Mandado de 
Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, que tramita na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e que foi impetrado pela Associação dos Servidores Federais em 
Transportes (ASDNER); 

Considerando que, ao apreciar o processo TC 001.288/2022-9, que trata da análise de ato de 
aposentadoria de ex-servidor do DNIT no Estado de Santa Catarina, no qual a mesma rubrica foi 
questionada, o Plenário do Tribunal proferiu o Acórdão 1.991/2022 com os seguintes comandos: 

9.1. sobrestar a apreciação do presente processo, até que sobrevenha decisão definitiva no âmbito do 
Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, determinando-se à Sefip que acompanhe o 
andamento do referido processo; 

9.2. determinar à Sefip que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos em favor de 
ex-servidores do DNER versando sobre a absorção do pagamento da VPNI oriunda da GDAR instituída 

por força do disposto no art. 29 da Lei 11.094/2005 em face do art. 103 do Decreto-lei 200/1967 e que se 
encontram submetidos à apreciação deste Tribunal, assim como as pensões deles decorrentes, até que haja 
o desfecho definitivo do presente processo; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 

e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, 
de acordo com o parecer emitido pelo MPTCU, em: 

a) sobrestar a análise de legalidade do ato submetido a registro nos presentes autos até que sobrevenha 

decisão definitiva no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, que tramita 
na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região; 

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7. 
1. Processo TC-005.696/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vanor Pereira Gonçalves (258.687.646-68). 

1.2. Órgão: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Sefip que acompanhe o andamento do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-

85.2014.4.01.3400, que tramita na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, e tão logo as decisões de mérito que vierem a ser adotadas em tais processos transitem em julgado, 
promova a instrução do ato integrante dos presentes autos, considerando o entendimento que vier a ser 

adotado pelo Poder Judiciário acerca do tema. 
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ACÓRDÃO Nº 6645/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
em favor de Sandra Hatamura Cardoso. 

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de quintos, 
pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 

Corte de Contas acerca do assunto; 
Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar 

inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após 8/4/1998, modulou a 
decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais parcelas não sejam 
imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados; 

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte permitiu a 
conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 

reajustes e reestruturações futuras; 
Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela incorporada 

pela interessada foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial transitada em julgado;  

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este 

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos. 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Sandra Hatamura 
Cardoso (521.565.169-87), recusando o respectivo registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Tribuna l 

Regional Federal da 1ª Região, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-006.621/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Sandra Hatamura Cardoso (521.565.169-87). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, 

que: 
1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de “quintos” incorporados pela interessada 

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, 
caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 

1.7.2. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 
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1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 
  

ACÓRDÃO Nº 6646/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transportes, em favor da ex-servidora Telma Suely Tanajura. 

Considerando que, ao analisar a concessão em epígrafe, a Sefip propôs, em pareceres uniformes, a 

ilegalidade do ato em questão em face do pagamento de parcela de decisão judicial referente à VPNI oriunda 
da gratificação de desempenho de atividades rodoviárias (GDAR), proferida no âmbito do Mandado de 

Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, que tramita na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e que foi impetrado pela Associação dos Servidores Federais em 
Transportes (ASDNER); 

Considerando que, ao apreciar o processo TC 001.288/2022-9, que trata da análise de ato de 
aposentadoria de ex-servidor do DNIT no Estado de Santa Catarina, no qual a mesma rubrica foi 

questionada, o Plenário do Tribunal proferiu o Acórdão 1.991/2022 com os seguintes comandos: 
9.1. sobrestar a apreciação do presente processo, até que sobrevenha decisão definitiva no âmbito do 

Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, determinando-se à Sefip que acompanhe o 

andamento do referido processo; 
9.2. determinar à Sefip que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos em favor de 

ex-servidores do DNER versando sobre a absorção do pagamento da VPNI oriunda da GDAR instituída 
por força do disposto no art. 29 da Lei 11.094/2005 em face do art. 103 do Decreto-lei 200/1967 e que se 
encontram submetidos à apreciação deste Tribunal, assim como as pensões deles decorrentes, até que haja 

o desfecho definitivo do presente processo; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 

e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, 
de acordo com o parecer emitido pelo MPTCU, em: 

a) sobrestar a análise de legalidade do ato submetido a registro nos presentes autos até que sobrevenha 
decisão definitiva no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, que tramita 
na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região; 

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7. 
  

1. Processo TC-006.712/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Telma Suely Tanajura (111.355.145-34). 
1.2. Órgão: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar à Sefip que acompanhe o andamento do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-
85.2014.4.01.3400, que tramita na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, e tão logo as decisões de mérito que vierem a ser adotadas em tais processos transitem em julgado, 
promova a instrução do ato integrante dos presentes autos, considerando o entendimento que vier a ser 
adotado pelo Poder Judiciário acerca do tema. 
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ACÓRDÃO Nº 6647/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Departamento Nacional de Infraestrutura 

de Transportes, em favor da ex-servidora Jaine Elizabete Martins Lameira. 
Considerando que, ao analisar a concessão em epígrafe, a Sefip propôs, em pareceres uniformes, a 

ilegalidade do ato em questão em face do pagamento de parcela de decisão judicial referente à VPNI oriunda 
da gratificação de desempenho de atividades rodoviárias (GDAR), proferida no âmbito do Mandado de 
Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, que tramita na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e que foi impetrado pela Associação dos Servidores Federais em 
Transportes (ASDNER); 

Considerando que, ao apreciar o processo TC 001.288/2022-9, que trata da análise de ato de 
aposentadoria de ex-servidor do DNIT no Estado de Santa Catarina, no qual a mesma rubrica foi 
questionada, o Plenário do Tribunal proferiu o Acórdão 1.991/2022 com os seguintes comandos: 

9.1. sobrestar a apreciação do presente processo, até que sobrevenha decisão definitiva no âmbito do 
Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, determinando-se à Sefip que acompanhe o 

andamento do referido processo; 
9.2. determinar à Sefip que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos em favor de 

ex-servidores do DNER versando sobre a absorção do pagamento da VPNI oriunda da GDAR instituída 

por força do disposto no art. 29 da Lei 11.094/2005 em face do art. 103 do Decreto-lei 200/1967 e que se 
encontram submetidos à apreciação deste Tribunal, assim como as pensões deles decorrentes, até que haja 

o desfecho definitivo do presente processo; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 

e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, 
de acordo com o parecer emitido pelo MPTCU, em: 

a) sobrestar a análise de legalidade do ato submetido a registro nos presentes autos até que sobrevenha 

decisão definitiva no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, que tramita 
na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região; 

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7. 
  
1. Processo TC-006.767/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Jaine Elizabete Martins Lameira (550.693.717-20). 
1.2. Órgão: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar à Sefip que acompanhe o andamento do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-
85.2014.4.01.3400, que tramita na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, e tão logo as decisões de mérito que vierem a ser adotadas em tais processos transitem em julgado, 

promova a instrução do ato integrante dos presentes autos, considerando o entendimento que vier a ser 
adotado pelo Poder Judiciário acerca do tema. 

  
ACÓRDÃO Nº 6648/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
em favor de Suely Tiomno. 

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de quintos, 
pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 

Corte de Contas acerca do assunto; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 185 | Segunda-feira, 03/10/2022 133

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar 
inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após 8/4/1998, modulou a 
decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais parcelas não sejam 

imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados; 
Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte permitiu a 

conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 
reajustes e reestruturações futuras; 

Considerando, entretanto, que a aposentadoria em questão tem os proventos calculados pela média 

das remunerações, na forma da Lei 10.887/2004, o que impossibilita o destaque das frações de quintos 
incorporados no período de 8/4/1998 a 4/9/2001; 

Considerando que a ex-servidora percebe parcela única, sem paridade com os servidores da ativa e 
sem nenhum vínculo com a estrutura remuneratória da ativa desde 5/11/2019, ou seja, antes do trânsito em 
julgado da decisão proferida nos autos do RE 638.115, ocorrido em 17/9/2020; 

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este 

Tribunal, pela ilegalidade do ato em questão; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Suely Tiomno 
(603.413.867-15), recusando o respectivo registro; 

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7. 

1. Processo TC-010.370/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Suely Tiomno (603.413.867-15). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que dê ciência desta deliberação à 

interessada. 

  
ACÓRDÃO Nº 6649/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 

16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002,  c/c o art. 7º da Resolução TCU 

nº 206/2007, em julgar o(s) ato(s) de concessão(ões) do presente processo da forma a seguir descrita, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

a) considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão(ões) do(s) 

interessado(s) Fabio Pereira de Andrade e Cristina da Silva (peças 5 e 7); 
b) considerar legais, para fins de registro, os demais atos de concessões constantes dos presentes 

autos. 
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1. Processo TC-011.010/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cristina da Silva (111.684.688-84); Elisabete Kawakami Fores (949.818.338-49); 

Fabio Pereira de Andrade (264.446.868-06); Ively Guimaraes Abdalla (086.315.998-24); Jose Antonio 

Marques Maia de Almeida (671.037.317-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6650/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério da Saúde, em favor do ex-

servidor Hélio Braz dos Santos. 
Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como irregularidade, 

o pagamento de parcelas judiciais referentes a Planos Econômicos; 

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo 
Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos 

econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventua l 
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se 
incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme 

o Enunciado 322 da Súmula do TST; 
Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que não 

representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 

sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 
Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 

há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem 
absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada 
a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 

559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 
Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 

afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os 
detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem 
inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente 

absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente; 
Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 

remuneratória da carreira dos servidores do órgão de origem e deveriam ter ensejado a absorção da parcela 
judicial inquinada; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 

repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 
Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal, pela 

ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão jurídica 

de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere 
ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do 

art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, 
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da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: 

considerar ilegal e recusar registro ao ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Hélio 

Braz dos Santos (163.908.654-49), em decorrência da inclusão de parcelas judiciais, decorrentes de Planos 
Econômicos, na base de cálculo dos proventos; 

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Ministério da 
Saúde, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 

1. Processo TC-011.743/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Hélio Braz dos Santos (163.908.654-49). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Ministério da Saúde que: 
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial as parcelas decorrentes 

de Planos Econômicos, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos 
termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 

19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 
1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação. 
  

ACÓRDÃO Nº 6651/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério da Saúde, em favor da ex-

servidora Diva Aparecida de Souza. 
Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como irregularidade, 

o pagamento de parcelas judiciais referentes a Planos Econômicos; 

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo 
Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos 

econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventua l 
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se 
incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme 

o Enunciado 322 da Súmula do TST; 
Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que não 

representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 
sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 

há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem 
absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada 

a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 

afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os 
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detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem 
inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente 
absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente; 

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 
remuneratória da carreira dos servidores do órgão de origem e deveriam ter ensejado a absorção da parcela 

judicial inquinada; 
Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 

repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 

servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal, pela 
ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão jurídica 
de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere 

ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do 
art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, 
da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento  

Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: 
considerar ilegal e recusar registro ao ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Diva 

Aparecida de Souza (204.379.432-91), em decorrência da inclusão de parcelas judiciais, decorrentes de 
Planos Econômicos, na base de cálculo dos proventos; 

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Ministério da 

Saúde, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-011.745/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Diva Aparecida de Souza (204.379.432-91). 
1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Ministério da Saúde que: 
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial as parcelas decorrentes 

de Planos Econômicos, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos 

termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 
19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 
1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 

  
ACÓRDÃO Nº 6652/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade Federal de Minas Gerais, 

em favor do ex-servidor João Carlos Lages. 
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Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou, como irregularidade, 
o pagamento de parcela judicial referente ao pagamento da GAE sobre a VPNI - vantagem pessoal 
originaria do Decreto 94.664/87; 

Considerando que a referida parcela judicial está amparada por decisão judicial ainda não transitada 
em julgado, proferida nos autos do Mandado de Segurança 2007.38.00.026048-9, que tramita no juízo da 

20ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, nos seguintes termos: 
“hei por bem deferir a liminar pretendida, e, em consequência, determino às autoridades impetradas, 

Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais e Pró Reitoria de Recursos Humanos da UFMG, que não 

suprima da remuneração dos impetrantes o pagamento da GAE sobre a Vantagem Pessoal decorrente do 
PUCRCE, nos termos da determinação do Tribunal de Contas da União, até ulterior decisão deste juízo” 

Considerando que a unidade técnica também identificou, como irregularidade a macular o registro, o 
pagamento da parcela denominada VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05, no valor de R$ 179,35; 

Considerando que a mencionada vantagem se refere à parcela complementar da remuneração prevista 

no art. 15 da Lei 11.091/2005, que dispôs sobre o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos 
em Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino, cujo texto essencial se transcreve a seguir: 

Art. 15. O enquadramento previsto nesta Lei será efetuado de acordo com a Tabela de Correlação, 
constante do Anexo VII desta Lei. 

§ 1o O enquadramento do servidor na Matriz Hierárquica será efetuado no prazo máximo de 90 

(noventa) dias após a publicação desta Lei, observando-se: 
(...) 

§ 2o Na hipótese de o enquadramento de que trata o § 1o deste artigo resultar em vencimento básico 
de valor menor ao somatório do vencimento básico, da Gratificação Temporária - GT e da Gratificação 
Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de Ensino - 

GEAT, considerados no mês de dezembro de 2004, proceder-se-á ao pagamento da diferença como parcela 
complementar, de caráter temporário. 

(...) 

§ 3o A parcela complementar a que se refere o § 2o deste artigo será considerada para todos os efeitos 
como parte integrante do novo vencimento básico, e será absorvida por ocasião da reorganização ou 

reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, inclusive para fins de aplicação da tabela constante do 
Anexo I-B desta Lei. 

(...) (grifos). 

Considerando que a referida parcela complementar deveria ser absorvida pelos reajustes posteriores, 
com as exceções dadas pelos arts. 13 da Lei 11.784/2008 e 43 da Lei 12.772/2012; 

Considerando que, no caso dos autos, a Lei 11.091/2005, já de imediato, majorou os rendimentos do 
interessado, fato que se repetiu ao longo de todo o período de implantação da nova estrutura remuneratór ia, 
concluída no final de 2007, tornando possível a absorção integral da parcela mencionada; 

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este 

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno do TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de João Carlos Lages 
(494.613.626-68), recusando o respectivo registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pela Universidade 
Federal de Minas Gerais, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
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1. Processo TC-011.819/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: João Carlos Lages (494.613.626-68). 
1.2. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que: 
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial o da parcela denominada 

VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as 
providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da 
Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

1.7.2. acompanhe o desdobramento do Mandado de Segurança 2007.38.00.026048-9, que tramitou 
no juízo da 20ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais e, em caso de decisão desfavorável ao 

interessado, promova a imediata supressão da parcela judicial que se refere ao pagamento da GAE sobre a 
VPNI - vantagem pessoal originaria do Decreto 94.664/87 -, procedendo à restituição dos valores pagos a 
esse título desde a impetração da ação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição 

judicial em sentido diverso; 
1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação. 
  
ACÓRDÃO Nº 6653/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 

em favor de Maurício Tadeu Pires Bastos. 
Considerando que a concessão em epígrafe já foi apreciada pela ilegalidade, nos autos do TC 

023.090/2021-9 (Acórdão 11.131/2021-TCU-2ª Câmara), em que se verificou como irregularidade a 

macular a concessão, a incorporação de quintos, com base em decisão administrativa do Tribunal Regiona l 
Eleitoral de São Paulo; 

Considerando que o Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo cadastrou novo ato informando que a 
parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está amparada por decisão judicial transitada em julgado em 
2/3/2011, proferida nos autos da Ação Ordinária 2004.61.00.000292-1, que tramitou na 22ª Vara Federal 

Cível de São Paulo e que foi movida pelo Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário Federal do Estado de 
São Paulo; 

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal Federal 
- STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as incorporações de 
quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001, modulou a 

decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que foram deferidos por 
sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário; 

Considerando que, nessa situação, não cabe a este Tribunal expedir determinações ao órgão 
jurisdicionado com vistas à alteração da vantagem de quintos e nem tampouco à expedição de novo ato; 

Considerando que o ato constante dos presentes autos (e-pessoal 127286/2021) foi cadastrado em 

substituição ao ato e-Pessoal 82.072/2018, já apreciado no TC 023.090/2021-9; 
Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 

ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 
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Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este 
Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 

Interno do TCU, em: 
a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maurício Tadeu Pires 

Bastos (035.836.538-40), recusando o respectivo registro; 

b)  esclarecer ao Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo que, a despeito da negativa de registro da 
aposentadoria do interessado, o ato de aposentadoria que contempla “quintos” de funções comissionadas 

incorporados após a edição da Lei 9.624/1998 subsiste, já que a parcela mencionada está amparada por 
decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato concessório. 

  

1. Processo TC-011.876/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maurício Tadeu Pires Bastos (035.836.538-40). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6654/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-011.902/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Carlos Leite Araujo (214.460.591-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6655/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral de 

Pernambuco em favor de Bernadete Maria Lins de Albuquerque. 

Considerando que a concessão em epígrafe já foi apreciada pela ilegalidade, nos autos do TC 
039.703/2019-3 (Acórdão 4.063/2020-TCU-2ª Câmara), em que se verificou como irregularidade a macular 

a concessão, a incorporação de quintos, no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001 bem como a 
percepção da vantagem denominada opção; 

Considerando que o ato constante dos presentes autos (e-pessoal 8.826/2021) foi cadastrado em 

substituição ao ato Sisac 20779100-04-2016-000001-6, já apreciado no TC 039.703/2019-3; 
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Considerando que, no ato em epígrafe, a vantagem denominada opção foi excluída dos proventos da 
interessada; 

Considerando, entretanto, que o formulário de peça 3 ainda contempla vantagem que decorre da 

incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 

Corte de Contas acerca do assunto; 
Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar 

inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após 8/4/1998, modulou a 

decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais parcelas não sejam 
imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados; 

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte permitiu a 
conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 
reajustes e reestruturações futuras; 

Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela incorporada 
pela interessada foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial transitada em julgado;  

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 
Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este 

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno do TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Bernadete Maria Lins 

de Albuquerque (134.644.774-87), recusando o respectivo registro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Tribuna l 

Regional Eleitoral de Pernambuco, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 

  
1. Processo TC-012.870/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Bernadete Maria Lins de Albuquerque (134.644.774-87). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, com base no art. 45 da 

Lei 8.443/1992, que: 
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial da vantagem 

denominada “opção”, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos 
termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 
19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

1.7.2. promova o destaque das parcelas excedentes de “quintos” incorporados pela interessada 
posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, 
caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 
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1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 

  
  

ACÓRDÃO Nº 6656/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério da Saúde, em favor da ex-

servidora Cleide Santana da Silva. 
Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como irregularidade, 

o pagamento de parcelas judiciais referentes a Planos Econômicos; 

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo 
Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos 

econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventua l 
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se 
incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme 

o Enunciado 322 da Súmula do TST; 
Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que não 

representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 
sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 

há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem 
absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada 
a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 

559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 
Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 

afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os 
detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem 
inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente 

absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente; 
Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 

remuneratória da carreira dos servidores do órgão de origem e deveriam ter ensejado a absorção da parcela 
judicial inquinada; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 

repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 
Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal, pela 

ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão jurídica 

de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere 
ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do 

art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, 

da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: 

considerar ilegal e recusar registro ao ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Cleide 
Santana da Silva (635.859.444-34), em decorrência da inclusão de parcelas judiciais, decorrentes de Planos 
Econômicos, na base de cálculo dos proventos; 
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dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Ministério da 
Saúde, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 

1. Processo TC-012.879/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Cleide Santana da Silva (635.859.444-34). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Ministério da Saúde que: 
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial as parcelas decorrentes 

de Planos Econômicos, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos 
termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 

19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 
  

ACÓRDÃO Nº 6657/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade Federal de Alagoas, em 

favor da ex-servidora Marta de Carvalho Silva. 
Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como irregularidade, 

o pagamento de parcelas judiciais referentes a Planos Econômicos; 

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo 
Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos 

econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventua l 
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se 
incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme 

o Enunciado 322 da Súmula do TST; 
Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que não 

representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 
sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 

há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem 
absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada 

a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 

afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os 
detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem 

inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente 
absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente; 
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Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 
remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e deveriam ter ensejado a absorção da 
parcela judicial inquinada; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 
repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 

servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal, pela 

ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão jurídica 
de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere 

ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do 
art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, 
da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 

Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: 
considerar ilegal e recusar registro ao ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Marta 

de Carvalho Silva (332.088.324-00), em decorrência da inclusão de parcelas judiciais, decorrentes de 

Planos Econômicos, na base de cálculo dos proventos; 
dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela Universidade 

Federal de Alagoas, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do 
TCU; 

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 

1. Processo TC-012.927/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marta de Carvalho Silva (332.088.324-00). 
1.2. Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar à Universidade Federal de Alagoas que: 
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial as parcelas decorrentes 

de Planos Econômicos, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos 
termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 
19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 
1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 
  

ACÓRDÃO Nº 6658/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 185 | Segunda-feira, 03/10/2022 144

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  

1. Processo TC-014.460/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eusa de Melo Falcao Prado (067.159.743-49); Francisco de Oliveira Veras 

(132.303.603-20); Leoncio Neto dos Santos Lopes (239.871.623-68); Luiz Alves de Oliveira (078.598.483-
68); Manoel Montorio Mousinho (077.173.423-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6659/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-014.572/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ojair Adolfo (924.664.008-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6660/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  

1. Processo TC-014.595/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eduardo Alves de Oliveira (347.288.727-34); Joselice Dias Coelho (808.348.848-

87); Manoel Messias Nascimento (104.508.585-53); Rosenilton Klecius Pereira Araujo (178.773.265-72); 

Rufino Alves dos Santos (892.919.308-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6661/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  
1. Processo TC-014.769/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Domingos Goncalves de Oliveira (196.975.466-49); Osvaldo Alves Costa 
(374.526.816-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6662/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-014.917/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Adalicio Moreira de Souza (140.704.485-00); Ana Maria Gomes do Valle 
(426.559.006-34); Ilda da Silva (018.479.838-80); Jose Gomes Silva (184.293.001-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6663/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 
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1. Processo TC-014.961/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rosa de Fatima Pereira Brito (178.564.003-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6664/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-014.971/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jose de Albuquerque Andrade Lima (082.975.252-87); Maria Isabel Dias 
Rodrigues Guimaraes (193.793.314-87); Nelson Luiz Malinowski (230.554.139-20); Rosalina Maria 
Melem da Silva (184.349.162-15); Sandra Maria dos Santos (437.384.947-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6665/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, 

em: 
a) considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de 

Juscelino Cordeiro da Rocha (119.635.141-49) - peça 3; e 
b) destacar dos presentes autos, autuando-os em processo apartado, os demais atos constantes deste 

processo, sobrestando as referidas apreciações até que o Supremo Tribunal Federal conclua os julgamentos 

da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP. 
1. Processo TC-014.995/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jose Amelio Vicente da Silva (025.363.669-87); Juscelino Cordeiro da Rocha 
(119.635.141-49); Paulo Roberto Martins (333.349.001-34). 

1.2. Órgão: Departamento de Polícia Federal. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinar à Sefip que acompanhe o andamento da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP no 
âmbito do STF, e tão logo tais processos transitem em julgado, promova a instrução dos atos destacados 
dos presentes autos e autuados em processo apartado, considerando o entendimento que vier a ser adotado 

pela Suprema Corte acerca do tema. 
  

ACÓRDÃO Nº 6666/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-015.002/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Francisco da Silva Filho (882.741.448-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6667/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  

1. Processo TC-015.058/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Clovis Eduardo Tadeu Gomes (649.203.648-49); Jose Luiz Martins (516.485.128-

87); Marcia Apolinario da Costa (045.751.048-09); Rita de Cassia de Almeida Bonfim (065.570.288-12). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6668/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
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1. Processo TC-015.086/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vera Lucia Pereira de Paula Rocha (138.931.223-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6669/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  

1. Processo TC-015.266/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Barbosa de Albuquerque (139.026.014-34); Helio Feliciano dos Santos 

(138.659.944-15); Maria de Oliveira Maia (156.198.184-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6670/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  
1. Processo TC-015.399/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Dalvanira Pereira Felix Serafim (673.221.077-72); Esmerinda Alves Gasparini 
(084.161.978-65); Joao Martiniano Dantas (074.118.634-91); Jussara Bitencourt Porcela (229.493.300-10); 

Leonardo Pinheiro da Silva (676.282.307-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6671/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-015.536/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Nilda Pereira da Silva (239.842.951-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6672/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  

1. Processo TC-015.552/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Reinaldo Mendes da Rocha (127.669.501-25); Roque Ferraz Barbosa 

(794.311.438-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6673/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Superior Tribunal de Justiça em favor de 
Cleiton Pereira Lobo. 

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a Sefip identificou que o STJ promoveu a atualização 
da parcela de quintos nos proventos do interessado, resultando em incorporação de parcela referente a 
função comissionada distinta daquela que foi efetivamente exercida pelo inativo; 

Considerando que, sobre a incorporação de quintos de função não efetivamente exercida, a 
jurisprudência deste Tribunal é firme (Acórdão 4.783/2014-TCU-1ª Câmara, e Acórdãos 2.535/2017-TCU-

2ª Câmara, 3.591/2017-TCU-2ª Câmara, 2.526/2018-TCU-2ª Câmara, entre outros) no sentido de que tais 
incorporações devem ocorrer com base na remuneração da função comissionada efetivamente exercida, 
ainda que ela venha a ser transformada no futuro, nos termos do art. 3º da Lei 8.911/1994: 
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Art. 3º. Para efeito do disposto no § 2º do art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o 
servidor investido em função de direção, chefia e assessoramento, ou cargo em comissão, previsto nesta 
Lei, incorporará à sua remuneração a importância equivalente à fração de um quinto da gratificação do 

cargo ou função para o qual foi designado ou nomeado, a cada doze meses de efetivo exercício, até o limite 
de cinco quintos. 

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 
Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a 

este Tribunal, sustentando a ilegalidade do ato; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Cleiton Pereira Lobo 
(291.259.951-20), recusando o respectivo registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Superior 

Tribunal de Justiça, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do 
TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
  
1. Processo TC-015.622/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Cleiton Pereira Lobo (291.259.951-20). 
1.2. Órgão: Superior Tribunal de Justiça. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Superior Tribunal de Justiça, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que: 

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 
15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
1.7.2. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30 

(trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa 

TCU 78/2018; 
1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação. 
  

ACÓRDÃO Nº 6674/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 

Região/SP em favor de Miriam Harue Kawasaki. 
Considerando que a concessão em epígrafe já foi apreciada pela ilegalidade, nos autos do TC 

037.043/2021-8 (Acórdão 15.551/2021-TCU-1ª Câmara), em que se verificou como irregularidade a 
macular a concessão, a incorporação de quintos, com base em decisão administrativa do Tribunal Regiona l 
do Trabalho da 2ª Região/SP; 
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Considerando que o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP cadastrou novo ato informando 
que a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está amparada por decisão judicial transitada em 
julgado em 1º/8/2006, proferida nos autos da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara 

Federal de Brasília e que foi movida pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - 
Anajustra; 

Considerando que há comprovação nos autos demonstrando que a ação mencionada, de fato, benefic ia 
a interessada; 

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal Federal 

- STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as incorporações de 
quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001, modulou a 

decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que foram deferidos por 
sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário; 

Considerando que, nessa situação, não cabe a este Tribunal expedir determinações ao órgão 

jurisdicionado com vistas à alteração da referida vantagem e nem tampouco à expedição de novo ato; 
Considerando que o ato constante dos presentes autos (e-pessoal 11.714/2022) foi cadastrado em 

substituição ao ato e-pessoal 54.545/2020, já apreciado no TC 037.043/2021-8; 
Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 

ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este 
Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno do TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Miriam Harue Kawasaki 
(048.949.228-27), recusando o respectivo registro; 

b) esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP que, a despeito da negativa de 
registro da aposentadoria da interessada, o ato de aposentadoria, que contempla “quintos” de funções 
comissionadas incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, subsiste, já que a parcela mencionada está 

amparada por decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato 
concessório. 

1. Processo TC-015.702/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Miriam Harue Kawasaki (048.949.228-27). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6675/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 
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1. Processo TC-015.778/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Artur de Sant' Anna da Silva (602.366.987-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6676/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-015.831/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Angela Maria de Oliveira dos Santos (145.589.554-72); Isabel Cristina e Silva 
(229.973.691-34); Ivo Araujo de Azevedo (074.968.695-20); Julio Cezar Raphael dos Santos (664.441.877-
53); Odair Aparecido Medici (018.863.738-92). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6677/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  
1. Processo TC-015.832/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Doralice Graca Alcantara (036.538.202-78); Edesio Antonio Siqueira dos Santos 
(278.731.886-04); Gertrudes Vieira Santiago (055.839.002-10); Luiz Carlos Pinheiro Viana (489.677.697-

68); Maria das Gracas Cavallero da Silva (047.854.602-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6678/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Fundação Nacional de Saúde, em favor 

da ex-servidora Lourani Oliveira dos Santos Correia. 
Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como irregularidade, 

o pagamento de parcelas judiciais referentes a Planos Econômicos; 
Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo 

Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos 

econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventua l 
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se 

incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme 
o Enunciado 322 da Súmula do TST; 

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que não 

representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 
sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 
há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem 
absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada 

a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 
afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os 
detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem 

inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente 
absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente; 

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 

remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e deveriam ter ensejado a absorção da 
parcela judicial inquinada; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 
repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 
Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal, pela 

ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão jurídica 
de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere 
ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do 

art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, 
da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: 

considerar ilegal e recusar registro ao ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Lourani 
Oliveira dos Santos Correia (420.705.704-87), em decorrência da inclusão de parcelas judiciais, decorrentes 

de Planos Econômicos, na base de cálculo dos proventos; 
dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela Fundação 

Nacional de Saúde, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;  

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-016.254/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Lourani Oliveira dos Santos Correia (420.705.704-87). 
1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar à Fundação Nacional de Saúde que: 
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial as parcelas decorrentes 

de Planos Econômicos, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos 
termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 
19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 
1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 
  

ACÓRDÃO Nº 6679/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Fundação Nacional de Saúde, em favor 

do ex-servidor Jorge Francisco da Silva. 
Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como irregularidade, 

o pagamento de parcelas judiciais referentes a Planos Econômicos; 

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo 
Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos 
econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventua l 

decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se 
incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme 

o Enunciado 322 da Súmula do TST; 
Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que não 

representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 

sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 
Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 

há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem 
absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada 
a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 

559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 
Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 

afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os 
detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem 
inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente 

absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente; 
Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 

remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e deveriam ter ensejado a absorção da 
parcela judicial inquinada; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 

repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 
Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal, pela 

ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão jurídica 

de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere 
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ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do 
art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, 
da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 

Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: 
considerar ilegal e recusar registro ao ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Jorge 

Francisco da Silva (110.923.274-87), em decorrência da inclusão de parcelas judiciais, decorrentes de 

Planos Econômicos, na base de cálculo dos proventos; 
dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela Fundação 

Nacional de Saúde, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-016.299/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jorge Francisco da Silva (110.923.274-87). 
1.2. Órgão: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar à Fundação Nacional de Saúde que: 
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial as parcelas decorrentes 

de Planos Econômicos, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos 

termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 
19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação. 

  
ACÓRDÃO Nº 6680/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  

1. Processo TC-017.097/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Jose Felix da Silva (305.690.952-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6681/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  

1. Processo TC-017.102/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sebastiao Celso Portela Ribeiro (148.597.503-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6682/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-017.104/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Susana Kramer de Mesquita Oliveira (244.616.103-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6683/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  

1. Processo TC-017.107/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Angela Simone Menezes Lins (649.881.124-20); Marcia Soares de Oliveira 

(194.675.594-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco. 
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1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6684/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-017.134/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Geraldo Rodrigues dos Santos (139.851.596-53); Jose Roberto da Silva 

(487.822.116-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6685/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  

1. Processo TC-017.145/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Diorande Barbosa Dias (051.950.712-68); Jose Carlos Soares da Costa 

(048.755.242-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6686/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-017.251/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Francisco Caninde de Melo (163.089.211-49); Helio Jose Barbosa da Silva 
(443.788.740-91); Jose Mateus Evangelista (177.875.306-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6687/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-017.256/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Junho de Oliveira (310.618.266-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6688/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  

1. Processo TC-017.270/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sebastiao Arantes Junior (170.319.821-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6689/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  

1. Processo TC-017.301/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Aldair Vitoriano Pinheiro (265.711.021-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6690/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-017.329/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elisabeth Maria de Souza Correia de Melo (346.049.957-53); Jorge Antonio 

Ribeiro dos Santos (504.834.637-87); Mara Rubia Hespanhol Bastos (722.916.807-49); Maria Graviolinda 
Pereira Nobre (588.821.207-59); Rubens Lopes da Costa Filho (102.582.727-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6691/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
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registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  

1. Processo TC-017.338/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Anita Borges da Silva (182.136.341-87); Joao Clemente Sobrinho (144.695.881-

72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6692/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  

1. Processo TC-017.374/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Socorro de Oliveira Silva Lima (209.380.122-15); Janice de Fatima Paixao 

dos Santos (112.627.612-04); Maria das Gracas Barbosa Nunes (066.926.132-72); Nilta da Silva Barata 

(051.306.702-72); Roseneide da Silva Picanco (209.283.512-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6693/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-017.383/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adao Bezerra de Souza (037.115.282-87); Edite Reboucas de Paula (085.116.322-

04); Ivanilda Soares de Almeida Silva (220.576.762-34); Luiz Claudio Fernandes (820.864.788-87); Neci 
de Brito Peixoto (113.664.002-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6694/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-017.385/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alice Massud Jorge Badra (028.403.162-34); Ariolina de Lima Oliveira 
(090.715.202-34); Benedito Lucio Pavanello (090.575.522-72); Durval Matias dos Santos (512.231.128-
53); Marlucia Santa Brigida de Souza (060.753.042-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6695/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  
1. Processo TC-017.444/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Elizabeth Abel de Figueiredo (803.152.407-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Museus. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6696/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
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registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  

1. Processo TC-017.471/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Cleonice Ribeiro Sousa (055.555.313-20); Dionete Maria Carvalho Vieira 

(106.748.293-87); Maria da Gloria Guimaraes Correia (080.691.743-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6697/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  

1. Processo TC-017.515/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eduardo Jorge Rodrigues (160.546.364-72); Gilvan dos Reis Aines (132.606.004-

00); Ines Yolanda do Nascimento (412.487.164-34); Maria Lucia Souza Lima (176.896.604-44); Maria da 

Paz Ferreira Marques (176.715.744-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6698/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-017.539/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Helton Fabio de Matos (109.812.506-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 185 | Segunda-feira, 03/10/2022 163

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6699/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-017.543/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco das Chagas Silva (155.868.554-53); Joao Pereira Filho (122.337.655-

91); Jose Carlos Pereira Leite (150.955.681-87); Manoel Antonio Silva dos Anjos (054.875.952-91); 
Suzana Maria Moura Bezerra (302.582.511-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6700/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-017.597/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Valter Rui Alves de Carvalho (118.840.295-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6701/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 
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1. Processo TC-017.600/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Deusimar Barbosa (143.016.871-49); Rozandy Marques Ferreira 

(292.848.991-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6702/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  

1. Processo TC-017.606/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Rose Mary Alves de Souza Barbosa (463.237.917-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6703/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-017.621/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Rodrigues de Farias (065.765.082-04); Maria Valdiva Soares 

(103.263.322-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6704/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-017.623/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Gilberto Ribeiro (193.839.836-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6705/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  

1. Processo TC-017.632/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Francisco Wilson Hollanda Vidal (245.748.997-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6706/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-017.706/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Everaldo Bento Leite (132.320.104-15); Luiz Carlos Viana (442.615.517-72); 
Maria do Carmo Brito do Nascimento (113.876.104-49); Regina Maria Navarro de Souza Leitao 
(343.759.534-20); Zeneide Pereira de Oliveira (218.440.974-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
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1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6707/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundame nto no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-017.712/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria do Socorro de Fatima Terto do Lago (077.078.353-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6708/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  
1. Processo TC-017.746/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Glaciene Pereira Tavares (469.179.004-78); Nadja Naira Aguiar Ribeiro 
(544.139.407-25); Salete Smaniotto (423.461.859-49); Zenaldo Porfirio da Silva (209.040.294-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6709/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
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registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  

1. Processo TC-017.757/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria Jose Sucupira Pantaleao (083.854.082-15); Maria Jucirema Belo Gibson dos 

Santos (089.201.332-04); Nanci Assuncao Baia (066.900.682-34); Ozorio Ramos dos Santos Filho 
(127.020.562-53); Sonia Maria Santos (154.339.602-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6710/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-017.765/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Aparecido Dias (161.907.002-25); Marlene Miranda Rodrigues (126.232.612-

53); Pasqual Julio Milito (004.056.078-30); Raimundo de Alencar Magalhaes (195.634.851-49); Teresa 
Cristina Ramos (081.528.532-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6711/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  
1. Processo TC-017.779/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Aurea Tatiana Santos Peixoto (240.027.631-53); Iranilda Emerick Menezes 
(245.795.301-44); Jose Bento Francisco Lopes (149.436.461-15); Jose Lopes da Fonseca (287.945.751-

34); Leda Bering Ferreira Salgado (152.028.871-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6712/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-017.786/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Guilherme Venancio Santana (275.495.341-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6713/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  

1. Processo TC-017.799/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Nazare Rates Carneiro (359.625.182-68); Simone Perufo Opitz (434.066.530-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6714/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 
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1. Processo TC-017.801/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria de Los Angeles de Castro Ballesteros (510.358.986-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6715/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos  
autos: 

  
1. Processo TC-017.807/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alba Araujo de Sousa (213.306.464-87); Alba Nakagaki Ikeda (302.631.669-53); 
Alda Akie Takahashi (001.139.368-85); Aroldo Livio de Franca Carneiro (083.257.235-72); Heloisa Naida 
Maciel da Silveira Paracat (188.636.202-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6716/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  
1. Processo TC-017.815/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Elza Maria de Lima Marques (150.780.194-72); Jaciara Isabel Pena de Miranda 
(045.604.262-87); Maria Sueli de Araujo Moreira (147.234.336-00); Maria da Conceição Falcão Barbosa 

(240.281.343-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6717/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-017.829/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Auxiliadora Maria Moura Santi (293.667.046-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6718/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.858/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Marilucia Gasparini (682.226.027-72); Mauro Fontoura Borges (049.527.587-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6719/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.865/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Bruna Alvarenga de Saldanha (049.063.657-87); Joaquim Severino Gomes Filho 
(159.801.467-68); Ronaldo Isoni (081.443.116-04); Valdomiro de Souza (117.399.087-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6720/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.880/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Osmar Bergamaschi (932.255.638-20); Silvio Sterman (189.469.508-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6721/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.932/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jorge Augusto Lopes da Cruz Junior (104.322.484-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6722/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-017.941/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Celina Mendes de Souza (149.939.701-10); Ulda Ribeiro de Andrade 

(146.388.431-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6723/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.947/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Alberto de Freitas (668.027.411-72); Fernando Augusto Alves Pace 

(088.970.001-00); Pedro do Amaral (079.318.671-49); Peter Buttner (053.089.091-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6724/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.959/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria do Rosario Ribeiro Figueiredo (374.938.177-15); Marina Fatima de Jesus 

Prazeres (467.451.657-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6725/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.985/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Luiz Otavio Bandeira Filho (755.553.527-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Colégio Pedro Ii. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6726/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.011/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Fausto Costa de Menezes (157.607.664-49); Walmyr Antonio Travassos Cousseiro 

(099.088.974-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6727/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.069/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edson dos Santos (371.084.507-63); Ita Carelli (197.176.797-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6728/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.071/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Pedro Bernardes de Melo (074.003.904-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6729/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.107/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Francisca Nazare Medeiros Lima (013.960.738-25); Maria do Socorro Mendonca 

Barbosa (059.558.403-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6730/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
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em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.133/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose da Rocha Netto (059.993.326-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6731/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.152/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Roberto Pereira Cardoso (301.415.400-87); Fernando Luis Caprio da 
Costa (118.647.530-72); Marilene Farias Alam (005.302.710-87); Soli Medeiros dos Santos (054.089.540-
72); Soli Medeiros dos Santos (054.089.540-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6732/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.170/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Elpidio Dias (286.031.687-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6733/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.173/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eraldo das Gracas Moraes Cavalcante (149.515.682-68); Jose Roberto Nambiquara 

(203.306.932-04); Manoel Marcos Clemente da Silva (126.998.374-15); Reinaldo Florindo (357.485.168-

53); Reinaldo Florindo (357.485.168-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6734/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.186/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Arantes Teixeira da Silva (225.441.430-53); Iani Sampaio da Costa Oliveira 

(116.879.591-53); Jose Carlos Palermo (722.524.997-53); Manoel Matias Silva (021.815.762-20); 
Raimundo Rosa Mar Filho (054.567.462-04); Ronaldo Camargos Fabel (257.398.756-68); Ronaldo 
Camargos Fabel (257.398.756-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6735/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.
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1. Processo TC-018.201/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria das Gracas Teles Santos (089.039.305-25). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6736/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.226/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Noemia Weddigen (456.690.660-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6737/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.249/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gentil Jorge de Freitas Branco (081.439.196-68); Marcelo Jose Serafini 

(471.015.807-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.
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ACÓRDÃO Nº 6738/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.258/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alcino Lazaro da Silva (001.477.886-68); Antonio Carlos Machado (297.652.426-
20); Cesar Antonio de Paula Macedo (102.229.796-15); Edilson Goncalves (265.816.396-72); Elza Vianna 
Abrahao (517.023.806-10); Fabiana Alves Prado (026.282.596-13); Herzila Maria de Lima Bastos 

(250.987.806-91); Jose Machado Pedrosa (077.357.746-72); Lara Denise Muller (676.918.546-68); 
Roberto Pereira Campos (087.502.546-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6739/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.263/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Geraldo Cavalcanti de Souza (007.935.404-10); Waldecio Tomaz da Silva 
(025.642.894-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6740/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.
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1. Processo TC-018.281/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Neves de Moura (467.552.848-15); Aristonides Jose Zago de Freitas 

(360.774.966-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6741/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.285/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ubiratan Bahia (153.697.815-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6742/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.297/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ailton Jose de Souza (332.071.357-49); Aladir Serrano de Araujo (380.492.527-

87); Annibal Ewald Martins (014.582.997-91); Elmo Luiz Campo Dall Orto (014.625.207-15); Ian Victor 
Silva (036.746.607-41). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.
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ACÓRDÃO Nº 6743/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.382/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Carlos de Souza Kiihl (128.552.947-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6744/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.402/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Alberto Pinto Coelho de Oliveira Torres (151.746.546-04); Carlos Alberto 

Pinto Coelho de Oliveira Torres (151.746.546-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6745/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.405/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joseph Kleber Lizardo Guilherme (510.151.611-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6746/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.411/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alvaro Gentil Mendes (077.868.913-15); Jose Manuel Prieto Rodriguez 

(645.000.398-72); Moacir Guimaraes Morais Filho (011.142.472-00); Rodney Nobre Barros (324.633.403-

04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6747/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.413/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adalberto Jose Rolim Tubbs (084.230.831-87); Damiao Patricio de Oliveira 

(121.628.091-68); Edimundo Cruz Pereira (179.342.571-04); Francisco Jose Coelho Saraiva (266.724.131-
20); Humberto Poppi Neto (073.234.921-49); Wilton Dias Vianna (080.219.537-72); Wilton Dias Vianna 
(080.219.537-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.
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ACÓRDÃO Nº 6748/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.441/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Altair Bandeira Martinelli (388.817.487-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6749/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.442/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Hector Nicolas Seuanez Abreu (607.191.177-04); Jose Mauro de Azevedo Marinho 

(501.283.107-15); Therezinha de Jesus Vieira (337.071.547-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6750/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.468/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Padova Vieira (301.678.507-25); Claudionor Felix (637.233.878-53); Luiz 

Hiroshi Nakamura (270.642.478-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 185 | Segunda-feira, 03/10/2022 183

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6751/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.475/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edmundo Bispo da Conceicao (017.381.865-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6752/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª 
Região/AM e RR em favor de Amarildo Vasconcelos de Almeida. 

Considerando que o ato em questão contempla o pagamento da vantagem “opção”, de que trata o art. 

2º da Lei 8.911/1994 (c/c art. 18 da Lei 11.416/2006); 
Considerando que, tendo como referência o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, o pagamento da vantagem mencionada 
proporcionou um acréscimo indevido aos proventos de aposentadoria do interessado em relação à última 
remuneração contributiva da atividade, tornando irregular a percepção da referida parcela; 

Considerando que, no caso dos autos, os requisitos de aposentadoria do interessado foram 
implementados após a promulgação da referida Emenda Constitucional, situação que não ampara o 

pagamento da “opção”; 
Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 

Corte de Contas acerca do assunto, consolidada a partir da prolação do Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário, 

por meio do qual se firmou entendimento no sentido de que: 
é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o pagamento 

parcial da remuneração do cargo em comissão (“opção”), aos servidores que implementaram os requisito s 
de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda Constitucional 20, que limitou o valor 
dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, acerca do pagamento da parcela “opção”, tem 
decidido no mesmo sentido desta Corte de Contas, a exemplo dos Mandados de Segurança 37.657/DF e 

37.934/DF; 
Considerando que o ato em questão também contempla vantagem que decorre da incorporação de 

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 
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Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 
Corte de Contas acerca do assunto; 

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar 

inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após 8/4/1998, modulou a 
decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais parcelas não sejam 

imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados; 
Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte permitiu a 

conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 

reajustes e reestruturações futuras; 
Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela incorporada 

pelo interessado foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial transitada em julgado;  
Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 

ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este 
Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 

Interno do TCU, em: 
a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Amarildo Vasconcelos 

de Almeida (192.477.292-20), recusando o respectivo registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Tribuna l 
Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula 
da Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-019.236/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Amarildo Vasconcelos de Almeida (192.477.292-20). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR, com base no art. 45 da 

Lei 8.443/1992, que: 
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial da vantagem 

denominada “opção”, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos 
termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 
19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

1.7.2. promova o destaque das parcelas excedentes de “quintos” incorporados pelo interessado 
posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, 
caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 

1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação. 
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ACÓRDÃO Nº 6753/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

em favor de Andreia da Silva. 
Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de quintos, 

pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 

Corte de Contas acerca do assunto; 

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar 
inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após 8/4/1998, modulou a 

decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais parcelas não sejam 
imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados; 

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte permitiu a 

conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 
reajustes e reestruturações futuras; 

Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela incorporada 
pela interessada foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial transitada em julgado;  

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 

ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 
Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este 

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 

Interno/TCU, em: 
a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Andreia da Silva 

(330.254.601-72), recusando o respectivo registro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Tribuna l 

Regional Federal da 1ª Região, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 

Jurisprudência do TCU; 
c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 

1. Processo TC-019.253/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Andreia da Silva (330.254.601-72). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, 
que: 

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de “quintos” incorporados pela interessada 
posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 
reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, 

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 
1.7.2. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 
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ACÓRDÃO Nº 6754/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  

1. Processo TC-044.017/2021-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Carlos de Oliveira Ferreira (828.008.987-04); Centro de Controle Interno 

da Marinha (00.394.502/0104-50); Claudia Xavier da Silva (821.686.797-20); Tatiana Curvelo Costa 

Araujo (889.867.057-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6755/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Silvio Luiz Mori. 
Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em decisão 

judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª Vara do 
Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais de 

número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão, 
situação que até o presente momento não ocorreu; 

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e 

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria as 
disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos certames 

públicos pode se postergar até no máximo quatro anos; 
Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado; 

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem entendido 
que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso possuiu 

contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações; 
Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 

Corte de Contas acerca do assunto; 

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a este 

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos. 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 
e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Silvio Luiz Mori (172.149.088-40), 

negando o respectivo registro; 
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b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7. 
1. Processo TC-010.828/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Silvio Luiz Mori (172.149.088-40). 

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que: 

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em trâmite 
na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença que estendeu, 
por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de número 001/2014-NM 

e 001/2014-NS; 
1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado. 

  
ACÓRDÃO Nº 6756/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Patrícia Lacerda de 
Oliveira Cassali de Azevedo. 

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em decisão 
judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª Vara do 
Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais de 

número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão, 
situação que até o presente momento não ocorreu; 

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e 

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria as 
disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos certames 

públicos pode se postergar até no máximo quatro anos; 
Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado; 

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem entendido 
que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso possuiu 

contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações; 
Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 

Corte de Contas acerca do assunto; 

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a este 

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos. 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 
e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Patrícia Lacerda de Oliveira Cassali de 

Azevedo (079.019.917-39), negando o respectivo registro; 
b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7. 

1. Processo TC-019.075/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Patrícia Lacerda de Oliveira Cassali de Azevedo (079.019.917-39). 
1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que: 

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em trâmite 
na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença que estendeu, 
por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de número 001/2014-NM 

e 001/2014-NS; 
1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada. 

  
ACÓRDÃO Nº 6757/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Michely Renata 
Martarello de Almeida. 

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em decisão 
judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª Vara do 
Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais de 

número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão, 
situação que até o presente momento não ocorreu; 

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e 
001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria as 
disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos certames 

públicos pode se postergar até no máximo quatro anos; 
Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado; 

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem entendido 
que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso possuiu 

contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações; 
Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 

Corte de Contas acerca do assunto; 

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a este 

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos. 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 
e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Michely Renata Martarello de Almeida 

(021.139.209-05), negando o respectivo registro; 
b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7. 

1. Processo TC-019.096/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Michely Renata Martarello de Almeida (021.139.209-05). 
1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que: 
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1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em trâmite 
na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença que estendeu, 
por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de número 001/2014-NM 

e 001/2014-NS; 
1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada. 

  
ACÓRDÃO Nº 6758/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  

1. Processo TC-015.869/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Jodete Rodrigues da Silva (033.636.507-10); Victoria Acacia da Silva Barbosa 

(191.674.997-67). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6759/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  
1. Processo TC-016.345/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Carmem Lucia Santos da Silva (191.993.330-15); Eva Maria da Silva Afonso 
(426.061.100-30); Ligia Lucia Caron Angeli (667.605.500-72); Maria Suely Mangini Moroso 

(364.557.840-49); Veronica Marta Carneiro Costanzi (134.370.380-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6760/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-016.400/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ricardo de Sa Machado (281.967.677-49); Tania Maria Pimenta Rocha 
(288.835.276-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6761/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-016.461/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Jose Luiz Lopes dos Santos (268.157.108-15); Maria de Lourdes de Souza Joia 

(090.753.758-83). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6762/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 
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1. Processo TC-016.463/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Judith Abdalla Gomes (055.162.818-90); Maria de Lourdes Alves de Souza 

(128.030.328-05); Murilo Costa de Souza (417.149.998-40); Teresa Maria Diniz Carvalho (393.062.598-

91); Verginia Sonsin Viana (090.021.988-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6763/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-016.528/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Livia Hordones Chaves (122.710.236-45); Silvania de Miranda Hordones 

(643.917.286-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6764/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  

1. Processo TC-016.594/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria de Lourdes Pessoa Alvares Pinto (054.743.086-80). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6765/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-016.596/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Maria Dulce Acioli Barbosa (575.092.392-49); Maria Rodrigues Lima 
(240.966.602-72); Nilsileide da Costa Oliveira (337.826.282-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6766/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-016.642/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Davi Augustus Silva Farrant (068.950.354-78); Margarida Maria de Aquino Faro 

(076.575.521-15); Rosangela dos Santos Furtado (142.247.122-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6767/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 
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1. Processo TC-016.654/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Elisabete de Oliveira Cruz (009.061.216-71); Lucia Maria Rodrigues da Cunha 

(865.383.906-25); Marcia Quintela Lucca Arantes Queiroz (349.009.426-34); Maria do Rosario Ferreira 

da Silva (194.430.646-34); Nilcea Cardoso Pinheiro (451.556.406-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6768/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.562/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Aparecida de Farias (254.222.078-66). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6769/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.583/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Clarice Aparecida Fernandes da Silva Vieira (007.502.377-67); Elano Alves 
Simiao Ribeiro (472.495.283-00); Leticia Ribeiro Silva (735.740.581-87); Luciane Franzen Aprato 

(710.616.220-53); Maria Marilda Pimentel de Queiroz (320.826.571-91); Marinete Jose de Souza Caldas 
(689.560.296-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6770/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.600/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Alvaro Candido de Oliveira (094.769.971-68); Jose Tome Borges (012.523.508-

99). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6771/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.702/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Djanira Silva Pinto (827.890.704-82); Maria Amelia Ferreira (024.534.414-42). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6772/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.726/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Marli da Silva (116.343.677-15); Yone Roberto Chaves Ferreira (018.855.537-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca. 
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1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6773/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.738/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Ary Alves Correa (083.573.667-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6774/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.798/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Teresa Bastos Camargo (358.619.240-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinta). 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6775/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
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em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.799/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Helder Regino Cardoso de Brito (212.367.123-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6776/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno 
do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) julgar regulares as contas dos responsáveis Alberto Alves (CPF: 058.595.148-91); Edson José 
Trentin Tiberio (CPF: 765.546.608-44); Eduardo Ribeiro Golin (CPF: 063.612.769-96); Marcelo Narvaes 

Fiadeiro (CPF: 574.419.951-91); Jun Alex Yamamoto (CPF: 025.135.779-14); Mauro Borges Ribeiro 
Formiga (CPF: 216.082.613-87); Neusvaldo Ferreira Lima (CPF: 787.774.458-72); Neuza Helena Portugal 
dos Santos (CPF: 227.245.401-15); Raimundo Coimbra Júnior (CPF: 494.584.006-78); Renan Cassius 

Mendes Souza (CPF: 019.038.271-67); Rubens Portugal Bacellar (CPF: 186.710.639-68); Sandro Ricardo 
Fernandes (CPF: 594.198.579-72); Simone Maria da Silva Salgado (CPF: 284.959.421-00) e Vinícius Rene 
Lummertz Silva (CPF: 584.656.699-53), dando-lhes quitação plena, com fundamento nos arts. 16, inciso I, 

17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do TCU; 
b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, à Secretaria 

Executiva do Ministério do Turismo; e 
c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU. 
1. Processo TC-001.162/2017-9 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2016) 

1.1. Responsáveis: Alberto Alves (058.595.148-91); Edson Jose Trentin Tiberio (765.546.608-44); 
Eduardo Ribeiro Golin (063.612.769-96); Jun Alex Yamamoto (025.135.779-14); Marcelo Narvaes 

Fiadeiro (574.419.951-91); Mauro Borges Ribeiro Formiga (216.082.613-87); Neusvaldo Ferreira Lima 
(787.774.458-72); Neuza Helena Portugal dos Santos (227.245.401-15); Raimundo Coimbra Junior 
(494.584.006-78); Renan Cassius Mendes Souza (019.038.271-67); Rubens Portugal Bacellar 

(186.710.639-68); Sandro Ricardo Fernandes (594.198.579-72); Simone Maria da Silva Salgado 
(284.959.421-00); Vinicius Rene Lummertz Silva (584.656.699-53). 

1.2. Órgão: Secretaria-executiva do Ministério do Turismo. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico 
(SecexDesenvolvimento). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6777/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea “b”, do Regimento 
Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 
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a) julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis César Augusto Pinheiro (CPF 
638.597.008-63), Mayhara Monteiro Pereira Chaves (CPF 099.930.357-00), Mário Jorge Cavalcanti 
Moreira (CPF 229.759.343-00), Cláudio Henrique Pereira d’Alencar (CPF 803.546.373-04), Migue l 

Ângelo Barroso Andrade (CPF 359.736.253-20), Jeferson Cavalcante de Lucena (CPF 000.189.443-96), 
Francisco Humberto Castelo Branco Araújo (CPF 058.462.423-91), Eduardo Rocha Praça (CPF 

559.331.303-20), Aderson Silveira Aragão (CPF 104.909.223-68), José Nelson Martins de Sousa (CPF 
228.763.323-53), Nelson Simão de Carvalho Júnior (CPF 033.874.716-88), Bruno Iughetti (CPF 
402.690.518-72), Jefferson Vasconcelos Santos (CPF 524.849.473-72), dando-lhes quitação, com 

fundamento nos arts. 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 208 e 214, inciso II, do 
Regimento Interno; 

b) julgar regulares as contas da responsável Simone Cristina Bissoto (CPF 088.952.028-30), dando-
lhe quitação plena, com fundamento nos arts. 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno; 

c) dar ciência, com fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução TCU 315/2020, à Companhia Docas 
do Ceará (CDC) sobre as seguintes impropriedades identificadas na análise do Relatório de Auditoria Anual 

de Gestão referente ao exercício de 2019: 
c.1) deficiências na gestão e acompanhamento dos contratos de arrendamentos caracterizadas por: 

falhas no controle de emissão de faturas, ocasionando a necessidade de realização de correções e atraso no 

recebimento de receitas; ausência de segregação de papéis na aferição da carga movimentada; e falta de 
conferência periódica para atestar a confiabilidade dos dados oriundos dos operadores portuários, o que não 

se coaduna com os princípios da eficiência e as regras da boa administração e controle (Relatório de 
Auditoria Anual de Contas, subitem 5.5, e parecer constante da peça 14 deste processo, parágrafos 134 a 
160); 

c.2) gestão precária da área de TI, mantida sem a condução de processo de melhoria contínua, o que 
não se coaduna com o princípio da eficiência e as regras da boa administração, bem como vai de encontro 
às orientações contidas nos Acórdãos 882/2017-TCU-Plenário (Relator: Min. Marcos Bemquerer) e 

2.699/2018-TCU-Plenário (Relator: Min. Bruno Dantas); 
c.3) deficiência na hierarquização da alocação dos recursos financeiros destinados à TI, refletindo 

falta de alinhamento das ações nessa área com o Planejamento Estratégico da CDC (Relatório de Auditor ia 
Anual de Contas, subitem 6.2 e parecer constante da peça 14 deste processo, parágrafos 182 a 193); 

c.4) omissão da Diretoria Executiva da CDC no que concerne à adoção de medidas para implantação 

da PSIC - Política de Segurança da Informação e Comunicação, o que vai de encontro às diretrizes 
estabelecidas no art. 15 do Decreto 9.637, de 26/12/2018, que instituiu a Política Nacional de Segurança da 

Informação - PNSI, bem como às normas técnicas que tratam de segurança da informação (Relatório de 
Auditoria Anual de Contas, item 7 e parecer constante da peça 14 deste processo, parágrafos 210 a 226); 

c.5) inexistência de procedimento formal para concessão e revogação de acessos aos sistemas da 

CDC, em desconformidade com a Norma Complementar 07/IN01/DSIC/GSIPR, de 15/7/2014, editada pelo 
Departamento de Segurança da Informação e Comunicações/Gabinete de Segurança Institucional, da 

Presidência da República, que estabelece as diretrizes para implementação de controles de acesso relativos 
à Segurança da Informação e Comunicações, nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
(Relatório de Auditoria Anual de Contas, subitem 8.1, e  parecer constante da peça 14 deste processo, 

parágrafos 227 a 236); 
c.6) indisponibilidade duradoura de sistemas após o incidente de segurança da informação ocorrido 

em 2019 (Relatório de Auditoria Anual de Contas, subitem 9.3 e parecer constante da peça 14 deste 
processo, parágrafos 241 a 247); 

c.7) gestão inadequada da continuidade do negócio no que se refere à área de TI, em desconformidade 

com a Normas Complementares 05/IN01/DSIC/GSIPR, de 14/8/2009 e 06/IN01/DSIC/GSIPR, de 
11/11/2009 (Relatório de Auditoria Anual de Contas, subitem 10.1 e parecer constante da peça 14 deste 

processo, parágrafos 265 a 278); 
c.8) inexistência de redundância dos recursos essenciais de TI e precariedade das soluções de backup 

em uso, em desconformidade com o item 17.2 da Norma ABNT NBR ISO/IEC 27002:2013 (Relatório de 
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Auditoria Anual de Contas, subitem 10.2, e parecer constante da peça 14 deste processo, parágrafos 279 a 
290); 

c.9) deficiência na adoção de medidas para adequação da entidade às exigências da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais/LGPD (Lei 13.709/2018), (Relatório de Auditoria Anual de Contas, item 11, 
do e parecer constante da peça 14 deste processo, parágrafos 308 a 320); 

c.10) insuficiência de medidas para reverter o quadro de prejuízos contábeis anuais recorrentes, bem 
como os resultados satisfatórios dos indicadores econômicos e financeiros, o que prejudicou o alcance do 
objetivo estratégico de ampliar a sustentabilidade da CDC (Relatório de Auditoria Anual de Contas, itens 

12 e 13 e parecer constante da peça 14 deste processo, parágrafos 331 a 447); 
c.11) utilização indevida de parte de recursos dos AFAC para pagamentos de despesas de custeio da 

Companhia, incorrendo em desvio de finalidade na sua destinação (Relatório de Auditoria Anual de Contas, 
item 15, e parecer constante da peça 14 deste processo, parágrafos 458 a 475); e 

c.12) relatório de gestão da CDC contendo itens que não foram apresentados de forma apropriada, 

em conformidade com as orientações estabelecidas no documento “Relatório de Gestão - Guia para 
Elaboração na Forma do Relatório Integrado”, disponível no sítio eletrônico do TCU (parecer constante da 

peça 14 deste processo, parágrafos 42 a 47); 
d)  informar à Companhia Docas do Ceará (CDC) que as recomendações da CGU/SFC relativas às 

contas do exercício de 2019 foram consideradas adequadas e suficientes para sanear as impropriedades 

verificadas no Relatório de Auditoria Anual de Contas; 
e)  notificar a Companhia Docas do Ceará (CDC) da presente deliberação; 

f) arquivar o presente processo, após a efetivação das respectivas comunicações, nos termos do art. 
169, inciso III, do RI/TCU. 

  

1. Processo TC-009.405/2021-6 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2020) 
1.1. Responsáveis: Aderson Silveira Aragão (104.909.223-68); Bruno Iughetti (402.690.518-72); 

Claudio Henrique Pereira D Alencar (803.546.373-04); César Augusto Pinheiro (638.597.008-63); Eduardo 

Rocha Praça (559.331.303-20); Francisco Humberto Castelo Branco Araújo (058.462.423-91); Jeferson 
Cavalcante de Lucena (000.189.443-96); Jefferson Vasconcelos Santos (524.849.473-72); Jose Nelson 

Martins de Sousa (228.763.323-53); Mayhara Monteiro Pereira Chaves (099.930.357-00); Miguel Ângelo 
Barroso Andrade (359.736.253-20); Mário Jorge Cavalcanti Moreira (229.759.343-00); Nelson Simão de 
Carvalho Junior (033.874.716-88); Simone Cristina Bissoto (088.952.028-30). 

1.2. Entidade: Companhia Docas do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Portuária e Ferroviária 

(SeinfraPortoFerrovia). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6778/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno 

do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 
a) julgar regulares as contas dos responsáveis José Ricardo Pataro Botelho de Queiroz (748.329.725-

53), Juliano Alcantara Noman (814.445.161-91), Ricardo Fenelon das Neves Junior (022.003.191-69) e 

Ricardo Sérgio Maia Bezerra (553.506.401-78), dando-lhes quitação plena, com fundamento nos arts. 16, 
inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do TCU; 

b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, à Agência Nacional 
de Aviação Civil; e 

c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU. 

1. Processo TC-046.852/2020-4 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2019) 
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1.1. Responsáveis: José Ricardo Pataro Botelho de Queiroz (748.329.725-53); Juliano Alcantara 
Noman (814.445.161-91); Ricardo Fenelon das Neves Junior (022.003.191-69); Ricardo Sérgio Maia 
Bezerra (553.506.401-78). 

1.2. Entidade: Agência Nacional de Aviação Civil. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviária e de Aviação Civil 

(SeinfraRodoviaAviação). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6779/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE em razão de irregularidades na execução dos recursos recebidos por força do Convênio 

700032/2008, que teve por objeto a construção de uma Creche/Escola Infantil — Modelo Proinfância, no 
município de Santo Antônio do Retiro/MG. 

Considerando as análises uníssonas da unidade técnica (peças 190-192), segundo as quais foi possível 

afastar as irregularidades e o débito atribuído aos responsáveis; 
Considerando a manifestação do Ministério Público junto ao TCU (peça 193), que concordou com o 

exame empreendido pela unidade instrutiva; 
Considerando que, embora a proposta de encaminhamento tenha sido no sentido de arquivamento dos 

autos, por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido do processo, a 

jurisprudência majoritária do TCU é no sentido de que, uma vez instaurada a tomada de contas especial e 
remetida ao TCU, o Tribunal deve julgar o seu mérito, ainda que o débito não mais subsista, não sendo 
cabível arquivá-la com base no art. 212 do Regimento Interno do TCU; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea “a”, e 212 do Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em: 
a) julgar regulares as contas de Aílson Fabiano Ribeiro (931.181.396-68) e Manoel Wilson Costa 

Filho (059.728.376-17), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 

8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do RI/TCU, dando-lhes quitação plena; 
b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação, aos responsáveis e à Justiça Federal da 6ª Região. 
1. Processo TC-013.217/2017-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 020.221/2018-5 (SOLICITAÇÃO) 

1.2. Responsáveis: Aílson Fabiano Ribeiro (931.181.396-68); Manoel Wilson Costa Filho 
(059.728.376-17). 

1.3. Órgão: Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Retiro/MG. 
1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.7. Representação legal: Cynthia Amaro Mamede Madureira (OAB/MG 137.705) e outros. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6780/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno do TCU, c/c o Enunciado 145 da Súmula da 
Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, em retificar, por inexatidão material, o item 
9.3 do Acórdão 4.044/2021-TCU-1ª Câmara (peça 63), prolatado na Sessão de 16/3/2021 - Telepresencia l, 
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mantendo-se inalterados os demais termos do Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

Onde se lê: 

“9.3. (...) o recolhimento da dívida aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, (...)” 
Leia-se: 

“9.3. (...) o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, (...)” 
1. Processo TC-019.541/2020-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Aliny Soares da Silva de Deus & Cia Ltda (10.445.117/0001-32); Aliny Soares 

da Silva de Deus (024.784.521-38). 
1.2. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: Jefferson Alves Batista (OAB/GO 39.292) e outros. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6781/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea “a”, do Regimento 

Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 
a) julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis Miguel Borges de Oliveira Júnior (CPF: 

349.463.493-91) e Maria Salete Rego Medeiros Pereira da Silva (CPF: 200.851.923-68), dando-lhes 

quitação, com fundamento nos arts. 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 208 e 
214, inciso II, do Regimento Interno do TCU; 

b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação e aos responsáveis; 
c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU. 

1. Processo TC-021.286/2020-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Maria Salete Rego Medeiros Pereira da Silva (200.851.923-68); Miguel Borges 

de Oliveira Júnior (349.463.493-91). 

1.2. Entidade: Prefeitura Municipal de Miguel Alves - PI. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI 5.456), Caio Cardoso Bastiani 

(OAB/PI 10.150), Nathalie Cancela Cronemberger Campelo (OAB/PI 2.953) e outros. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6782/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, 
c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso V, alínea “a”, 201, § 3º, e 212 do Regimento Interno do TCU, 

ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 
a) arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, ante a ausência de 

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; e 

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit), à Prefeitura Municipal de Joinville/SC, ao 

responsável Luiz Fernando de Pádua Fonseca e à Procuradoria da República no Estado de Santa Catarina.  
1. Processo TC-022.628/2020-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Luiz Fernando de Pádua Fonseca (586.131.106-49); Prefeitura Municipal de 

Joinville/SC (83.169.623/0001-10). 
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1.2. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6783/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde em desfavor de 

Martha Olive de Moraes, Paulo César de Castro, Andréa Machado de Oliveira, Nívio Pedro Martini Filho 
e da Sociedade Clínica Porto da Pedra Ltda., em razão da não comprovação da regular aplicação de recursos 
federais do Sistema Único da Saúde, repassados pela União ao município de São Gonçalo/RJ, utilizados 

para pagamentos de consultas médicas especializadas em cardiologia, neurologia, ortopedia, 
otorrinolaringologia e psiquiatria à Sociedade Clínica Porto da Pedra Ltda. 

Considerando os pagamentos feitos à Sociedade Clínica Porto da Pedra Ltda., no valor histórico de 
R$ 1.095.413,59, em relação ao objeto contratado; 

Considerando que as irregularidades foram relatadas a partir de constatações de auditoria realizada 

pelo Denasus, a qual identificou que a referida clínica não dispõe de instalações físicas/funcionais para 
realização dos procedimentos que fatura ao SUS, e não comprovou a existência de fichas/prontuários dos 

pacientes atendidos no período de 2005, cujos procedimentos constam como pagos nos relatórios do 
Datasus; 

Considerando que, após análise preliminar, tendo em vista a gravidade das irregularidades 

constatadas, a Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial, em pareceres uniformes, 
propôs a desconsideração da personalidade jurídica da então sociedade empresária contratada, para que seja 
realizada também a citação solidária de sua sócia-administradora à época; 

Considerando que, instado a se manifestar, o representante do Parquet de Contas associou-se à 
manifestação da unidade técnica; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 12, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143 do Regimento Interno do TCU, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos, em: 

a) desconsiderar, em consonância com o art. 50 da Lei 10.406/2002 (Código Civil), a personalidade 
jurídica da Sociedade Clínica Porto da Pedra Ltda., para que sua sócia-administradora à época das 

irregularidades, Andréa Machado de Oliveira, responda pelo ilícito gerador de dano ao erário apurado neste 
processo em solidariedade com os demais responsáveis; 

b) autorizar a realização das citações propostas pela unidade técnica às peças 103-105, bem como das 

demais providências a seu cargo. 
1. Processo TC-033.161/2020-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Andrea Machado de Oliveira (026.396.307-17); Martha Olive de Moraes 
(697.219.047-91); Paulo Cesar de Castro (130.985.607-97); Sociedade Clínica Porto da Pedra Ltda 
(28.544.732/0001-61). 

1.2. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6784/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea “a”, e 218 do Regimento Interno do TCU, de 
acordo com os pareceres constantes dos autos, em: 

a) expedir quitação a Jorge Silva Dantas (133.691.484-04), diante do recolhimento integral da multa 
que lhe foi aplicada pelo Acórdão 995/2022-TCU-1ª Câmara (peça 65); e 

b) encaminhar cópia da presente deliberação ao responsável. 

1. Processo TC-040.042/2019-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Jorge Silva Dantas (133.691.484-04). 

1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Pão de Açúcar/AL. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Francisco Dâmaso Amorim Dantas (OAB/AL 10.450) e outro. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6785/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, 

c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso V, alínea “a”, 201, § 3º, e 212 do Regimento Interno do TCU, 
ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, ante a ausência de 

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; e 
b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, à Caixa 

Econômica Federal. 

1. Processo TC-042.877/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Marcelo Jorge Torres (773.886.583-00); Maria da Conceição dos Santos de Matos 

(302.509.782-53); Shirley Viana Mota (326.418.427-34). 
1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6786/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 143, inciso III, 235 e 237, inciso IV e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, de acordo com 
os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no 
mérito, considerá-la improcedente; 

b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, à Prefeitura 
Municipal de Capim/PB e ao representante; e 

c) arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do 

TCU. 
1. Processo TC-003.347/2022-2 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Órgão: Prefeitura Municipal de Capim/PB. 
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
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1.5. Representação legal: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14.233). 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6787/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Trata-se de representação formulada pela Procuradora da República em substituição no 3º Ofício da 
Procuradoria da República no Município de Petrópolis/RJ, Vanessa Seguezzi, em que requer que o Tribuna l 
apure a regularidade da contratação da empresa Carlos Eduardo Passos de Paula ME - Global Company, 

CNPJ 15.464.143/0001-21, com recursos advindos da cota para o exercício de atividade parlamentar do 
Deputado Federal Daniel Lúcio da Silveira (peça 1, p. 1-2). 

Considerando que os fatos ora analisados se revestem de interesse público e, caso materializados, 
ensejariam atuação desta Corte de Contas; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235 e 237, inciso I e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, 
em: 

a) conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de admissibilidade; 
b) dar ciência desta deliberação à representante; e 
c) apensar os autos ao TC 028.317/2016-5, nos termos dos arts. 36 e 40, inciso II, da Resolução-TCU 

259/2014. 
1. Processo TC-007.364/2022-9 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Órgão: Câmara dos Deputados. 
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado 
(SecexAdministração). 

1.5. Representação legal: não há. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6788/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 17, § 1º, 143, inciso III, 235, caput e parágrafo único, e 237, parágrafo único, do Regimento Interno 
do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) não conhecer a presente documentação como representação por não atender os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014; 

b) dar ciência desta decisão ao representante, Subprocurador-Geral do Ministério Público junto ao 

TCU, Dr. Lucas Rocha Furtado; e 
c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 

1. Processo TC-008.632/2022-7 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaúde). 

1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6789/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235, caput e parágrafo único, e 237, inciso IV e parágrafo único, do 
Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 
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a) não conhecer a presente documentação como representação por não atender os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014; 

b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao representante e 

à Controladoria Geral do Município de Nova Friburgo/RJ; e 
c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 

1. Processo TC-009.205/2022-5 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Nova Friburgo - RJ. 
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaúde). 

1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6790/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno do TCU, c/c o Enunciado 145 da Súmula da 
Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, em retificar, por inexatidão material, a alínea 

“c” do Acórdão 4.679/2022-TCU-1ª Câmara (peça 8), prolatado na Sessão de 16/8/2022 - Ordinária, 
mantendo-se inalterados os demais termos do Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
Onde se lê: 
“c) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, à Agência 

Nacional de Aviação Civil e ao representante; e” 
Leia-se: 
“c) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Ministério da 

Cidadania e ao representante; e” 
1. Processo TC-009.716/2022-0 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Órgão: Ministério da Cidadania. 
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.3. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
1.5. Representação legal: não há. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6791/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 17, § 1º, 143, inciso III, 235, caput e parágrafo único, e 237, inciso III e parágrafo único, do Regimento 
Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) não conhecer a presente documentação como representação por não atender os requisitos de 

admissibilidade previstos no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014; 
b) dar ciência desta decisão à representante, Deputada Federal Talíria Petrone; e 

c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 
1. Processo TC-009.987/2022-3 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão: Ministério da Saúde. 

1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaúde). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6792/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235, caput e parágrafo único, e 237, parágrafo único, do Regimento 
Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) não conhecer a presente documentação como representação por não atender os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014; 

b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Hospital Federal 

Cardoso Fontes e ao representante; e 
c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 

1. Processo TC-019.676/2022-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Entidade: Hospital Federal Cardoso Fontes. 
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaúde). 

1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6793/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 87, § 2º, da Lei 13.303/2016, c/c os arts. 17, inciso IV, 143, inciso 
III, 235 e 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em: 
a) conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no 

mérito, considerá-la improcedente; 

b) indeferir o pedido de concessão de medida cautelar formulado pela representante, tendo em vista 
a inexistência dos pressupostos necessários para sua adoção; 

c) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, à Caixa Econômica 
Federal e à representante; e 

d) arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do 

TCU. 
1. Processo TC-019.883/2022-6 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.2. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

1.4. Representação legal: não há. 
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6794/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea “a”, e 218 do Regimento Interno do TCU, de 

acordo com os pareceres constantes dos autos, em: 
a) expedir quitação a Amanda Kalil de Melo Lavor (024.708.011-09), Carlos Guterres Parada Junior 

(004.446.183-68) e Velza Maria de Aguiar Fregapani (123.044.506-44), diante do recolhimento integra l 

das multas que lhes foram aplicadas pelo Acórdão 6.283/2021-TCU-1ª Câmara (peça 204); 
b) encaminhar cópia da presente deliberação aos responsáveis; e 

c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 
1. Processo TC-022.435/2016-6 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Apensos: 009.847/2022-7 (COBRANÇA EXECUTIVA) 
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1.2. Responsáveis: Alberto Alves (058.595.148-91); Amanda Kalil de Melo Lavor (024.708.011-09); 
Carlos Guterres Parada Junior (004.446.183-68); Frederico Silva da Costa (776.889.701-30); Rodrigo 
Bauer do Carmo (772.425.210-68); Velza Maria de Aguiar Fregapani (123.044.506-44). 

1.3. Órgão: Secretaria-executiva do Ministério do Turismo. 
1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico 

(SecexDesenvolvimento). 

1.7. Representação legal: Felippe Seyffarth de Andrade (OAB/DF 32.294) e outros. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6795/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 17, § 1º, 143, inciso III, 235, 237, inciso VII e parágrafo único, todos do Regimento Interno do TCU, 

c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 
a) conhecer da presente representação, uma vez que estão satisfeitos os requisitos de admissibilidade 

previstos no Regimento Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente; 

b) expedir a recomendação constante do item 1.7; 
c) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Serviço Federal 

de Processamento de Dados, à empresa contratada, Every TI Tecnologia & Inovação Eireli - CNPJ 
08.925.028/0001-41, e à representante; e 

d) arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU, sem 

prejuízo de que a Selog monitore a determinação constante do item 1.6. 
1. Processo TC-045.550/2021-2 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Interessado: Every TI Tecnologia & Inovação Eireli (08.925.028/0001-41). 

1.2. Entidade: Serviço Federal de Processamento de Dados. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação (Sefti). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Recomendar ao Serviço Federal de Processamento de Dados, com fundamento no art. 11 da 
Resolução-TCU 315/2020, que avalie a conveniência e oportunidade de adotar a medida abaixo, 

informando as providências adotadas: 
1.7.1. analisar o custo real das atividades realizadas no âmbito da OS 001/2021 a fim de verificar se 

elas justificam o pagamento à contratada, utilizando-se, como referência, o esforço real da empresa e a 

comparação com a contratação de postos de trabalho com os respectivos encargos, custos diretos e indiretos 
e o lucro empresarial. 

  
ACÓRDÃO Nº 6796/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 17 e 143, inciso III, do Regimento Interno do TCU, de acordo 

com os pareceres emitidos nos autos, em: 
a) conhecer da presente solicitação, com fundamento no art. 17-B, § 3º, da Lei 8.429/1992, e no art. 

62 da Resolução-TCU 259/2014; 

b) encaminhar o Demonstrativo de Débito de peça 12, acompanhado desta deliberação e dos pareceres 
da unidade técnica, ao Juízo da 3ª Vara Cível da Seção Judiciária do Amazonas, informando que o Tribuna l 

de Contas da União considera acréscimos legais em cada parcela em caso de parcelamento do débito, nos 
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, não havendo observações adicionais em relação aos demais termos do 
acordo de não persecução civil (ANPC) submetido a exame; 

c) comunicar a Consultoria Jurídica deste Tribunal acerca desta decisão; 
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d) encerrar estes autos nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno. 
1. Processo TC-012.542/2022-9 (SOLICITAÇÃO) 
1.1. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.2. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.4. Representação legal: não há. 
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6797/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 17 e 143, inciso III, do Regimento Interno do TCU, de acordo 

com os pareceres emitidos nos autos, em: 
a) conhecer da presente solicitação, com fundamento no art. 17-B, § 3º, da Lei 8.429/1992, e no art. 

62 da Resolução-TCU 259/2014; 
b) expedir a informação constante do item 1.6; 
c) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada das peças 10 a 28 e 30 a 32, ao solicitante; e 

d) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 
1. Processo TC-012.556/2022-0 (SOLICITAÇÃO) 

1.1. Órgão: Prefeitura Municipal de Matozinhos/MG. 
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 
(SecexEducação). 

1.5. Representação legal: não há. 

1.6. Informar à Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, representada pelo Procurador 
da República Bruno Nominato de Oliveira, em resposta ao Ofício n. 2757/2022 - PRMG/GAB/BNO, que: 

1.6.1. o valor atualizado dos pagamentos irregulares de que trata o Procedimento Administrativo de 
Outras Atividades Não Sujeitas a Inquérito Civil (PA) 1.22.000.001185/2022-71, do qual constam os autos 
da Ação Civil por Ato de Improbidade Administrativa JF/MG - 0011996- 17.2016.4.01.3800-ACIA, 

equivale a R$ 182.629,80, na data de 29/8/2022; 
1.6.2. adotaram-se como parâmetros para os cálculos de aferição: 

1.6.2.1. as informações constantes do laudo pericial 2242/2017 - SETEC/SR/PF/MG (peça 1, p. 371-
389), especialmente as derivadas da constatação in loco e do exame documental que conduziram à 
conclusão dos peritos de que o pagamento realizado não correspondia a serviços efetivamente 

disponibilizados ao ente contratante; 
1.6.2.2. a constatação, por parte do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, de que o objeto 

do termo de compromisso PAC2 00475/2011, sucedido pelo termo de compromisso PAC2 9809/2014, não 
foi efetivamente entregue; 

1.6.2.3. a verificação de que, em 4/10/2012, foram realizados débitos na conta do termo de 

compromisso 00475/2011 no montante R$ 100.845,78, valor este coincidente com o apontado nos 
documentos de suporte dos pagamentos direcionados à empresa Rojep Empreendimentos e Construções 

Ltda.; 
1.6.2.4. o valor foi atualizado pela taxa Selic desde a origem do débito (4/10/2012) até 29/8/2022, 

conforme relatório de débito em anexo; 

1.6.3. no entanto, ao analisar a prestação de contas do termo de compromisso PAC2 00475/2011, o 
FNDE, conforme pareceres anexos, concluiu que, em face da parcela já restituída pelo Município de 

Matozinhos/MG àquela autarquia, remanescia prejuízo aos cofres públicos federais cujo valor histórico, em 
14/12/2018, equivalia a apenas R$ 51.402,74, débito este atribuído ao Sr. Murilo Pereira de Rezende; 
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1.6.4. o débito de que trata o subitem “1.6.3” acima decorreu da constatação de que os valores 
devolvidos pelo Município de Matozinhos/MG não foram devidamente acrescidos dos correspondentes 
juros; 

1.6.5. não é possível asseverar que a restituição realizada pelo Município de Matozinhos/MG tenha 
sido, em última instância, suportada financeiramente pelos responsáveis arrolados no Procedimento 

Administrativo de Outras Atividades Não Sujeitas a Inquérito Civil (PA) 1.22.000.001185/2022-71, do qual 
constam os autos da Ação Civil por Ato de Improbidade Administrativa JF/MG - 0011996-
17.2016.4.01.3800-ACIA. 

  
ACÓRDÃO Nº 6798/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-011.897/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Antonio Silverio (057.048.711-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6799/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-011.910/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Francisco Neuton Antunes de Araujo (222.828.823-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6800/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 185 | Segunda-feira, 03/10/2022 209

  
1. Processo TC-011.911/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jo Hadassa Filgueiras Barbosa (775.245.431-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6801/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-014.648/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Marlucia Oliveira Duarte (110.626.302-20); Marta Rezende Lira (661.795.997-34); 
Matilde Honorio Soares (279.572.841-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6802/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-014.665/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sebastiao Alves Carneiro (798.423.057-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6803/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-014.674/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gerson Ferreira dos Santos (101.286.465-00); Humberto Mariano dos Santos 

(080.861.505-00); Jose Ribeiro de Carvalho (106.098.735-04); Juvenil Alves Santos (089.524.695-34); 
Nanci de Sousa Lima (332.517.545-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6804/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-014.751/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Bernarda Soares da Costa (137.735.503-91); Lucas Moises Vinci (306.313.388-

45); Sergio Campos Silveira (360.745.609-78); Wanda Ferreira de Carvalho (114.155.502-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6805/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-014.818/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ailton de Melo Laurentino (332.305.524-15); Eunicia Maria Canuto Lima 
(208.967.004-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6806/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-014.826/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Maria Olinda Alves (218.215.501-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6807/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-014.833/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Claudio Rosa dos Santos (196.041.810-68); Leopoldina Pereira de Souza 
(322.875.850-87); Silvia Maria Lannes de Campos da Costa (339.219.540-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6808/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-014.872/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Marinho Pinto (106.103.835-15); Armando de Souza Barbosa 

(164.691.515-15); Carlos Alberto (049.776.455-53); Joel Santos Nobre (215.552.065-49); Valter do Carmo 

de Jesus (108.414.155-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6809/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-014.915/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carmo Vidal de Sousa (328.367.086-20); Heleno Proenca da Silva (229.061.936-

15); Marilia Matos (129.908.256-49); Maura Regina de Almeida de Moura Coelho (658.538.656-68); 

Miryam Lucia Felix da Silva (486.462.026-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6810/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-014.953/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Cassia Joyce Souza de Oliveira (537.574.247-00); Claudia de Paula Dias 
(893.187.497-91); Giseli Marques de Moura Magalhaes (670.648.177-72); Gloria Maria da Rocha Deveza 

(673.918.777-00); Gloria Regina Sepulveda Valente (618.960.557-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6811/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-015.009/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alcida Pereira de Oliveira (268.405.535-15); Arinalva Maria da Silva 

(185.615.355-04); Carmen Santos Bastos (111.137.075-34); Clicia Capibaribe Leite (932.827.457-53); 
Tania Conceicao Freire Lobo (346.465.315-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6812/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-015.022/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Dilma Urzeda Fernandes (301.502.211-34); Marcelo Rogerio Barragat 

(800.917.417-34); Maria de Nazare Reis Barbosa (189.908.942-04); Paulo Moacir dos Reis Pires 

(077.285.060-72); Paulo Roberto Gomes de Araujo (030.076.068-02). 
1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-geral da União. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6813/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-015.057/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cicera da Silva (309.909.631-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Meio Ambiente. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6814/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.087/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Elifaz de Freitas Cabral (512.617.407-00); Ezequias de Souza Bastos (558.094.727-
53); Francisco dos Santos Soares (338.941.086-49); Joaquim David Silva (202.641.861-68); Sergio Vieira 
Pinho (300.685.339-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6815/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.103/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Maria Jeronyma de Lima (593.741.876-04); Armanda Sales (205.735.106-87); 

Lucia Helena Alvarez Leite (230.028.246-15); Luciana Miranda Barbosa Mello (546.727.596-87); Tamara 
Elisa de Souza (436.722.056-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6816/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
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o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-015.120/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Regina Carlos da Rocha Pinheiro de Souza (365.536.621-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6817/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.158/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edina Melo de Sousa (098.948.614-15); Elisete Felix Altoe (355.471.207-82); 

Emico Shikai Doi (050.040.708-81); Lana Beatriz Barcelos Pessanha Macedo (749.987.307-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6818/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-015.310/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Djanira Melo dos Santos (199.888.852-53); Iracema Oliveira Costa (382.158.102-
68); Maria Francisca Pereira Figueira (112.072.132-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6819/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos relativos à aposentadoria de Marlene Terezinha Vidal, concedida 

pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região submetida a este Tribunal para fins de registro, em cujos 
proventos foi contemplada parcela de “quintos/décimos” decorrentes do exercício de função (ões) 

comissionada (s) após o advento da Lei 9.624/1998. 
Considerando que, na espécie, o STF, no âmbito do RE 638.115/CE, ao deliberar acerca do tema, 

concluiu que “ofende o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo 

exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento 
legal”, sendo este o entendimento pacífico adotado por esta Corte de Contas; 

Considerando que, conforme consta da peça 3, a interessada ocupou função comissionada em período 
posterior ao advento da Lei 9.624/1998, cuja parcela foi incorporada aos seus proventos; 

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida mediante decisão judicial transitada 

em julgado, por decisão judicial não passada em julgado ou, ainda, por decisão administrativa; 
Considerando que, segundo a modulação de efeitos adotada pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito 

do RE 638.115/CE, poderá ser mantido o pagamento da parcela incorporada de quintos ou décimos 
amparados por decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando que na hipótese de incorporação de quintos ou décimos amparados por decisão judicia l 

não transitada em julgado ou por decisão administrativa, a vantagem incorporada no período de 8/4/1998 
até 4/9/2001, deve ser convertida em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros;  

Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando, ainda, que o ato em análise deu entrada nesta Corte de Contas em prazo inferior a 

cinco anos, bem como a boa-fé da interessada, fato que atrai a aplicação do Enunciado 106 da Súmula de 

Jurisprudência deste Tribunal quanto ao ressarcimento das importâncias indevidamente recebidas; 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministér io 

Público, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso II, 

e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 
  

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Marlene Terezinha Vidal, 
negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas;  

b) dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106, desta Corte de Contas 
c) determinar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que: 

c.1) promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 
incorporada de quintos ou décimos pelo exercício de função comissionada entre o período de 8/4/1998 e 
4/9/2001, transformando-a em parcela compensatória que deverá ser absorvida por quaisquer reajustes 

futuros, nos termos do RE 638.115/CE, caso a incorporação tenha se dado por decisão judicial não 
transitada em julgado ou por decisão administrativa; 

c.2) dê ciência à interessada, no prazo de quinze dias contados da notificação desta deliberação, do 
inteiro teor deste decisum, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais 
recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente; 

c.3) encaminhe ao Tribunal, no prazo de trinta dias a contar da notificação desta decisão, 
comprovantes da data em que a interessada teve ciência do teor desta deliberação. 

  
1. Processo TC-015.693/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marlene Terezinha Vidal (648.946.229-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6820/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-017.082/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Lucia Figueiredo de Carvalho (283.615.397-00); Dervaer Felippe 

(241.960.887-91); Eliseu Rodrigues de Moraes (337.748.547-34); Francisco Miguel da Silva Neto 

(348.477.667-68); Lia Mara Vieira Autran (116.072.112-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6821/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-017.114/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Fernando Rubens Brandao Barros (184.312.591-91); Ivone Bacarias Matos 
(100.223.333-04); Ronaldo Marcilio Santos (154.272.503-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6822/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
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o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-017.199/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elza Maria da Silva (169.447.044-04); Luiz Antonio Pestana de Carvalho 

(035.641.932-00); Nazareno Ribeiro da Silva (064.553.872-87); Patriolino Garreto Viana (235.443.333-
68); Roberto Luis Neves Aranha (598.957.487-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6823/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-017.257/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carlos Henrique Victor (749.671.187-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6824/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-017.309/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edson Ramos Bittencourt (438.812.977-15); Georgeto Expedito Lopes 

(137.393.795-53); Gerson Alves Santos (174.444.115-49); Maria da Penha Silva (341.957.187-91); 
Miraldo Alves de Almeida (097.522.935-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6825/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.402/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alice Jorge Pereira (107.000.562-20); Maria Jose Braga dos Santos Oliveira 
(090.932.492-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6826/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-017.451/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Helio Jose Correa Barbosa (194.306.716-34); Miriam Barbuda Fernandes Chaves 

(715.167.867-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6827/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.614/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Wagner Correa de Farias Tavares (107.045.743-49); Pablo Ortiz Gonzalez 
(154.369.772-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6828/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.626/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Benedito Vieira (274.931.641-34); Euza Maria Mendes (274.711.871-15); 
Ivan da Costa Lopes (173.399.281-20); Nivaldeth Borges da Silva (496.439.751-34); Sandra Pavoeiro 
Tavares Carvalho (015.552.478-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6829/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.627/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Paulo Cesar Gomes (267.464.331-53); Sebastiao Carneiro Guimaraes 

(210.603.556-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6830/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-017.628/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eleusa Rosa Igidio Bento (739.943.836-68); Joana D Arc Rezende Pereira 

(511.310.996-72); Maria Eduvirges Aparecida da Costa Borsaro (511.409.426-20); Osmar Simoes 
(289.363.296-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6831/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.681/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cristino Pereira da Silva (182.855.543-68); Elizabeth Bravo Viana (445.729.487-

04); Valeria Cristina de Laia (394.895.311-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6832/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-017.778/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Raymundo Rodrigues (146.435.296-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6833/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.848/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Otacilia Souza Oliveira (114.492.091-49); Raimundo Torres de Carvalho Filho 
(093.105.841-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6834/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.859/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sinobilino Barreira de Souza (017.549.041-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6835/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-017.924/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria Altiva Goncalves de Souza (697.064.846-04); Maria Graziella Musitano 

Rosa (863.320.666-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6836/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.928/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Rogerio Soares (159.281.959-15); Zanderley Paulo Pereira dos Santos 

(084.582.512-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6837/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-018.034/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cesar Bastos Motta e Silva (005.991.667-20); Elba Palmeira do Nascimento 

(031.483.604-78); Luiz Hamilton Lima Mendonca (067.646.651-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (extinta). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6838/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
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o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.103/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Antenor da Silva (050.138.284-49); Fernando Vieira Campos 
(022.621.342-00); Gessi Vicente de Lira (032.495.901-00); Jose Jacinto Bezerra (064.731.054-68); Jose 
Linhares de Medeiros (057.668.184-91); Maria das Gracas Carmo Inacio (075.014.984-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6839/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-018.131/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Mauro Pinheiro Viegas (449.282.110-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6840/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.161/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Flavio Augusto Gomes (667.763.768-91); Luiz Santos Marinho (032.224.703-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6841/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.167/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aloisio Delmiro da Silva (031.783.824-53); Arnaldo Clarindo Alves (034.335.874-

34); Denise Salgueiro Feitosa (164.692.324-34); Francisco Soares de Albuquerque (071.515.004-91); 
Gerson Antonio da Silva (133.980.834-04); Izanilda Cordeiro Lopes (144.863.004-59); Jose Pedro Filho 

(071.899.824-34); Maria Augusta Monteiro Queiroz (164.333.194-91); Rodesio Gomes da Silva 
(092.554.194-04); Zuleide Souza de Melo (144.356.754-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6842/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.336/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Batista (174.671.364-04); Francisco Bessa Nogueira (003.920.223-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6843/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-018.348/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eraldo das Gracas Moraes Cavalcante (149.515.682-68); Francisca Gomes Simiao 

(122.440.153-00); Jose Alves de Oliveira (176.482.209-97); Manoel Olisio Isaque (099.961.502-59); 
Manuel Nunes Rolin (077.170.592-15); Maria do Socorro Cruz Santos Araujo (275.580.701-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6844/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-018.379/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Benedito Mauricio Azeredo Bissoli (030.395.848-04); Gilson da Silva Duro 
(956.511.368-00); Jurandir Macario da Silva (099.320.178-41); Raul Silva Neto (641.111.808-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6845/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.508/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Henrique Freitas Chaulet (143.416.620-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6846/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos relativos à aposentadoria de Maria Ines de Moura, concedida pelo 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região submetida a este Tribunal para fins de registro, em cujos proventos 
foi contemplada parcela de “quintos/décimos” decorrentes do exercício de função (ões) comissionada (s) 

após o advento da Lei 9.624/1998. 
Considerando que, na espécie, o STF, no âmbito do RE 638.115/CE, ao deliberar acerca do tema, 

concluiu que “ofende o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo 

exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento 
legal”, sendo este o entendimento pacífico adotado por esta Corte de Contas; 

Considerando que, conforme consta da peça 3, a interessada ocupou função comissionada em período 
posterior ao advento da Lei 9.624/1998, cuja parcela foi incorporada aos seus proventos; 

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida mediante decisão judicial transitada 

em julgado, por decisão judicial não passada em julgado ou, ainda, por decisão administrativa; 
Considerando que, segundo a modulação de efeitos adotada pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito 

do RE 638.115/CE, poderá ser mantido o pagamento da parcela incorporada de quintos ou décimos 
amparados por decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando que na hipótese de incorporação de quintos ou décimos amparados por decisão judicia l 

não transitada em julgado ou por decisão administrativa, a vantagem incorporada no período de 8/4/1998 
até 4/9/2001, deve ser convertida em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros;  

Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando, ainda, que o ato em análise deu entrada nesta Corte de Contas em prazo inferior a 

cinco anos, bem como a boa-fé da interessada, fato que atrai a aplicação do Enunciado 106 da Súmula de 

Jurisprudência deste Tribunal quanto ao ressarcimento das importâncias indevidamente recebidas; 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministér io 

Público, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso II, 

e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 
  

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Maria Ines de Moura, 
negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas;  

b) dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106, desta Corte de Contas 
c) determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que: 

c.1) promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 
incorporada de quintos ou décimos pelo exercício de função comissionada entre o período de 8/4/1998 e 
4/9/2001, transformando-a em parcela compensatória que deverá ser absorvida por quaisquer reajustes 

futuros, nos termos do RE 638.115/CE, caso a incorporação tenha se dado por decisão judicial não 
transitada em julgado ou por decisão administrativa; 

c.2) dê ciência à interessada, no prazo de quinze dias contados da notificação desta deliberação, do 
inteiro teor deste decisum, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais 
recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente; 

c.3) encaminhe ao Tribunal, no prazo de trinta dias a contar da notificação desta decisão, 
comprovantes da data em que a interessada teve ciência do teor desta deliberação. 

  
1. Processo TC-019.257/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Ines de Moura (090.781.426-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6847/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Paulo Ricardo Bezerra Pereira nos 

quadros da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso público 

(junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 
Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o 
seu trânsito em julgado; 

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados ilega is, 

com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 
a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 - Plenário e a pacificada 

jurisprudência sobre o tema desta Corte; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministér io 

Público, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso I, 

e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 
a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Paulo Ricardo Bezerra Pereira, 

negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor do interessado, 
torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo desligamento no 

sistema e-Pessoal; 
c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 

em curso no TRT da 10ª Região; 

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e ao interessado; e 
e) arquivar os presentes autos. 

  
1. Processo TC-015.589/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Paulo Ricardo Bezerra Pereira (600.023.533-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6848/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-016.385/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Elza Costa Lima Brandao (173.724.701-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6849/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-016.504/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ednilson Lima da Silva (146.001.101-53); Laecio de Souza Ribeiro Sabino 
(025.972.711-37); Margarida do Socorro de Sousa Ribeiro (709.472.363-68); Maria de Jesus de 
Alexandrina Ferreira (646.132.081-49); Marinomar da Costa Penha (538.972.857-20); Sabrina de Souza 

Ribeiro Sabino (025.697.481-02); Sonia Maria Martins Aragao (258.348.941-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6850/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-016.577/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Lucia Santos Diniz (154.848.074-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6851/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-016.671/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Alcides Jose Falleiros (110.141.138-49); Cideni Felske (337.616.989-68); Clarinda 
Shimabukuro (004.163.201-04); Elizeth Rocha de Melo (200.333.461-00); Maria Helena Nasser Cubel 
(904.248.751-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6852/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-016.709/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Livia Dorta Pinto Biesczad (131.136.798-50); Regina Lucia Bichels (709.666.219-

72); Rejane de Fatima Bornancin (470.103.989-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6853/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-016.716/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Dazico Ferreira Barbosa (077.420.612-87); Felipe dos Santos Souza (083.196.322-

00); Lucia Helena Nogueira dos Santos (530.136.703-04); Maria do Carmo Hendrek Weterwer 
(074.902.752-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6854/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na for ma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-018.615/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Clementina de Almeida Netto (619.058.957-04); Idelta Miguel Baratta 
(028.563.837-85). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/rj. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6855/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.709/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Antonietta Menezes Leite (453.206.913-00); Darcilia Evangelista Balter 
(864.157.277-53); Elvira de Souza Leite Soares (044.310.854-40); Elza Ribeiro Mano (676.061.640-53); 
Maria Lemes dos Santos (952.038.346-87); Maria Luiza Claudino (571.562.126-72); Maria de Fatima da 

Silva Lima (173.886.782-04); Maria de Lourdes Martins (070.551.277-00); Rosane de Oliveira Barboza 
(517.683.807-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (extinta). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6856/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.751/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Alaide Batista dos Santos (022.502.037-84); Ana Paula da Cunha (018.788.417-
00); Diva Paranhos de Araujo (334.916.907-49); Evaldo Alves Luciano Junior (131.167.787-95); Fabio 
Barreto de Abreu (384.532.157-15); Ismenia Rosa Oliveira da Costa (497.523.917-53); Lilian da Silva 

Santos (075.196.025-08); Maria de Fatima Moises da Silva (009.576.097-01); Regina Lima de Araujo 
(814.634.057-15); Sebastiana Teixeira Rozendo da Cruz (839.837.837-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6857/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.764/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Maria de Lourdes Silva Ambrosio (644.354.746-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6858/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª  Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
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o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.768/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Maria de Nazare Silva Barbosa (712.923.652-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6859/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-018.796/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Bruno Daniel Virgilio Lemes (484.413.168-05). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6860/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.864/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Antonia Pinto de Freitas (030.362.065-07). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6861/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-012.042/2022-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Maria Setembrina Silva da Silva (507.190.250-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6862/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-012.063/2022-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Silvia Maria Freire de Lima (197.784.735-87); Sinisia Sousa de Lima 

(220.015.905-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6863/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional 

de Saúde (FNS) em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União 

para atendimento ao Bloco de Assistência de Média e Alta Complexidade Médica Hospitalar, por meio de 
Financiamento ao Centro de Referência em Saúde do Trabalhador (Cerest), do Município de Batatais/SP, 

apreciada por meio do Acórdão 1915/2022-1ª Câmara. 
Considerando a revelia do Município de Batatais/SP e a fixação, por meio do item 9.4 do Acórdão 

1915/2022-1ª Câmara, de novo e improrrogável prazo para que a municipalidade efetuasse e comprovasse, 

perante este Tribunal, com recursos do Tesouro Municipal, o recolhimento da quantia apurada aos cofres 
do Fundo Municipal de Saúde de Batatais/SP; 

Considerando o pedido de parcelamento do débito em 36 parcelas efetuado pelo Município de 
Batatais/SP (peça 127); 
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Considerando que o parcelamento para pagamento do débito encontra respaldo no artigo 26 da Lei 
8.443/1992 e no artigo 217 do Regimento Interno do TCU (RI/TCU), podendo ser autorizado em qualquer 
fase do processo; 

Considerando, afinal, a instrução de peças 138-140 e o Parecer de peça 141, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 

unanimidade, em: 
a) autorizar o recolhimento parcelado do débito no valor original de R$ 1.296.451,81, atualizado 

monetariamente a partir de 8/9/2015 até o prazo abaixo fixado, aos cofres do Fundo Municipal de Saúde de 

Batatais/SP, em 36 parcelas mensais consecutivas, conforme solicitado; 
b) fixar o vencimento da primeira parcela em quinze dias a contar do recebimento da notificação e o 

das demais parcelas a cada trinta dias, com incidência de acréscimos legais sobre o valor de cada parcela; 
c) alertar o Município de Batatais/SP que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 

antecipado do saldo devedor; 

d) solicitar que o Município de Batatais/SP comprove ao Tribunal, a cada seis meses, o recolhimento 
mensal das parcelas ao seu próprio Fundo Municipal de Saúde; e 

e) dar ciência desta deliberação, acompanhada da instrução de peça 138, à Prefeitura e à Câmara 
Municipal de Vereadores de Batatais/SP, bem assim ao Ministério Público Federal/Procuradoria Regiona l 
da República em São Paulo. 

  
1. Processo TC-037.205/2019-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Eduardo Silva Ricco (167.100.808-11); Luciana Aparecida Nazar Arantes 
(156.206.578-50); Prefeitura Municipal de Batatais - SP (45.299.104/0001-87); Ramon Gustavo de Oliveira 
(247.949.918-94). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Batatais - SP. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Jose Ronaldo de Oliveira Camargo (OAB-SP 387.303), representando 

Luciana Aparecida Nazar Arantes; Rebeca Eugenia Sandrin dos Santos Garcia de Freitas (OAB-SP 
376.241) e Jose Carlos Garcia de Freitas (OAB-SP 43.195), representando Ramon Gustavo de Oliveira. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar o sobrestamento do presente processo enquanto houver o recolhimento das parcelas 
mensais a favor do Fundo Municipal de Saúde de Batatais/SP. 

  
ACÓRDÃO Nº 6864/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo 
a seguir relacionado, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c o 

Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, ACORDAM, 
por unanimidade, em retificar, por inexatidão material, os itens 9.1 e 9.2 do Acórdão nº 8404/2020-TCU- 
1ª Câmara, como a seguir: 

  
Item 9.1 do Acórdão 8404/2020 - 1ª Câmara: 

Onde se lê: “9.1. considerar revel a responsável Leula Pereira Brandão (CPF 193.412.022-72), para 
todos os efeitos” (...) 

Leia-se: “9.1. considerar revel a responsável Leula Pereira Brandão (CPF 235.317.703-49), para todos 

os efeitos” (...) 
  

Item 9.2 do Acórdão 8404/2020 - 1ª Câmara: 
Onde se lê: “9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, 

da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas da responsável Leula Pereira 

Brandão (CPF 193.412.022-72), condenando-a ao pagamento” (...) 
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Leia-se: “9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da 
Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas da responsável Leula Pereira 
Brandão (CPF 235.317.703-49), condenando-a ao pagamento” (...) 

  
1. Processo TC-037.313/2018-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Leula Pereira Brandão (235.317.703-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - MA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: Luis Francisco Rodrigues Lima (19.173/OAB-MA) e Gilson Alves Barros 
(7.492/OAB-MA), representando Leula Pereira Brandão. 

  

ACÓRDÃO Nº 6865/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-012.931/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Claudio Cardoso (239.788.726-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6866/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Solangela de Souza 

Machado, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região e submetido a este Tribunal para fins de 
registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da vantagem de 
“quintos/décimos” após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, 

em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 
Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 

a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 
pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros. Já 

nos casos de “quintos/décimos” recebidos por força de decisão judicial não transitada em julgado ou de 
decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 

concedidos aos servidores; 
Considerando que, por meio do Acórdão 2.283/2022 - 1ª Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 

o TCU, além de considerar ilegal o ato concessório de aposentadoria (número 12813/2019) da Sra. 

Solangela de Souza Machado, determinou ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que promovesse o 
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destaque das frações de 2/10 de FC-3, 2/10 de FC-4 e 1/10 de FC-5, decorrentes do exercício de funções 
comissionadas exercidas posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcelas compensatórias a serem 
absorvidas por quaisquer reajustes futuros, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 

Extraordinário 638.115; 
Considerando que o órgão de origem deu cumprimento à determinação do TCU, transformando a 

vantagem de “quintos/décimos” atribuída à Sra. Solangela de Souza Machado em parcela compensatória a 
ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, nos moldes do mencionado Recurso Extraordinário 638.115; 

Considerando que, mesmo com a implementação da parcela compensatória a ser absorvida por 

quaisquer reajustes futuros, ainda assim a incorporação da vantagem de “quintos/décimos”, decorrente do 
exercício de função comissionada posteriormente a 8/4/1998, é ilegal por falta de amparo na norma de 

regência; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MP/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Solangela de Souza 

Machado e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 
recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU, e expedir a determinação e a orientação contidas no subitem 1.7 abaixo: 

  
1. Processo TC-013.746/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Solangela de Souza Machado (555.822.909-82). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.3.1. Ministro que se declarou impedido nos autos: Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinação/Orientação: 
1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

1.7.2. esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que, a despeito da negativa de registro 

do ato concessório, a vantagem de “quintos/décimos” incorporada com amparo em funções comissionadas 
exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez transformada em parcela compensatória a ser absorvida por 

quaisquer reajustes futuros, nos exatos termos da modulação de efeitos estabelecida pelo Supremo Tribuna l 
Federal no RE 638.115/CE, não impõe a legalidade do ato nem enseja a emissão de novo ato concessório. 
  

ACÓRDÃO Nº 6867/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério da 
Saúde, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 

pelo pagamento de algumas das seguintes rubricas, que devem ser absorvidas na estrutura remuneratór ia 
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dos servidores públicos federais (ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais, 
conforme o caso): a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%, referente à inflação de junho de 1987); b) URP de 
abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão (URP de fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) 

Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, 
concedida com o fito de evitar o decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e 

técnicos administrativos no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; f) 
percentual de 28,86%, referente ao reajuste concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 
e 8.627/1993, posteriormente estendido aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; g) 

vantagem de 3,17%, em função de perda remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de 
reajuste em face da URV (referente ao Plano Real); e h) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente 

para proventos de aposentadoria e pensão civil; 
Considerando que a sentença que reconhece ao servidor o direito a determinado percentual de 

acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido 

percentual nos seus ganhos (RE 596.663/RJ, red. Acórdão min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe 
26/11/2014); 

Considerando que não infringe a coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste o 
pagamento de rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha 
exaurido (Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência/TCU e RE 596.663/RJ); 

Considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto 
quando expressamente consignadas em lei superveniente (verbete de Súmula/TCU 276); 

Considerando que os pagamentos de percentual de planos econômicos não se incorporam 
indefinidamente aos vencimentos, pois têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente até a 
reposição das perdas salariais havidas até então, o que ocorreria na primeira data-base seguinte àquela que 

serviu de referência ao julgado (Acórdãos 1.614/2019 - Plenário e 12.559/2020 - 2ª Câmara); 
Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Cicero 

Domingos dos Santos e negar registro ao correspondente ato, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento 
das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 

da Súmula da Jurisprudência do TCU, e de fazer as seguintes determinações, além de dar ciência desta 
deliberação ao órgão de origem, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-013.800/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cicero Domingos dos Santos (163.699.204-87). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar ao Ministério da Saúde, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste 

Acórdão, que: 
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1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 
autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

1.7.1.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do Sr. Cicero Domingos dos Santos, 

livre das irregularidades verificadas, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o 
a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

  
ACÓRDÃO Nº 6868/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-014.453/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edmundo Kolt (233.080.289-72); Otilio de Oliveira (206.396.949-34); Rogerio 

Donato Kampa (080.641.489-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6869/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-014.459/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Fatima de Maria Rodrigues Beserra Lopes (078.726.903-49); Jose Renato Batista 

(200.638.493-72); Jose Ribamar Araujo Sousa (041.870.083-49); Luis Gonzaga Sousa Cardoso 
(078.426.513-53); Manoel Oliveira Cavalcante (066.706.363-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6870/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-014.482/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Dayse Scheidegger Ferreira Passos (748.057.117-87); Maria de Nasare Silva 
Freitas (769.552.307-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6871/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-014.526/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Djalma Teixeira Trevas (001.967.701-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Turismo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6872/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-014.536/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Emilia Meireles Barguil (272.909.483-00); Kyval da Silva Braga (112.003.677-
15); Leonidas Candido Machado (060.811.851-68); Osvaldo Machado Neves (920.236.738-87); Vera 
Pandolfo Ribeiro (144.799.402-78). 

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-Geral da União. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6873/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-014.629/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Maria Regina Viveiros de Carvalho (327.158.031-68); Nilda Maria do Carmo 
Vieira Correa (225.655.741-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6874/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-014.661/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Adaci Nascimento Batista (125.765.223-00); Emerson Chagas Costa (111.033.453-
20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6875/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-014.672/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Aparecido Lelis dos Santos (098.580.325-87); Gercino Jose Nogueira 
(098.542.235-15); Maria Aparecida Silva Falcão Brasileiro Melo (290.687.895-20); Teresinha dos Santos 

Fortuna (109.155.405-68); Wanderlei de Sousa Nascimento (083.498.945-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6876/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-014.712/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Carlos Moacir da Costa Ferreira Filho (268.018.337-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6877/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-014.793/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Lucia de Fatima Souto de Amorim (242.613.784-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6878/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-014.827/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marta Gomes da Rocha (231.569.880-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6879/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-014.886/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jocely Dias Borba Feitosa (147.928.344-49); Joilton Ferreira de Almeida 
(136.363.594-87); Margareth Rocha Maracaja (132.112.934-34); Zelia Maria Ferreira Santos Alexandre 

(274.581.484-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6880/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-014.908/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carmem Iriane Monteiro de Almeida (209.964.202-82); Manoel da Silva do 

Nascimento (141.829.202-87); Odete Gama da Silva (052.060.142-49); Robson de Araujo Jorge 
(150.679.121-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6881/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-014.920/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Carlos Henrique Moreira Dias (015.673.778-74). 
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6882/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-014.927/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Armando Adamo Filho (721.092.898-72); Rosmeire Aparecida Vasques 

(031.395.198-50). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6883/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-014.936/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Lucia Coutinho Fortunato (179.848.662-87); Cristina Goncalves de Brito 

(080.690.422-49); Ezequias Vieira de Araujo (028.814.892-49); Ilma Maria Calixto dos Santos 

(246.654.952-20); Maria Barbosa de Sousa (168.072.862-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6884/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-014.960/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Mauro Callado Sao Paio (194.947.427-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6885/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-015.004/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Patricia Porto da Silva (257.694.057-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6886/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.045/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Angela Teixeira Pinhao (534.686.357-53); Claudia Tania Caria Andreozzi 

(401.208.217-53); Jose Florencio Finamora (276.885.006-30); Maria Luiza Silva Cunha (676.445.117-68); 
Sergio Antonio Alves (644.168.107-25). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6887/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-015.081/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Raimundo Celio Teixeira do Espírito Santo (116.101.822-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6888/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.085/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gilza Cristina Silveira Cardoso Penelas (662.518.007-63); Nelly Cristina da 

Silveira Calado Neves (610.752.807-53); Paricida Gomes de Oliveira (396.919.507-15); Paulo Figueiredo 
Rasma (617.560.407-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6889/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.241/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Silvia Maria Faria de Carvalho (507.969.257-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6890/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-015.332/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Henrique Lopes de Castro (629.160.417-53); Joao Luiz Correa de Siqueira 
(640.374.017-20); Lilia de Fatima Bezerra (744.176.657-53); Sonia Maria da Silva (626.589.567-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6891/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-015.448/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Ana Maria Filgueira Saito (336.949.584-87); Maria Conceição de Araujo Silva 
(765.179.694-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6892/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Ana Maria de Assis 
Oliveira, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região e submetido a este Tribunal para fins de 
registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da vantagem de 

“quintos/décimos” após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, 
em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 

a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida pelo 

Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 
Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 

somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 

será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros. Já 
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nos casos de “quintos/décimos” recebidos por força de decisão judicial não transitada em julgado ou de 
decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 
concedidos aos servidores; 

Considerando que o órgão de origem transformou a vantagem de “quintos/décimos” atribuída à Sra. 
Ana Maria de Assis Oliveira em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, nos  

moldes do mencionado Recurso Extraordinário 638.115; 
Considerando que, mesmo com a implementação da parcela compensatória a ser absorvida por 

quaisquer reajustes futuros, ainda assim a incorporação da vantagem de “quintos/décimos”, decorrente do 

exercício de função comissionada posteriormente a 8/4/1998, é ilegal por falta de amparo na norma de 
regência; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado (número 143031/2021) deu entrada no TCU há menos de 

cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MP/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Ana Maria de Assis 

Oliveira e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 
recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU, e expedir a determinação e a orientação contidas no subitem 1.7 abaixo: 

  
1. Processo TC-019.259/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Ana Maria de Assis Oliveira (095.740.505-72). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação/Orientação: 

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à Sra. Ana Maria de Assis 

Oliveira, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
1.7.2. esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que, a despeito da negativa de regist ro 

do ato concessório, a vantagem de “quintos/décimos” incorporada com amparo em funções comissionadas 

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez transformada em parcela compensatória a ser absorvida por 
quaisquer reajustes futuros, nos exatos termos da modulação de efeitos estabelecida pelo Supremo Tribuna l 

Federal no RE 638.115/CE, não impõe a legalidade do ato nem enseja a emissão de novo ato concessório. 
  

ACÓRDÃO Nº 6893/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de ato da pensão militar instituída pelo Sr. Antonio Pereira de 

Souza em favor das Sras. Geny Lopes de Souza (cônjuge), Eliete Estrela de Sousa, Eliene Estrela de Sousa 
Silva, Elba Estrela de Souza, Elisabeth Estrela Cilindro e Telma Estrela de Souza (filhas), emitido pelo 
Comando do Exército e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
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Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) constatou ter havido majoração de proventos para o 
posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez 

posterior à reforma do instituidor; 
Considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 

2.225/2019 - Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para 
extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados; 

Considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU foram pela ilegalidade 
e denegação de registro do ato em exame; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 

Considerando, por fim, a presunção de boa-fé das interessadas no ato em análise; 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar instituída pelo Sr. 
Antonio Pereira de Souza em favor das Sras. Geny Lopes de Souza, Eliete Estrela de Sousa, Eliene Estrela 

de Sousa Silva, Elba Estrela de Souza, Elisabeth Estrela Cilindro e Telma Estrela de Souza, dispensar o 
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelas interessadas, consoante o disposto no 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de expedir as determinações contidas 

no subitem 1.7 abaixo. 
  

1. Processo TC-012.001/2022-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Elba Estrela de Souza (273.028.065-00); Eliene Estrela de Sousa Silva 

(187.752.415-87); Eliete Estrela de Sousa (107.645.425-91); Elisabeth Estrela Cilindro (294.374.405-06); 

Geny Lopes de Souza (054.853.475-68); e Telma Estrela de Souza (313.275.085-91). 
1.2. Órgão: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar ao Comando do Exército, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste 

Acórdão, que: 

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 
autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 

Interno/TCU; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação às interessadas, alertando-as de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não as exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso os recursos não sejam 
providos, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

1.7.1.3. emita novo ato de concessão de pensão militar em favor das interessadas e promova seu 
cadastro no sistema e-Pessoal, livre da irregularidade verificada neste processo, devendo ser submetido a 
este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 
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ACÓRDÃO Nº 6894/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reversão de pensão militar instituída pelo Sr. Clarel 

Chini Cavalari em favor das Sras. Maria Inez Melo Cavallari, Elaine Maria Ramser, Vera Regina Melo 
Cavallari, Jane Cavallari Fiorenza e Marta Helena Melo Cavallari (filhas do instituidor), emitido pelo 

Comando do Exército e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) constatou acumulação de três benefícios de forma 

concomitante pela Sra. Marta Helena Melo Cavallari, beneficiária da pensão, em desacordo com a 
legislação de regência; 

Considerando que, nos termos do art. 29 da Lei 3.765/1960 e da jurisprudência do TCU, não se admite 
a percepção cumulada de pensão militar com outros dois benefícios, ainda que se cuide de benefíc io 
previdenciário obtido junto ao INSS (Acórdãos 2.365/2018-TCU-Plenário, 9.009/2020-TCU-Primeira 

Câmara e 8.721/2017-TCU-Segunda Câmara, entre outros); 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando que os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU foram pela ilegalidade 

e denegação de registro do ato em exame; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, a presunção de boa-fé das interessadas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de reversão de pensão milita r 

instituída pelo Sr. Clarel Chini Cavalari, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas 
de boa-fé pela Sra. Marta Helena Melo Cavallari, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 

Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo. 
  
1. Processo TC-012.964/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Maria Inez Melo Cavallari (221.593.120-53), Elaine Maria Ramser (228.844.590-
49), Vera Regina Melo Cavallari (509.925.890-53), Jane Cavallari Fiorenza (007.968.700-80) e Marta 

Helena Melo Cavallari (444.185.310-68). 
1.2. Órgão: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Orientação: 

1.7.1. determinar ao Comando do Exército, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste 
Acórdão, que: 

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado à Sra. Marta Helena 
Melo Cavallari, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos 
do art. 262, caput, do Regimento Interno/TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação às interessadas, alertando, em especial, a Sra. 
Marta Helena Melo Cavallari de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos 

perante o TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva 
notificação, caso os recursos não sejam providos, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) 
dias, comprovante da referida ciência; 
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1.7.1.3. informe à Sra. Marta Helena Melo Cavallari que ela poderá optar pelo recebimento do 
benefício relativo à pensão militar, desde que comprove o correto enquadramento nas disposições do art. 
29 da Lei 3.765/1960, escolhendo apenas os benefícios legalmente acumuláveis; 

1.7.1.4. emita novo ato de pensão militar e promova seu cadastro no sistema e-Pessoal, livre da 
irregularidade verificada neste processo, devendo ser submetido a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 

78/2018; e 
1.7.2. esclarecer ao Comando do Exército que os efeitos do comando inserto no subitem 1.7.1.1 acima 

são restritos à pensão da Sra. Marta Helena Melo Cavallari, não se estendendo às demais co-beneficiár ia s 

do ato. 
  

ACÓRDÃO Nº 6895/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado( s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-012.446/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Severino Ramos de Medeiros (156.061.204-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6896/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-012.453/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Theresinha Pimenta de Castro (370.443.467-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6897/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
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em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-012.937/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Evailza Luz Mendes Alencar (096.566.183-00); Jose Francisco Soares Monte 

(097.651.313-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6898/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
  
1. Processo TC-013.810/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alexandre Jairo Marinho Moraes (591.898.947-15); Claudia Paiva Fernandes de 
Souza (721.357.277-68); Dalila Maria Grandi Monteiro Peixoto (525.774.227-68); Marlene dos Santos 
Camargo (527.544.567-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6899/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  
1. Processo TC-013.828/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Miralva Pinto Guimaraes (444.164.660-72); Vera Regina Salimen Agrello 
(316.741.190-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/rs. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6900/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  
1. Processo TC-014.468/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Eduardo Alves dos Santos (383.066.895-34); Paulo dos Santos (516.610.715-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6901/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  
1. Processo TC-014.476/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Elaine Ribeiro Barbosa (079.088.247-73); Jose Marcos de Carvalho Thiengo 
(375.676.757-49); Marcia Regina Tavares Costa (863.928.087-87); Marcia Ribeiro Barcelos da Silva 
(771.410.087-72); Welfare Almeida Castanho Filho (825.864.207-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6902/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  
1. Processo TC-014.504/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Eliana Menezes (042.739.098-20); Maria Conceicao de Almeida Germano 
(965.096.868-72); Simone Aparecida de Oliveira Andrietta (102.248.918-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/sp. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6903/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  
1. Processo TC-014.594/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Clelia da Silva Costa (108.736.865-00); Elizete Santos Oliveira (181.892.455-20); 
Jose Renildo Pereira dos Santos (145.802.685-04); Jose da Conceicao Bergens (145.785.145-87); Orlando 
Mendes Soares (251.073.995-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6904/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  
1. Processo TC-014.651/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Everaldo Alvares Coimbra Junior (182.314.541-87); Claudio Jose 

Struchiner (380.190.277-34); Janete Lima Reis (546.043.037-20); Simone Goncalves de Assis 
(691.077.267-91); Vera Lucia Desiderio Martins (533.154.217-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6905/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
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em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-014.678/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Regina Celi Rodrigues Fialho (170.532.343-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6906/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  
1. Processo TC-014.700/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Clovis Silva Natividade (255.508.615-34); Jose Carlos Nascimento Souza 

(200.979.305-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6907/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
  
1. Processo TC-014.711/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Sandro Marcergeo de Rosso Lemos (694.433.780-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/rs. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6908/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-014.725/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Itamar Olimpio de Vasconcelos Maia (058.430.574-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6909/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimida de, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-014.797/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cynthia Conde Ponciano (418.005.751-49); Felipe Beer Frenkel (597.659.767-04); 

Iso Sendacz (042.324.608-96); Jose Almir Santos (065.768.345-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6910/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
  
1. Processo TC-014.825/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Marco Aurelio Mendes de Farias Mello (012.369.627-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Supremo Tribunal Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6911/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  
1. Processo TC-014.923/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Fatima Lucia Peixoto da Silva (039.827.932-20); Francisca Mariana Lima 

(189.487.233-91); Margareth Souza Pignataro (151.581.282-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6912/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
  
1. Processo TC-014.949/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Ricardo Alexandre Guerra Vieira (606.980.714-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6913/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
  

1. Processo TC-014.950/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Almerinda Diniz Silva Miranda (275.737.614-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6914/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  
1. Processo TC-014.965/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Arilza Batista Mendes (259.078.401-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6915/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  
1. Processo TC-015.012/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Joana de Freitas Silva (223.660.595-15); Jose Antonio da Cunha (059.867.371-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6916/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
  
1. Processo TC-015.095/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Paulo Robeson Freitas de Lemos (513.698.007-97). 
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6917/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  
1. Processo TC-015.247/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ademir Bezerra de Carvalho (084.037.165-91); Edvaldo Dantas Martins 

(088.651.835-00); Getulio Jose Perez Santos (168.601.795-20); Higino Souza (070.895.205-44); Jose Lima 
Almeida Santos (117.140.185-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6918/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-015.251/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Agnaldo Ferreira Santos (162.730.445-20); Pedro Pereira Queiroz (097.524.805-

78); Raimundo do Carmo Brito (134.552.811-68); Valdete da Silva (123.953.405-10); Wilmar Borges de 
Souza (272.183.415-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6919/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-015.326/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ludma Nazare Cardozo Figueira (115.246.932-00); Ranolfo Evangelista da Cruz 

(068.053.022-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6920/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  
1. Processo TC-015.337/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Cirlene Regina Machado (306.199.711-34); Maria Luiza Leal (308.393.279-00); 
Neuza Porfiria da Silva (200.532.409-44); Sueli de Mello Fagundes (683.378.098-68); Vera Lucia Simoes 
(036.782.718-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6921/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  
1. Processo TC-017.125/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonia Maria dos Santos (105.926.605-91); Maria dos Prazeres Braid Arleo 
Barbosa (086.040.455-20); Marinalva Ferreira da Silva Santos (253.420.025-91); Ronaldo Costa Baiao 
(090.441.755-72); Roque de Jesus Souza (232.914.945-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6922/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
  

1. Processo TC-017.131/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Belchior Joaquim de Oliveira (291.651.566-68); Joana Darc de Moraes Silva 

(282.929.106-97); Milton Antonio de Oliveira (515.043.756-53); Paulo Moacir Lamboglia (322.813.406-

78); Rolando Mathias (367.127.446-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6923/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
  
1. Processo TC-017.190/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Celso de Almeida (162.140.302-59); Claudionor Ferreira Xavier (035.962.302-68); 
Elfa Coelho de Almeida (084.748.342-87); Ilse Lauri Leandro (478.564.322-68); Jose Vieira (113.211.992-

87). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6924/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
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em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-017.265/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ivaneide de Oliveira Mendes (362.614.757-68); Luciano Drummond Seabra 

(546.668.487-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Seguros Privados. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6925/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
  
1. Processo TC-017.300/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Mara Aparecida Pilon (077.312.848-40). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6926/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
  
1. Processo TC-017.387/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Albertina Marcondes de Bastos (162.424.592-72); Dagmar de Carvalho Calam 
(162.408.712-49); Edna Maria de Freitas Muniz (204.734.782-34); Marta Bezerra Santiago Gomes 

(206.520.204-10); Roberto Alcantara dos Santos (113.496.112-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6927/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-017.577/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Joel Wahuri (178.037.641-34); Luiz Pereira Landin (123.965.321-20); Manoel 

Torres da Hora (340.304.174-34); Tania Maria Alves de Souza (447.299.104-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6928/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  
1. Processo TC-017.580/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Maria Aparecida Leopoldo Santos (944.501.967-91); Maria Elisabete Casassola de 
Lima (345.867.097-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6929/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-017.581/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joao Lopes de Azevedo (100.439.855-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6930/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

  

1. Processo TC-017.631/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aloisio Pessoa de Araujo (102.846.727-34); Josemeire Vieira Coelho 

(153.636.601-30); Maria Aparecida Soares Chaves (339.311.001-20); Moises Messias Rocha 
(114.296.821-91); Reginaldo Sousa (117.258.001-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6931/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
  

1. Processo TC-017.732/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Gelza Dias Cruz (095.482.383-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6932/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de admissão de pessoal relacionado(s) nos autos. 
  
1. Processo TC-006.508/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Carolina Ribeiro Valerio do Nascimento (713.582.931-04). 
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1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6933/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

  
1. Processo TC-016.378/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Arlene Albarelli de Castro (798.157.822-15); Maria Celestina Furtado Cirino 

(398.024.002-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/pa e AP. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6934/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
  
1. Processo TC-016.586/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Moises Ricardo Hugentobler (317.300.780-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/rs. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 6935/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
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1. Processo TC-016.650/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Adimilson Pinto Gabino (046.758.512-15); Diana de Aguiar da Costa 

(130.716.292-49); Joao Pedro Amaral Silva Santana (008.203.722-18); Luzia Vieira Neves (515.601.352-
04); Maria Jose Dias Santana (562.620.192-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6936/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

  
1. Processo TC-016.686/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Jose Getulio de Araujo (021.786.802-91); Maria Moreira de Almeida 

(412.465.942-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6937/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
  
1. Processo TC-016.705/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Anna Isaura Lopes Meneses (037.516.714-55); Conceicao de Maria Mendes de 
Sousa (497.798.853-15); Lyarita Ignez Moritz Fullgraf (200.319.639-00); Maria Cristina da Silva Santos 

(342.691.501-49); Maria de Lourdes da Silva Oliveira (187.570.574-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6938/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

  

1. Processo TC-018.625/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Elza Semiramis Spolle (040.032.828-33); Eunice Pansutti Peixoto (049.614.608-

42). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6939/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

  
1. Processo TC-018.647/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Celina Correa da Cruz (352.379.882-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6940/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 
  
1. Processo TC-018.664/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Isaias Vieira dos Santos (011.638.332-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 6941/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

  
1. Processo TC-018.716/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Iamene Guimaraes (079.407.096-58). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6942/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando da Aeronáutica; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s), em razão 

da majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 
6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 2225/2019-
TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 
vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou extensa 

jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019, todos da 1ª Câmara, 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 

Câmara, dentre outros); 
Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (de relatoria do 

ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses 
em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando que o(s) ato(s) pode(m) ser apreciado(s) sem a necessidade de prévia oitiva do(s) 

interessado(s), uma vez que foi(ram) enviado(s) a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos 
termos do acórdão 587/2011-TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita 
da legalidade, por decurso de prazo (decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, 

no âmbito do RE 636.553: “em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os 
Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão 

inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de 
Contas”); 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) interessados(as); 
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ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de pensão militar em favor do(s) 

interessado(s) identificado(s) no item 1.1 e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-004.475/2022-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Valdete Santos de Senna Dias (089.187.737-14). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pela 
pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 
pagamentos decorrentes do(s) ato(s) impugnado(s), sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 
1.7.2.2. regularize para o posto de capitão a graduação do instituidor que serve de base para o cálculo 

dos proventos da pensão militar; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 
prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 19, 
§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação à beneficiária, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, 

comprovante da referida ciência; 
1.7.2.5. informe à interessada que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 

recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 
1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 6943/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando do Exército; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato, em razão da 
majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 
6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 2225/2019-
TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 

vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou extensa 
jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019, todos da 1ª Câmara, 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 

Câmara, dentre outros); 
Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (de relatoria do 

ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
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sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses 
em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 
vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-

TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade, por decurso de 
prazo (decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no âmbito do RE 636.553: “em 
atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos 

ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 
ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas”); 

Considerando a presunção de boa-fé do interessados; 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao ato de pensão militar em favor do interessado 
identificado no item 1.1 e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 

  
1. Processo TC-009.089/2022-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Selma Paiva Maffra (873.883.406-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pela 

pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao Comando do Exército que: 

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 
responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 

1.7.2.2. regularize para o posto de major a graduação do instituidor que serve de base para o cálculo 
dos proventos da pensão militar; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 
prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 19, 
§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação à beneficiária, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, 

comprovante da referida ciência; 
1.7.2.5. informe à interessada que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 

recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 
1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 6944/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando do Exército; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato, em razão da 
majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 
6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 
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Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 2225/2019-
TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 
vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou extensa 

jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019, todos da 1ª Câmara, 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 

Câmara, dentre outros); 
Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (de relatoria do 

ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses 
em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 

vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade, por decurso de 
prazo (decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no âmbito do RE 636.553: “em 

atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos 
ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 

ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas”); 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor do interessado 
identificado no item 1.1 e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 

  
1. Processo TC-009.958/2022-3 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessado: Ana Ester Maria Melo Moreira (809.583.623-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pela 
pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 
1.7.2.2. regularize para o posto de tenente coronel a graduação do instituidor que serve de base para 

o cálculo dos proventos da pensão militar; 
1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 

prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 19, 

§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 
1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 

do inteiro teor desta deliberação à beneficiária, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, 
comprovante da referida ciência; 
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1.7.2.5. informe à interessada que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 
recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  

ACÓRDÃO Nº 6945/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando do Exército; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s), em razão 

da majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 
6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 2225/2019-

TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 
vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou extensa 

jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019, todos da 1ª Câmara, 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 
Câmara, dentre outros); 

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (de relatoria do 

ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses 
em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que o(s) ato(s) pode(m) ser apreciado(s) sem a necessidade de prévia oitiva do(s) 
interessado(s), uma vez que foi(ram) enviado(s) a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos 

termos do acórdão 587/2011-TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita 
da legalidade, por decurso de prazo (decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, 
no âmbito do RE 636.553: “em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os 

Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão 
inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de 

Contas”); 
Considerando a presunção de boa-fé do(s) interessados(as); 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de pensão militar em favor do(s) 

interessado(s) identificado(s) no item 1.1 e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  

1. Processo TC-010.540/2022-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Cláudia Santos Campos (002.547.257-75); Ana Luisa Santos Campos 

(025.865.677-81); Ana Paula Santos Campos (789.117.707-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
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1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelas 
pensionistas, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao Comando do Exército que: 

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 
pagamentos decorrentes do(s) ato(s) impugnado(s), sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 
1.7.2.2. regularize para o posto de general de exército a graduação do instituidor que serve de base 

para o cálculo dos proventos da pensão militar; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 
prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 19, 

§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 
1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 

do inteiro teor desta deliberação às beneficiárias, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) 

dias, comprovante da referida ciência; 
1.7.2.5. informe às interessadas que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 

recursos perante o Tribunal não as exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 6946/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando do Exército; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato, em razão da 
majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 
6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 2225/2019-
TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 

vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou extensa 
jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019, todos da 1ª Câmara, 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 

Câmara, dentre outros); 
Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (de relatoria do 

ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses 

em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 

vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade, por decurso de 

prazo (decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no âmbito do RE 636.553: “em 
atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos 
ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 

ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas”); 
Considerando a presunção de boa-fé do interessados(as); 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor do interessado 

identificado no item 1.1 e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 
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1. Processo TC-011.149/2022-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Vânia Alberto Carlos Cunha (842.007.237-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pela 
pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao Comando do Exército que: 

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 
1.7.2.2. regularize para o posto de general de exército a graduação do instituidor que serve de base 

para o cálculo dos proventos da pensão militar; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 
prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 19, 

§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 
1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 

do inteiro teor desta deliberação à beneficiária, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, 

comprovante da referida ciência; 
1.7.2.5. informe à interessada que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 

recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 
1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 6947/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando do Exército; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato, em razão da 
majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 
6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 2225/2019-
TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 

vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou extensa 
jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019, todos da 1ª Câmara, 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 

Câmara, dentre outros); 
Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (de relatoria do 

ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses 

em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 

vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
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TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade, por decurso de 
prazo (decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no âmbito do RE 636.553: “em 
atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos 

ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 
ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas”); 

Considerando a presunção de boa-fé do interessados(as); 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor do interessado 
identificado no item 1.1 e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 

  
1. Processo TC-011.987/2022-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Lindalva Tavares da Silva (391.993.804-63); Maria Julita dos Santos Pacheco 

(383.894.014-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelas 

pensionistas, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 
1.7.2.2. regularize para o posto de major a graduação do instituidor que serve de base para o cálculo 

dos proventos da pensão militar; 
1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 

prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 19, 

§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 
1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 

do inteiro teor desta deliberação às beneficiárias, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) 
dias, comprovante da referida ciência; 

1.7.2.5. informe às interessadas que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 

recursos perante o Tribunal não as exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  

ACÓRDÃO Nº 6948/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando do Exército; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato, em razão da 
majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 

6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 
Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 2225/2019-

TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 
vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou extensa 
jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
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13184/2019, todos da 1ª Câmara, 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 
Câmara, dentre outros); 

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (de relatoria do 
ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses 

em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 
vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade, por decurso de 

prazo (decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no âmbito do RE 636.553: “e m 
atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos 

ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 
ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas”); 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor do interessado 
identificado no item 1.1 e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 

  

1. Processo TC-011.989/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Maria Dalva Ferreira (029.704.846-50). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pela 
pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 
1.7.2.2. regularize para o posto de capitão a graduação do instituidor que serve de base para o cálculo 

dos proventos da pensão militar; 
1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 

prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 19, 

§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 
1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 

do inteiro teor desta deliberação à beneficiária, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, 
comprovante da referida ciência; 

1.7.2.5. informe à interessada que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 

recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
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ACÓRDÃO Nº 6949/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando do Exército; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato, em razão da 

majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 
6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 2225/2019-

TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 
vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou extensa 

jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019, todos da 1ª Câmara, 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 
Câmara, dentre outros); 

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (de relatoria do 

ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses 
em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 

vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-

TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade, por decurso de 
prazo (decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no âmbito do RE 636.553: “em 
atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos 

ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 
ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas”); 

Considerando a presunção de boa-fé do interessados(as); 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor do interessado 
identificado no item 1.1 e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 

  
1. Processo TC-011.995/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Dirce Buske Nikitenko (441.342.827-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pela 
pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao Comando do Exército que: 

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 
1.7.2.2. regularize para o posto de capitão a graduação do instituidor que serve de base para o cálculo 

dos proventos da pensão militar; 
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1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 
prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 19, 
§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação à beneficiária, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, 

comprovante da referida ciência; 
1.7.2.5. informe à interessada que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 

recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 
1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 6950/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando da Aeronáutica; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato, em razão da 
majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 
6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 2225/2019-
TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 

vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou extensa 
jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019, todos da 1ª Câmara, 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 

Câmara, dentre outros); 
Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (de relatoria do 

ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses 
em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 

vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade, por decurso de 
prazo (decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no âmbito do RE 636.553: “em 

atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos 
ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 

ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas”); 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor do interessado 

identificado no item 1.1 e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 
  
1. Processo TC-012.000/2022-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Delma Regina Moreira Pinto (764.140.787-00); Regina Célia de Souza Queiroz 
(661.494.367-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelas 

pensionistas, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 
responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 

1.7.2.2. regularize para o posto de segundo tenente a graduação do instituidor que serve de base para 
o cálculo dos proventos da pensão militar; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 

prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 19, 
§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação às beneficiárias, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) 
dias, comprovante da referida ciência; 

1.7.2.5. informe às interessadas que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 
recursos perante o Tribunal não as exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 
1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  

ACÓRDÃO Nº 6951/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

  

1. Processo TC-012.065/2022-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Cheila Maria Blanch (119.640.141-15); Maria Helena Pratt Moreno (462.282.846-

49); Olga Conceicao Pratt Moreno (405.809.701-91); Silvia Regina Blanch Bergoli (582.425.201-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6952/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando do Exército; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato, em razão da 
majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 

6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 
Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 2225/2019-

TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 

vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou extensa 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 185 | Segunda-feira, 03/10/2022 280

jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019, todos da 1ª Câmara, 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 
Câmara, dentre outros); 

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (de relatoria do 

ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses 
em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 

vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-

TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade, por decurso de 
prazo (decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no âmbito do RE 636.553: “em 

atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos 
ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 
ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas”); 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor do interessado 
identificado no item 1.1 e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 

  
1. Processo TC-013.844/2022-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Miria de Oliveira Villas Boas (025.717.417-64); Mônica de Oliveira Villas Boas 

(025.426.497-23); Terezinha de Jesus da Silva (047.684.907-19). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelas 

pensionistas, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 
responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 

1.7.2.2. regularize para o posto de segundo sargento a graduação do instituidor que serve de base para 

o cálculo dos proventos da pensão militar; 
1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 

prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 19, 
§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 

do inteiro teor desta deliberação às beneficiárias, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) 
dias, comprovante da referida ciência; 

1.7.2.5. informe às interessadas que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 
recursos perante o Tribunal não as exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
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ACÓRDÃO Nº 6953/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando do Exército; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato, em razão da 
majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 
6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 2225/2019-
TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 

vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou extensa 
jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019, todos da 1ª Câmara, 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 

Câmara, dentre outros); 
Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (de relatoria do 

ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses 

em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 

vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade, por decurso de 
prazo (decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no âmbito do RE 636.553: “em 

atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos 
ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 

ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas”); 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor do interessado 

identificado no item 1.1 e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 
  
1. Processo TC-013.859/2022-6 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Adriana Luiza Alves Alcântara (430.654.494-04); Astrid Fabiana Alves de Freitas 
(891.323.604-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelas 

pensionistas, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao Comando do Exército que: 

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 
responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 
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1.7.2.2. regularize para o posto de subtenente a graduação do instituidor que serve de base para o 
cálculo dos proventos da pensão militar; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 

prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 19, 
§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação às beneficiárias, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) 
dias, comprovante da referida ciência; 

1.7.2.5. informe às interessadas que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 
recursos perante o Tribunal não as exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 
1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  

ACÓRDÃO Nº 6954/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando do Exército; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato, em razão da 

majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 
6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 2225/2019-
TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 
vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou extensa 

jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019, todos da 1ª Câmara, 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 
Câmara, dentre outros); 

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (de relatoria do 

ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses 
em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 

vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-

TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade, por decurso de 
prazo (decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no âmbito do RE 636.553: “em 

atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos 
ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 
ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas”); 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor do interessado 
identificado no item 1.1 e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 

  
1. Processo TC-013.861/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Nadja Duarte Cavalcanti (320.638.064-20); Naildes da Cruz Duarte (668.194.584-
87); Neide da Cruz Duarte (286.046.104-30); Nilma da Cruz Duarte (106.588.152-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo 
pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao Comando do Exército que: 

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 
1.7.2.2. regularize para o posto de primeiro sargento a graduação do instituidor que serve de base para 

o cálculo dos proventos da pensão militar; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 
prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 19, 

§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 
1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 

do inteiro teor desta deliberação aos beneficiários, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) 

dias, comprovante da referida ciência; 
1.7.2.5. informe aos interessados que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 

recursos perante o Tribunal não os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 6955/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

  
1. Processo TC-013.897/2022-5 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessado: Domingas Segantine Barbosa (190.287.097-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6956/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando do Exército; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s), em razão 
da majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 

6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 
Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 2225/2019-

TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 

vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou extensa 
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jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019, todos da 1ª Câmara, 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 
Câmara, dentre outros); 

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (de relatoria do 

ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses 
em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando que o(s) ato(s) pode ser apreciado(s) sem a necessidade de prévia oitiva do(s) 

interessado(s), uma vez que foi enviado(s) a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos 

do acórdão 587/2011-TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da 
legalidade, por decurso de prazo (decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no 

âmbito do RE 636.553: “em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os 
Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão 
inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de 

Contas”); 
Considerando a presunção de boa-fé do(s) interessado; 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao(s) ato(s) de pensão militar em favor do(s) 

interessado(s) identificado(s) no item 1.1 e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  

1. Processo TC-015.881/2022-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Elizabeth Cavalcanti Portela (653.509.364-68); Andrea Carla de Souza Leão 

Cavalcanti (669.877.254-20); Isabella de Souza Leão Cavalcanti (073.855.784-62); Mônica Cavalcanti de 
Albuquerque (593.123.434-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelas 

pensionistas, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 

pagamentos decorrentes do(s) ato(s) impugnado(s), sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 
responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 

1.7.2.2. regularize para o posto de coronel a graduação do instituidor que serve de base para o cálculo 
dos proventos da pensão militar; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 

prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 19, 
§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação às beneficiárias, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) 
dias, comprovante da referida ciência; 
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1.7.2.5. informe às interessadas que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 
recursos perante o Tribunal não as exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  

ACÓRDÃO Nº 6957/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando da Marinha; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato, em razão da 

majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 
6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 2225/2019-

TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 
vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou extensa 

jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019, todos da 1ª Câmara, 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 
Câmara, dentre outros); 

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (de relatoria do 

ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses 
em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 
vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-

TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade, por decurso de 
prazo (decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no âmbito do RE 636.553: “em 
atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos 

ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 
ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas”); 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor do interessado 
identificado no item 1.1 e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 

  
1. Processo TC-019.365/2022-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Maria Lídia Oliveira dos Santos (310.299.062-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pela 
pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao Comando da Marinha que: 
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1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 
responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 

1.7.2.2. regularize para o posto de segundo sargento a graduação do instituidor que serve de base para 
o cálculo dos proventos da pensão militar; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 
prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 19, 
§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação à beneficiária, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, 

comprovante da referida ciência; 
1.7.2.5. informe à interessada que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 

recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 
1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 6958/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando da Marinha; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato, em razão da 
majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 
6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 2225/2019-
TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 
vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou extensa 

jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019, todos da 1ª Câmara, 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 

Câmara, dentre outros); 
Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (de relatoria do 

ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses 
em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 

vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade, por decurso de 
prazo (decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no âmbito do RE 636.553: “em 

atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos 
ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 

ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas”); 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor do interessado 

identificado no item 1.1 e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 
  
1. Processo TC-019.374/2022-4 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessado: Cláudia Pricila de Sá Marques (594.149.602-87). 
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1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pela 

pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 
responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 

1.7.2.2. regularize para o posto de cabo a graduação do instituidor que serve de base para o cálculo 
dos proventos da pensão militar; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 
prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 19, 
§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação à beneficiária, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, 
comprovante da referida ciência; 

1.7.2.5. informe à interessada que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 
recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  
ACÓRDÃO Nº 6959/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando do Exército; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato, em razão da 
majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 
6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 2225/2019-
TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 
vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou extensa 
jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019, todos da 1ª Câmara, 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 
Câmara, dentre outros); 

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (de relatoria do 
ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses 
em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 
vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade, por decurso de 
prazo (decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no âmbito do RE 636.553: “em 
atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos 
ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 
ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas”); 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
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ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor do interessado 
identificado no item 1.1 e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 

  
1. Processo TC-019.403/2022-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Daise Elenise de Souza (344.121.152-91); Joana Eliana Souza de Araújo 

(138.520.272-68); Maria Helena Moura de Souza (192.407.242-49); Maria Regina Moura de Souza 
(171.985.182-49); Raimunda Costa Correa (053.585.822-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelas 

pensionistas, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 
responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 

1.7.2.2. regularize para o posto de terceiro sargento a graduação do instituidor que serve de base para 
o cálculo dos proventos da pensão militar; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 
prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 19, 
§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação às beneficiárias, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) 
dias, comprovante da referida ciência; 

1.7.2.5. informe às interessadas que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 
recursos perante o Tribunal não as exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  

ACÓRDÃO Nº 6960/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando do Exército; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato, em razão da 
majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 
6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 2225/2019-
TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 
vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou extensa 
jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019, todos da 1ª Câmara, 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 
Câmara, dentre outros); 

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (de relatoria do 
ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses 
em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 185 | Segunda-feira, 03/10/2022 289

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 
vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade, por decurso de 
prazo (decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no âmbito do RE 636.553: “e m 
atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos 
ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 
ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas”); 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor do interessado 
identificado no item 1.1 e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 

  
1. Processo TC-019.407/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Regina Célia Buaes (464.490.439-20); Vera Lúcia Buaes Pizzato (560.850.449-

68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelas 

pensionistas, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 
responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 

1.7.2.2. regularize para o posto de major a graduação do instituidor que serve de base para o cálculo 
dos proventos da pensão militar; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 
prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 19, 
§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação às beneficiárias, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) 
dias, comprovante da referida ciência; 

1.7.2.5. informe às interessadas que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 
recursos perante o Tribunal não as exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
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ACÓRDÃO Nº 6961/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, I; 16, II; 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 1º, I, 208 e 214, II, do RI/TCU, na forma do 
art. 143, I, “b”, do RI/TCU, e de acordo com o parecer do Ministério Público junto ao TCU, ACORDAM, 
por unanimidade, em levantar o sobrestamento do presente processo e julgar as contas a seguir relacionadas 
regulares com ressalva, em razão da impropriedade verificada e dar quitação aos responsáveis: 

(i) inexistência de plano de ação relativo à aplicação das disponibilidades financeiras da entidade, o 
que prejudica a integral aplicação de recursos nas atividades finalísticas da entidade. 

  
1. Processo TC-033.820/2016-3 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2015) 
1.1. Responsáveis: Carlos Fernandes Xavier (017.341.485-00); José Fernando Paes de Vasconcelos 

(008.634.322-04); Walter Cardoso (019.505.172-68). 
1.2. Entidade: Administração Regional do Senar no Estado do Pará (Senar/PA). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico 

(SecexDesenvolvimento). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência à Administração Regional do Senar no Estado do Pará (Senar/PA), com base no art. 

9º da Resolução TCU 315/2020, de que a inexistência de plano de ação relativo à aplicação das 
disponibilidades financeiras da entidade prejudica a integral aplicação de recursos nas atividades finalísticas 
da entidade; 

1.7.2. dar ciência desta deliberação à Controladoria-Regional da União no Estado do Rio Grande do 
Sul e ao Departamento Regional do Serviço Social da Indústria no Estado do Rio Grande do Sul (Sesi/RS),  
destacando que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para consulta no dia seguinte à sua 
oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

ACÓRDÃO Nº 6962/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, I, 16, I, e 17 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, I, 207, parágrafo único, do RI/TCU e na forma 
do art. 143, I, 'a', do RI/TCU, ACORDAM, por unanimidade, em: excluir a responsabilidade da empresa 
RR Serviços de Terceirização Ltda. na presente relação processual; acolher as alegações de defesa 
apresentadas por Roberto Eduardo Sobrinho e por Mauro Nazif Rasul;  julgar as contas dos responsáveis 
regulares, dar-lhes quitação plena; dar ciência desta deliberação aos responsáveis e à Fundação Nacional 
de Saúde. 

  
1. Processo TC-008.166/2017-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 036.202/2016-9 (REPRESENTAÇÃO) 
1.2. Responsáveis: Mauro Nazif Rasul (701.620.007-82); RR Serviços de Terceirização Ltda 

(06.787.928/0001-44); Roberto Eduardo Sobrinho (006.661.088-54). 
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Porto Velho - RO. 
1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.7. Representação legal: Luiz Duarte Freitas Junior (1058/OAB-RO), representando Prefeitura 

Municipal de Porto Velho - RO; Cássio Esteves Jaques Vidal (5.649/OAB-RO), representando Roberto 
Eduardo Sobrinho; Lucas Nazif Rasul (59.960/OAB-DF), Nelson Canedo Motta (2721/OAB-RO) e outros, 
representando Mauro Nazif Rasul. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6963/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Considerando que a Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação (SEB/MEC), por meio 

do Ofício 385/2021/COGEI/DPD/SEB/SEB-MEC, informou que, após consulta ao Sistema de Gestão de 
Prestação de Contas - SiGPC, verificou-se que não houve registro de educação financeira do Programa de 
Educação Infantil - Apoio Suplementar - no exercício de 2013 pelo município de Oeiras do Pará/PA. 

Considerando que a Coordenação de Acompanhamentos de Prestação de Contas de Programas 
Educacionais (COPRA) do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), ao examinar a 
documentação apresentada intempestivamente a título de prestação de contas, concluiu que o recurso 
recebido pelo ente municipal não foi utilizado, à exceção do ínfimo valor de R$ 2,00, sendo o saldo 
reprogramado para o exercício seguinte, a ser objeto de análise na prestação de contas do exercício de 2014. 

Considerando que, no âmbito deste Tribunal, a irregularidade apontada nas citações foi a “não 
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais repassados ao município de Oeiras do 
Pará/PA, em face da omissão no dever de prestar contas dos valores transferidos no exercício de 2013, no 
âmbito do Programa de Educação Infantil - Apoio Suplementar”. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, I, 16, I, 17 e 23, I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, I, e 207 do RI/TCU e na forma do art. 143, 
I, ‘a’, do RI/TCU, ACORDAM, por unanimidade, em julgar as contas dos responsáveis a seguir indicados 
regulares e dar-lhes quitação plena, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, dando-se 
ciência desta decisão aos responsáveis e ao FNDE. 

  
1. Processo TC-031.423/2020-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Dinaldo dos Santos Aires (261.643.532-20); Ely Marcos Rodrigues Batista 

(369.105.382-34). 
1.2. Entidade: Município de Oeiras do Pará/PA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Nikollas Gabriel Pinto de Oliveira (OAB/PA 22.334), representando Ely 

Marcos Rodrigues Batista. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 6964/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, 'a', do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em considerar cumprida a determinação constante do subitem 1.7.1. do Acórdão 9794/2019-
TCU-1ª Câmara, e encerrar o processo e arquivar os autos. 

  
1. Processo TC-045.364/2021-4 (MONITORAMENTO) 
1.1. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Farmácia do Estado de Rondônia. 
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado (SecexAdmin). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  
ENCERRAMENTO 

  
Às 15 horas e 46 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, aprovada pelo 

Presidente e a ser homologada pela Primeira Câmara. 
ALINE GUIMARÃES DIÓGENES 

Subsecretária da Primeira Câmara 
  

Aprovada em 29 de setembro de 2022. 
  

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Presidente  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72060199.
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